
ANO LVIII Nº 14.108Piracicaba, SP • sexta-feira, 24 de outubro de 2025

PODER EXECUTIVO

LEI Nº 10.390, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.
Estabelece normas para o traçado das Estradas Rurais que compõe a malha viária vicinal do 
Município de Piracicaba, revoga as Leis nº 6.233/2.008 e nº 6.347/2.008 e dá outras providências.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal de Piracicaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  1  0  3  9  0
 
Art. 1º Nas estradas rurais municipais deverá ser respeitado o traçado daquelas existentes, as 
quais deverão ter largura mínima de:

I – Radiais: 12,00m (doze metros);

II – Transversais: 07,00 m (sete metros); 

III – Acessos: 07,00 m (sete metros).

§ 1º As medidas das larguras das estradas municipais que estejam superiores ao definido no 
caput deste artigo, deverão ser preservadas a fim de se manter o domínio público e as condições 
de tráfego do local, inclusive para os fins de retificação de áreas confrontantes.

§ 2º Por ocasião dos processos de retificações via judicial ou administrativa, em que o Município 
de Piracicaba figure como confrontante em razão da posse ou propriedade das estradas mu-
nicipais, a parte interessada deverá demonstrar claramente no levantamento topográfico e 
memorial descritivo a localização das estradas, contendo: medidas, rumos e distâncias, inclusive 
georreferenciadas, quando for o caso.

§ 3º Deverão ainda ser respeitadas ou adotadas medidas mínimas de largura contadas do eixo 
central do leito carroçável das estradas, a fim de atender ao disposto no caput deste artigo, caso 
essas apresentem medidas inferiores.
 	
Art. 2º O Poder Executivo, ouvido os órgãos reguladores competentes, estabelecerá as normas 
técnicas a serem adotadas, a fim de evitar e conter a erosão do solo agrícola adjacente às mar-
gens das estradas municipais.

§ 1º Para os fins desta Lei considera-se tratamento de conservação de solo agrícola as medidas 
e procedimentos adequados que permitam evitar ou solucionar problemas de erosão, tanto 
nos leitos das estradas, taludes, faixas de domínio, bem como seus reflexos nas propriedades 
adjacentes, que por sua vez, não poderão utilizar-se do leito das estradas para canalizar as águas 
de chuva delas oriundas.

§ 2º As propriedades adjacentes ficam obrigadas a permitir a utilização das áreas necessárias 
para adequação e manutenção das estradas e o escoamento adequado das águas.

Art. 3º Todas as propriedades agrícolas ficam obrigadas a receber as águas de escoamento das 
estradas municipais desde que tecnicamente conduzidas, podendo essas águas atravessar tantas 
quantas forem as propriedades a jusante, até que essas sejam moderadamente absorvidas pelo 
solo ou seu excesso despejado em manancial receptor natural.

§ 1º Não haverá em hipótese alguma indenização pela área ocupada pelos canais de escoamento 
do prado escoadouro revestido especialmente para tal fim.
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§ 2º O escoamento das águas das estradas municipais deverá ser conduzido tecnicamente, de forma a:

I - não causar erosão e degradação do solo nas propriedades adjacentes;

II - não poluir cursos d´água;

III - não obstruir o tráfego dentro das propriedades.

§ 3º O escoamento das águas de uma propriedade através de outras propriedades será efetuado 
com observância ao disposto no Código de Águas.

Art. 4º As culturas perenes e anuais deverão obedecer a um recuo, de forma a não reduzir o 
leito carroçável das estradas.

§ 1º Para as culturas perenes os recuos mínimos serão:

I - de 3,00m (três metros): nas culturas de pequeno e médio porte, que não atinjam a altura 
máxima de 3,00m (três metros);

II - de 6,00m (seis metros): nas culturas de grande porte, que atinjam altura que ultrapasse 
3,00m (três metros).

§ 2º As culturas anuais e semi-perenes obedecerão ao recuo mínimo de 3,00 (três) metros.

Art. 5º Nas propriedades dedicadas à pastagem, será de responsabilidade de seus proprietários a 
construção e manutenção de cercas de divisas ao longo das estradas municipais, evitando dessa 
maneira a permanência de animais, bem como, a necessidade de manutenção de mecanismo 
que vedem o trânsito desses (mata-burro).

Art. 6º Nas propriedades dedicadas a culturas, que não possuam cercas de divisas ao longo das 
estradas municipais, deverão ser mantidos marcos de divisas em toda extensão de seu perímetro.

Art. 7º Nas faixas non aedificandi incidentes nos 10,00 metros contados do limite da faixa de 
domínio das estradas, não será permitida nenhuma construção.

Art. 8º Nenhuma forma de obstáculo ou construção poderá ser feita ou executada no leito car-
roçável das estradas, sem a prévia autorização do órgão competente.

Art. 9º Aos infratores das disposições contidas nesta Lei serão aplicadas, na forma prevista em 
regulamento, as seguintes penalidades e obrigações:

I - advertência;

II – multa de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais) em casos de pequena monta; R$ 3.000,00 
(três mil reais) em caso de média monta e R$ 10.000,00 (dez mil reais) em caso de grande monta, 
atualizadas, anualmente, pelo índice de correção adotado pelo Município;

III - correção dos danos causados e apontados pela municipalidade, sendo que em caso de 
descumprimento poderão aplicadas multas sucessivas, observando os valores descritos no inciso 
II, retro, até que a situação seja sanada dentro dos prazos estabelecidos nas notificações aplicadas.

IV - ressarcimento ao Poder Público das despesas decorrentes de consertos necessários executa-
dos à custa do erário municipal ou pelos danos causados pelo descumprimento das disposições 
contidas nesta Lei.

§ 1º As penalidades acima referidas incidirão sobre a propriedade, quer sejam de autoria dos 
arrendatários, parceiros, posseiros, gerentes, técnico responsável, administradores, diretores, 
promitentes compradores, usucapientes ou proprietários de área agrosilvo-pastoril, ainda 
que praticadas por prepostos ou subordinados e no interesse dos proponentes ou superiores 
hierárquicos.

§ 2º O proprietário do imóvel terá 30 (trinta) dias de prazo, após a notificação da autuação for-
malizada pela Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, para indicar, 
apresentar e identificar o autor da infração, ao fim do qual, não o fazendo, será considerado por 
ela pessoalmente responsável.

§ 3º Da notificação deverá constar a data de término do prazo para apresentação de recurso pelo 
responsável pela infração, que não deverá ser inferior a 30 (trinta) dias contados da notificação 
da penalidade, bem como a data para recolhimento da multa ou ressarcimento de valores aos 
cofres públicos.

§ 4º A autuação pelo Estado por infringência à Lei Estadual nº 6.171, de 04 de julho de 1.988 e 
suas alterações, que trata do uso, conservação e preservação do solo agrícola no Estado de São 
Paulo, excluirá a autuação pelo município em razão da mesma infração, cabendo ao infrator na 
fase recursal apresentar a autuação estadual.
 	
Art. 10. O Poder Executivo regulamentará mediante Decreto, no que couber, a presente Lei.

Art. 11. Ficam expressamente revogadas as Leis nº 6.233, de 14 de maio de 2.008 e nº 6.347, de 
11 de novembro de 2.008.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Piracicaba, 22 de outubro de 2025.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

MAURÍCIO PERISSINOTTO
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente

MARCELO MAGRO MAROUN
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

LEI Nº 10.395, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.
Institui o “Dia da Secretária” no Calendário Oficial de Eventos do Município de Piracicaba, acres-
centa dispositivos na Lei nº 10.137/2024.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal de Piracicaba aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

L  E  I   Nº  1  0  3  9  5
 
Art. 1º A Lei nº 10.137, de 02 de setembro de 2024, fica acrescida do art. 120B, com seguinte redação:

“Art. 120B. ‘Dia da Secretária’: 30 de setembro.”

Art. 2º A tabela referente ao mês de setembro, do ANEXO I da Lei n° 10.137, de 02 de setembro 
de 2024, fica acrescida de uma linha, com a seguinte redação:

Data Evento Artigo

30/09 Dia da Secretária Art. 120B

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, 22 de outubro de 2025.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

JOÃO VICTOR ROSSI DE BLASCO
Secretário Municipal de Administração e Governo

MARCELO MAGRO MAROUN
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

Autor do projeto: Vereador Rafael Pereira Boer.

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Delimita Zona Especial de Interesse Social 2 (ZEIS 2/J) em área urbana do Município de Piracicaba 
(ZURB2), nos termos da Lei Complementar nº 405/2019 - Plano Diretor de Desenvolvimento de Piraci-
caba, especifica disposições para o parcelamento do solo neste zoneamento e dá outras providências.
 
Art. 1º Fica delimitada como Zona Especial de Interesse Social 2 (ZEIS 2/J), cujo mapa e descritivo con-
stam do ANEXO I que fica fazendo parte integrante da presente Lei Complementar, inserida em área 
urbana no Município de Piracicaba, bairro Água Branca, na Zona Urbana de Requalificação de Bairros 
2 (ZURB 2), instituída pela Lei Complementar nº 405, de 18 de dezembro de 2.019 e suas alterações. 

Parágrafo único. A ZEIS 2/J, estabelecida no caput deste artigo, limita-se à empreendimentos 
habitacionais de interesse social promovidos e implantados pela iniciativa privada, na forma 
de unidades habitacionais provenientes da aprovação de condomínios (prédios com mais de 2 
pavimentos ou casas superpostas), com recursos próprios, do Estado ou da União, por meio do: 

I – Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) Faixa Urbano 1, com recursos oriundos do Fundo 
de Arrendamento Residencial (FAR), conforme Portarias MCID nº 488, de 19 de maio de 2025, nº 
1.388, de 11 de dezembro de 2024, nº 738, de 22 de julho de 2024, nº 1248, de 26 de setembro de 
2.023 e demais portarias que regulamentam ou venham a regulamentar os empreendimentos 
MCMV – Faixa Urbano 1;

II – Programa de Apoio Habitacional – Modalidade Carta de Crédito Associativo (CCA) e Programa 
de Crédito à Produção Privada de Habitação (PPH), desenvolvidos pelo Estado de São Paulo, 
por meio da Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano (CDHU) e da Secretaria de 
Desenvolvimento Urbano e Habitação, segundo suas normas legais e regulares.

Art. 2º Fica autorizado, em caráter excepcional, o desmembramento de gleba, na qual a ZEIS 
2/J está inserida, para a implantação de empreendimentos habitacionais do Programa Minha 
Casa Minha Vida (MCMV) Faixa Urbano 1, com recursos oriundos do Fundo de Arrendamento 
Residencial (FAR), com área total inferior a 50.000,00 m² (cinquenta mil metros quadrados).

Parágrafo único. Não se aplica ao desmembramento de que trata o caput do presente artigo, a 
exigência contida no art. 97 da Lei Complementar nº 421/2020 ou outro dispositivo semelhante que 
venha a substituí-lo, ficando dispensada a reserva de 5% (cinco por cento) de área para implantação 
de equipamentos comunitários, em desmembramento com área total superior a 20.000,00 m² 
(vinte mil metros quadrados) e inferior a 50.000,00 m² (cinquenta mil metros quadrados). 

Art. 3º Fica estabelecido, para a ZEIS 2/J, a reserva de, no mínimo, 1 (um) espaço de veículo de 
passeio para 50% (cinquenta por cento) do total de unidades habitacionais e, destas, 3% (três 
por cento) para PCD, além de 1 (um) espaço de motocicleta para 20% (vinte por cento) do total 
de unidades habitacionais e 4 (quatro) espaços de veículos de visitantes, em caráter excepcional, 
ao disposto no art. 273 da Lei Complementar nº 421/2020 ou outro dispositivo semelhante que 
venha a substituí-lo, observando-se, no mínimo, uma vaga para carga e descarga.

Art. 4º Fica autorizado, em caráter excepcional, a aprovação e implantação do empreendimento 
no imóvel inserido em ZEIS 2/J, não se aplicando as exigências contidas no § 5º, do art. 6º da Lei 
Complementar nº 421/2020 ou outro dispositivo semelhante que venha a substituí-lo e no § 4º, 
do art. 106, da Lei Complementar nº 452/23 e suas alterações.

Parágrafo único. O Município ficará responsável pelas providências previstas nos §§ 5º e 6º, do 
art. 106, da Lei Complementar nº 452/23 e suas alterações.

Art. 5º Deverão ser observados os demais parâmetros e disposições das Leis Complementares 
nº 405/2019, nº 421/2020 e nº 452/2023 ou outras que venham a substituí-las.

Art. 6º O Mapa 7 – Zona Especial de Interesse Social (ZEIS 1/2/3) da Lei Complementar nº 405, 
de 18 de dezembro de 2.019, alterado pela Lei Complementar nº 439, de 16 de dezembro de 
2.022, fica substituído pelo mapa respectivo constante do ANEXO I desta Lei Complementar.

Art. 7º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

http://www.diariooficial.piracicaba.sp.gov.br


Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • sexta-feira, 24 de outubro de 2025 página 3

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara, 

O presente Projeto de Lei Complementar visa criar a Zona Especial de Interesse Social 2 (ZEIS 2/J) para viabilizar a construção de empreendimento habitacional de interesse social com objetivo 
de atender o deficit habitacional do Município de Piracicaba, especificamente para população de 0 a 3 salários mínimos, por meio do Programa Minha Casa Minha Vida (MCMV) Faixa Urbano 1, 
com recursos do Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), de acordo com as Portarias MCID nº 488/2025, nº 1.388/2024, nº 738/2024, nº 1.248/2023 e demais portarias que regulamentam ou 
venham a regulamentar os empreendimentos MCMV – Faixa Urbano 1.

Considerando que as Zonas Especiais de Interesse Social (ZEIS) tem seus requisitos legais para delimitação fixados pela Lei Complementar nº 405/2019 - Plano Diretor de Desenvolvimento de 
Piracicaba e para parcelamento do solo, ocupação e edificação fixados pela Lei Complementar nº 421/2020;

Considerando que a ZEIS tem como principal objetivo “aumentar a oferta de habitações de interesse social em locais dotados de infraestrutura e inseridos na malha urbana” como também “in-
centivar a implantação consorciada de programas habitacionais por associações, cooperativas habitacionais e pela iniciativa privada”,

Desta forma, a autorização para a instituição da ZEIS 2/J e para o desmembramento da gleba na qual será implantado o empreendimento em condições especiais é necessária para viabilizar sua 
construção em uma área com dimensões adequadas, de forma a atender os programas destinados à habitação de interesse social, garantindo sua viabilidade técnica e econômica, principalmente 
diante do fato de que o último empreendimento para atender a faixa 1 em Piracicaba foi entregue em 2018. 

A criação da ZEIS 2/J é fundamental para viabilizar a construção de empreendimento habitacional de grande importância para a cidade e para a população de baixa renda que não possui moradia.

Para tanto, encaminhamos em anexo parecer favorável do Conselho da Cidade e comprovante da realização de audiência pública, em atendimento do disposto no parágrafo único do art. 78 da 
Lei Complementar nº 405, de 18 de dezembro de 2.019 e suas alterações. 
 
Acreditamos que a aprovação deste Projeto de Lei Complementar representará um passo importante para a redução do deficit habitacional no município e para a promoção da justiça social, 
razão pela qual solicitamos aos Nobres Edis que aprovem a presente propositura por UNANIMIDADE!

Piracicaba, em 22 de outubro de 2.025.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal
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ANEXO – MEMORIAIS DESCRITIVOS ZEIS-2
____________________________________________________________________________-

_______________

1

DESCRITIVO
ZONA DE INTERESSE SOCIAL-2

( ZEIS 2)
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ANEXO – MEMORIAIS DESCRITIVOS ZEIS-2
____________________________________________________________________________-

_______________

2

ZONA ESPECIAL DE INTERESSE SOCIAL 2/J – ZEIS 2/J

O perímetro da Zona Especial de Interesse Social 2/J (ZEIS 2/J) está delimitado pelo seguinte perímetro 
fechado, em coordenadas Projeção UTM - Datum SIRGAS 2000: 

Zona Especial de Interesse Social 2 situada no Bairro Água Branca, que assim se descreve: tem início 
no ponto de coordenadas E = 230.898,1896 e N = 7.481.248,7968, situado no alinhamento predial do Caminho 
de Servidão denominado de Joaquim Leite de Campos Pereira, matriculado sob nº 42.609 do 2º C.R.I., junto às 
divisas dos lotes 185 e 1.276, ambos da quadra 195, do setor 04, conforme cadastrados na municipalidade; deste 
ponto segue em reta com azimute 135º19’38”, na extensão de 143,60 metros acompanhando entre as divisas dos 
lotes 185 e 1.276 e posteriormente entre as divisas dos lotes 185 e 250, todos estes, da quadra 195, do setor 04, 
conforme cadastrados na municipalidade, até encontrar o ponto de coordenadas  E = 230.999,1488 e N = 
7.481.146,6782, situado no vértice das divisas entre os lotes 185, 250 e 2.200, todos da quadra 195, do Setor 04, 
conforme cadastrados na municipalidade; deste ponto deflete à direita e segue em reta com azimute 241º02’01”, 
na extensão 172,00 metros acompanhando entre as divisas dos lotes 185 e 2.200, ambos da quadra 195, do setor 
04, conforme cadastrado na municipalidade, até encontrar o ponto de coordenadas E = 230.848,6655 e N = 
7.481.063,3790, situado junto à margem direita do Ribeirão Piracicamirim, no vértice das divisas entre os lotes 
185 e 2.200, ambos da quadra 195, do setor 04, conforme cadastrado na municipalidade; deste ponto deflete à 
direita e segue sinuosamente por uma extensão de 115,39 metros, à jusante, pela margem direita do Ribeirão 
Piracicamirim, esta a divisa do lote 185, da quadra 195, do setor 04, conforme cadastrado na municipalidade, até 
encontrar o ponto de coordenadas E = 230.770,.8356 e    E = 7.481.144,5475, situado na margem direita do 
referido ribeirão,  no alinhamento predial do Caminho de Servidão denominado de Joaquim Leite de Campos 
Pereira, matriculado sob nº 42.609 do 2º C.R.I, no vértice das divisas do  lote185, da quadra 195, do setor 04, 
conforme cadastrado na municipalidade; deste ponto deflete à direita e segue em reta com azimute 50º41’49”, na 
extensão de 164,58 metros acompanhando o alinhamento predial do Caminho de Servidão denominado de 
Joaquim Leite de Campos Pereira, matriculado sob nº 42.609 do 2º C.R.I., pela divisa do  lote185, da quadra 
195, do setor 04, conforme cadastrado na municipalidade, até encontrar o ponto início da presente descrição de 
coordenadas E = 230.898,1896 e N = 7.481.248,7968, encerrando assim o perímetro.
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
Disciplina o uso e ocupação, parcelamento, unificação, condomínio e edificação do solo urbano no Município de Piracicaba, nos termos do Plano Diretor de Desenvolvimento de Piracicaba, revoga 
as Leis Complementares n° 421/2020, 432/2022, 449/2023, 453/2024, 464/2025 e os arts. 4º e 5º da Lei Complementar nº 439/2022 e dá outras providências.

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° Esta Lei Complementar disciplina o uso e ocupação do solo, parcelamento do solo urbano, unificação, condomínio e edificação no Município de Piracicaba, nos termos da Lei Complementar 
n° 405, de 18 de dezembro de 2019 - Plano Diretor de Desenvolvimento de Piracicaba (PDD), em conformidade com as demais normas municipais, estaduais e federais.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei Complementar adota-se as definições contidas em seu glossário e as siglas nas Abreviações, que farão parte integrante de norma do Executivo.

Art. 2° São diretrizes para o parcelamento do solo urbano, condomínio, uso e ocupação do solo edificações, inclusive os de interesse social:

 I - a qualificação do adensamento demográfico, intensificação das atividades econômicas, diversificação do uso do solo e qualificação da paisagem;

II - a promoção da qualificação ambiental do Município, de forma a contribuir na gestão integrada das águas com ênfase na drenagem urbana e na melhoria da cobertura vegetal;

III - a preservação e proteção das áreas de preservação e recuperação ambiental, áreas de preservação permanente, remanescentes de vegetação significativa, imóveis e territórios de interesse cultural;

IV - o incentivo à promoção de construções sustentáveis visando reduzir emissões de gases de efeito estufa, reduzir o consumo de água e de energia, otimizar a utilização do espaço público e 
contribuir para a melhoria das condições ambientais;

V - o estímulo à edificação nos vazios urbanos na Macrozona de Urbanização Consolidada;

VI - a qualificação do parcelamento do solo, com desenho urbano que implique nas menores alterações da topografia do sítio natural;

VII - a limitação e o condicionamento da instalação de empreendimentos de médio e grande porte, tendo em vista as condições urbanísticas do seu entorno, de modo a proporcionar melhor 
equilíbrio entre áreas públicas e privadas, melhor interface entre o logradouro público e o edifício, compatibilidade entre densidade demográfica e a infraestrutura existente e maior continuidade, 
capilaridade e conectividade do sistema viário;

VIII - a instalação de atividades econômicas e institucionais e o uso residencial em conformidade com o desenvolvimento sustentável e com o zoneamento estabelecido no PDD;

 IX - a simplificação das regras de parcelamento, uso e ocupação do solo e edificação, de modo a facilitar os processos de produção e transformação do espaço urbano.

Art. 3° Como estratégia de ordenamento territorial, o território do Município de Piracicaba foi dividido pelo PDD em área urbana, englobando o perímetro urbano da sede do Município de Piracicaba e 
em área rural que compreende toda área do território do Município de Piracicaba excluída da Área Urbana e estas, por sua vez em macrozonas, zonas e Núcleos Urbanos Isolados (NUI) no rural, caracte-
rizadas pelo conjunto de regras de uso e ocupação, parcelamento do solo urbano, unificação, condomínio e edificação aplicáveis às respectivas porções do território fixadas por esta Lei Complementar.

§ 1º Toda solicitação deverá ser via online pelo sistema disponibilizado pela Prefeitura.

§ 2º Todos os pedidos de empreendimentos estabelecidos nesta Lei Complementar deverão ser instruídos com os documentos constantes das normas do Executivo.

§ 3º Empreendimentos em imóvel tombado ou situados em raio de tombamento deverão ser analisados pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Cultural (CODEPAC) e, conforme suas competên-
cias, pelo Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e Turístico do Estado de São Paulo (CONDEPHAAT) ou Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN).

Art. 4° Além das definições de parâmetros urbanísticos estabelecidas pelo PDD para o parcelamento do solo urbano, uso e ocupação do solo e edificação, as definições contidas nesta Lei Com-
plementar devem ser fixadas considerando os seguintes diretrizes:

I - dimensões máximas e mínimas de lotes e quadras: devem se adequar à inserção de empreendimentos de médio e grande porte em relação ao entorno, melhorar a oferta de áreas públicas e 
evitar a descontinuidade do sistema viário;

II - classificação dos usos: devem ser definidos em categorias e fixados os usos e atividades permitidos em cada macrozona, zona ou Núcleos Urbanos Isolados (NUI) no rural;

III - parâmetros de incomodidade: devem estabelecer limites quanto à interferência de atividades não residenciais em relação ao uso residencial;

IV - condições de instalação dos usos: devem estabelecer referências e condicionantes, conforme usos e atividades não residenciais, para a adequação das edificações, inclusive a largura da via;

V - coeficiente de aproveitamento e taxa de ocupação máxima: devem controlar as densidades construtivas e demográficas em relação aos serviços públicos e à infraestrutura urbana existentes 
planejados e proteger a paisagem;

VI - afastamento e recuo: devem permitir a insolação e ventilação e evitar interferências na paisagem urbana;

VII - taxa de permeabilidade mínima: deve promover a qualificação ambiental, em especial, a melhoria da retenção e infiltração da água nos lotes, a ampliação da vegetação e melhoria do microclima;

VIII - fruição pública, fachada ativa, limite de vedação do lote e destinação de área para alargamento da calçada: devem ampliar as áreas de circulação de pedestres, proporcionar maior utilização 
do espaço público e melhorar a interação dos pedestres com os pavimentos de acesso às edificações.

CAPÍTULO I
DAS ATRIBUIÇÕES

Seção I 
Da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Art. 5º Cabe à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, de acordo com a legislação municipal em vigor:

I - a emissão de diretrizes, viabilidades, certidões, alvarás de licença e vistos de conclusão, para os pedidos de licenciamento para construções públicas e particulares, parcelamentos de solo 
urbano, unificação, condomínio, uso e ocupação do solo no Município de Piracicaba;

II - propor a elaboração e alteração de legislação pertinente a suas atribuições;

III - elaborar normas e procedimentos para detalhamento de aspectos técnicos, visando o pleno desempenho de suas atribuições e observados os limites legais e regulamentares;

IV – implementar meios para agilizar o processo de licenciamento, com redução de prazos, sempre que tecnicamente possível.

§ 1º Para a emissão dos licenciamentos abaixo especificados ficam estabelecidos os seguintes prazos máximos, podendo a Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos fixar 
outros que entenda necessários:

Licenças Prazos para análise e parecer (contados em dias corridos, a partir da data de abertura do processo ou do atendimento da última notificação)

Alvará de forma geral 30 

Alvará de Desmembramento 60

Alvará de Unificação 30

Alvará de Aprovação Final de Condomínio 60

Certidão de Uso e Ocupação do Solo 30

Certidão de Viabilidade 60

Certidão de Diretrizes 60

Visto de Conclusão 30

§ 2° Caberá parecer da Procuradoria Geral do Município apenas nos casos em que haja dúvida quanto à aplicação das normas legais. 
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Seção II 
Dos Órgãos Licenciadores para Análise e Parecer em projetos de empreendimentos de parcelamento do solo e condomínios

Art. 6º A Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos tem como objetivo centralizar, organizar e agilizar a análise e parecer em projetos de empreendimentos de parcelamento 
do solo e condomínios localizados na área urbana e nos Núcleos Urbanos Isolados (NUI), assim definidos pelo PDD. 

§ 1º Previamente à emissão das Certidões de Viabilidade e de Diretrizes dos empreendimentos de que trata este artigo, que será feita pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços 
Públicos observando-se os prazos legais:

I - é obrigatória análise e parecer técnico da própria Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba e das Secretarias Municipais 
de Habitação e Regularização Fundiária; Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente; Segurança Pública, Trânsito e Transportes; de Educação e de Saúde, cujas tarefas devem ser abertas em meio 
digital e simultaneamente, com prazo máximo de 30 (trinta) dias para atendimento da demanda, cabendo a estes órgãos analisar, sob todos os aspectos da matéria que lhe cabe e emitir parecer em:

a) projetos de parcelamento do solo em geral; 
 
b) empreendimentos de conjuntos superpostos, habitacionais ou plurifamiliares;

c) empreendimentos em sistema de condomínio;
 
d) o interesse social, em todos os tipos de empreendimentos, inclusive os anteriormente citados. 

II – nos grandes empreendimentos ou naqueles que apresentem significativo impacto para a cidade, regulamentados por norma do Executivo, caberá ao Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Ser-
viços Públicos dar ciência ao Prefeito Municipal quanto à viabilidade técnica de tais empreendimentos, a fim de alinhar o planejamento urbano da cidade às políticas públicas governamentais em andamento;

III – é obrigatória a observância as contrapartidas exigidas em parecer técnico pelos órgãos municipais descritos neste artigo;

IV – poderão ser definidas contrapartidas para o empreendimento, além daquelas já previstas no art. 44 desta Lei Complementar, as quais poderão ser implantadas no próprio empreendimento 
ou em outras localidades indicadas em parecer técnico, inclusive em empreendimentos de interesse social ou áreas objeto de regularização fundiária;

V - nos projetos de maior complexidade técnica, poderá haver a convocação dos representantes dos órgãos municipais descritos neste artigo, afim de discutir e analisar de forma conjunta a matéria sob parecer.

§ 2º No caso dos processos de licenciamento físicos que ainda tramitam para análise e parecer, caberá à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, nos termos do Decreto 
n° 20.248, de 04 de dezembro de 2024, proceder à migração destes processos para meio digital ou das principais peças necessárias para análise simultânea de que trata este artigo. 

§ 3º Para aprovação de projeto de parcelamento do solo ou condomínio o requerente deverá apresentar certidão negativa de tributos municipais expedida pela Prefeitura Municipal de Piracicaba 
e pelo SEMAE, atualizada à data do protocolo do pedido, sem a qual o projeto respectivo não poderá ser aprovado.

§ 4º Para fins do disposto no parágrafo anterior serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas. 

Seção II 
Dos Autores de Projetos e Responsáveis Técnicos

Art. 7º Todos os profissionais, pessoas físicas ou jurídicas, legalmente habilitados, que executem projetos ou pretendam assumir responsabilidade de obra no Município, deverão efetuar sua 
inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes da Prefeitura de Piracicaba, recolhendo os tributos devidos.

Art. 8º A responsabilidade dos projetos arquitetônicos e complementares, cálculos e conclusões dos memoriais apresentados cabe, exclusivamente, aos profissionais que os subscreverem e, 
quando da execução das obras, aos responsáveis pelas mesmas, não assumindo a Prefeitura, em consequência da aprovação do projeto e de sua regular fiscalização, qualquer responsabilidade 
técnica por defeitos construtivos de qualquer natureza.

Art. 9º A Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos poderá comunicar ao conselho de classe, acerca do nome e do registro dos profissionais que:

I - desobedecerem os projetos previamente aprovados;

II - prosseguirem a execução da obra embargada pela Prefeitura;

III - tenham incorrido em 3 (três) multas por infração, cometidas na mesma obra;

IV - assinarem projetos como responsáveis técnicos e, de fato, não o serem;

V - iniciarem qualquer obra ou serviço sem o necessário Alvará de Licença.

TÍTULO II
DO USO E OCUPAÇÃO DO SOLO

Art. 10. Este título disciplina as regras gerais de uso e ocupação solo no Município de Piracicaba, sem prejuízo do disposto no PDD e nas normas estaduais e federais.

CAPÍTULO I
DOS PARÂMETROS URBANÍSTICOS

Art. 11. São parâmetros urbanísticos de ocupação do solo urbano, dentre outros:

I - coeficiente de aproveitamento (CA), dividido em:

a) coeficiente de aproveitamento básico (CABas);

b) coeficiente de aproveitamento máximo (CAMax);

c) coeficiente de aproveitamento mínimo (CAmin);

II - taxa de ocupação máxima (TO);

III - taxa permeabilidade do solo mínima (TP);

IV - dimensões e área mínima do lote;

V - gabarito de altura máxima (GAM);

VI - recuos mínimos.

§ 1° Os parâmetros de ocupação do solo urbano são definidos por Zona ou NUI e pelas restrições contidas nas Zonas Especiais e nas restrições convencionais ou particulares registradas em 
Cartório de Registro de Imóveis, conforme estabelecido nesta Lei Complementar e no PDD.

§ 2° Os parâmetros para ocupação do solo são aqueles previstos no Quadro 1 e 2, do ANEXO I desta Lei Complementar.

§ 3° Os recuos mínimos são aqueles previstos no Quadro 3 e 4, do ANEXO I desta Lei Complementar.

§ 4° O ANEXO II desta Lei Complementar apresenta graficamente os parâmetros urbanísticos.
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§ 5° Os imóveis devem ter frente para via pública oficial.

§ 6º Os terrenos oriundos de parcelamento do solo em Perímetro Rural, classificados como Núcleo Urbano Informal (NUI), devem atender aos parâmetros de parcelamento, uso e ocupação do 
solo deste zoneamento.

Art. 12. O gabarito de altura máxima (GAM) da edificação será calculado pela distância entre o pavimento térreo até a laje de cobertura.

Parágrafo único.  A reforma e ampliação das edificações existentes com gabarito maior que o estabelecido por esta Lei Complementar e/ou edificações com alturas maiores nas divisas, ficam 
dispensadas da observação do GAM de que trata este artigo, desde que não excedam as alturas do existente.

Art. 13. Não serão computadas na taxa de ocupação:

I - as piscinas descobertas;

II - a casa de máquinas dos elevadores e das piscinas e os barriletes;

III - os beirais ou marquises com largura máxima de 0,70 m (setenta centímetros);

IV - os subsolos utilizados para estacionamento de veículos, exceto edifícios garagens, desde que não aflorem acima do nível do logradouro público, em seu acesso e demais divisas e, no máximo, 
1,20 m do nível da entrada principal, respeitada a taxa de permeabilidade.

V - os sobressolos para estacionamento de veículos, exceto edifícios garagens, e com GAM de, no máximo, 9,00m.

Parágrafo único. As edificações destinadas às atividades agrosilvopastoris, localizadas na Macrozona de Restrição Urbana - MRU, na Macrozona de Contenção Urbana - MCU e nos NUIs não serão 
computadas na taxa de ocupação, respeitada a taxa de permeabilidade mínima exigida para a respectiva zona da Área Urbana e dos NUIs.

Art. 14. O Coeficiente de Aproveitamento corresponde a área computável da edificação, desconsideradas as áreas não computáveis a seguir descritas:

I - as áreas de fosso de elevador e de escada de circulação da edificação, em qualquer pavimento e área de circulação dos halls dos pavimentos tipo, lixeiras e áreas de uso comum da edificação;

II - as áreas técnicas, sem permanência humana, destinadas para instalações e equipamentos;

III - nos edifícios-garagem de condomínios, as áreas cobertas em qualquer pavimento ocupadas por circulação, manobra e estacionamento de veículos até GAM 9,00 (nove) metros, respeitado o 
limite de 5% (cinco por cento) do valor correspondente à área total da edificação;

IV - dois sobressolos de estacionamento, além do pavimento térreo, desde que não ultrapassem o GAM de 9,00m, contados da altura em relação ao nível dos imóveis lindeiros ou logradouro público;

V – subsolos, quando destinados a estacionamento em terrenos em declive;

VI - varanda de uso exclusivo da unidade autônoma, equivalente a 10% (dez por cento) da área total do apartamento, sendo computado apenas o excedente;

VII - estufas, sombrites, toldos de lona ou policarbonato, coberturas retráteis e articuláveis e pérgolas cobertas (exceto com telha cerâmica ou metálica), desde que sejam utilizadas:

a) apenas para acessos às edificações plurifamiliares;

b) em atividades residenciais unifamiliares e plurifamiliares, respeitando a área máxima de 12m², com exceção dos acessos de pedestres e que as laterais do ambiente não sejam fechadas, exceto garagem de veículos;

c) no recuo frontal de escolas, igrejas, teatros, cinemas, salões de festas e eventos ou atividades afins;

d) sobre o estacionamento de veículos que estejam localizados no pavimento térreo em prédios plurifamiliares, comerciais ou prestação de serviços.

§ 1º As coberturas de que trata o inciso VII deste artigo serão permitidas em usos residenciais unifamiliares ou em atividades comerciais com a finalidade de cobertura de público para consumação 
no estabelecimento, desde que computadas para fins de apuração do CAMax.

§ 2º As coberturas de que trata o inciso VII deverão estar devidamente identificadas e especificadas em projeto e não serão computadas como área construída no total do projeto.

Art. 15.  São parâmetros qualificadores da ocupação, de modo a promover melhor relação e proporção entre espaços públicos e privados:

I - fruição pública;

II - fachada ativa;

III - permeabilidade visual do alinhamento do lote;

IV - destinação de área para alargamento do logradouro público a partir do alinhamento projetado, se houver.

§ 1° A área de fruição pública não poderá ser fechada à circulação de pedestres, nem ter controle de acesso em qualquer horário e deverá ter largura mínima de 4m (quatro metros), tratamento 
paisagístico que atenda às normas técnicas pertinentes à acessibilidade universal e nas áreas de circulação pública deverá adotar o mesmo tipo de pavimentação da calçada defronte ao lote.

§ 2°  A fachada ativa ocupada por uso não residencial, localizada no nível do logradouro público, deverá estar contida na faixa de 5m (cinco metros) a partir do alinhamento do lote, medida em 
projeção ortogonal da extensão horizontal e ter aberturas para o logradouro público, tais como portas, janelas e vitrines com, no mínimo, 1 (um) acesso direto ao logradouro a cada 10m (dez 
metros) de testada, a fim de evitar a formação de planos fechados, sem permeabilidade visual na interface entre as construções e o logradouro, de modo a dinamizar o logradouro público.

§ 3° O recuo entre a fachada ativa e o logradouro público deve estar fisicamente integrado ao logradouro, com acesso irrestrito, não podendo ser fechado com muros ou grades ao longo de toda 
a sua extensão, nem ser ocupado por vagas de garagem ou usado para manobra de veículos, carga e descarga ou embarque e desembarque de passageiros.

Art. 16. Não estão sujeitos ao atendimento das áreas e dimensões máximas estabelecidas no Quadro 1 do ANEXO I, da presente Lei Complementar, desde que haja parecer favorável da Secretaria 
Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, as edificações destinadas aos seguintes usos: 

I - atividades de serviços públicos;

II - base militar, corpo de bombeiros e similares;

III - cemitérios;

IV - clubes esportivos e clubes de campo;

V - estádios;

VI - centros de convenções, hotel, pousada;

VII - hospitais e estabelecimentos de ensino;

VIII - hipermercado, supermercado, atacadista;

IX - indústrias;

X - templos religiosos.
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CAPÍTULO II
DO USO DO SOLO

Seção I
Das Categorias de Uso

Art. 17.  Para efeito de aplicação desta Lei Complementar, os usos e atividades são permitidos ou proibidos de acordo com a zona em que se localiza o imóvel e classificam-se nas seguintes categorias:

I - uso residencial: aquele destinado à moradia unifamiliar e multifamiliar;

II - uso não residencial: aquele destinado ao exercício das atividades comercial, de prestação de serviços, institucional e industrial;

III - uso misto: aquele destinado às atividades residenciais e não residenciais, exceto industrial;

IV - rural: atividades rurais. 

Art. 18.  Todos os usos serão permitidos no território do Município, desde que atendam às condições estabelecidas no PDD e nesta Lei Complementar, quanto aos requisitos de instalação, exceto nas seguintes Zonas:

I - na Zona Urbana de Proteção da Paisagem (ZUPA), nos empreendimentos em sistema de condomínio, nos loteamentos fechados e nos loteamentos abertos com autorização precária de fecha-
mento (decreto/alvará), somente serão admitidos os usos que atendam às restrições convencionais ou particulares registradas;

II - na Zona Urbana Industrial 1 e 2 (ZUIN 1 e 2) não será permitido o uso residencial, exceto para moradia vinculada ao funcionamento da própria indústria;

III - na Zona Especial Aeroportuária (ZEA) serão permitidos somente os usos que atendam as normas descritas na Lei Federal n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986 (Código Brasileiro de Aeronáutica), 
na Portaria n° 957/ GC3, de 09 de julho de 2015 do Comando da Aeronáutica, na Resolução n° 281, de 10 de setembro de 2013 da Agência Nacional de Aviação Civil (Emenda n° 01, Regulamento 
Brasileiro de Aviação Civil - RBAC n° 161) ou em quaisquer outras normas que venham a alterá-las ou substituí-las, aplicando-se, em especial, os arts. 79 a 84 do PDD;

IV - na Zona Urbana de Proteção e Interesse Ambiental (ZUPIA) serão permitidos apenas os usos de comércio, de serviços e institucional de apoio ao lazer e à recreação, residencial apenas ine-
rente às atividades ora descritas e os usos educacional, cultural e inerentes às atividades do Jardim Botânico, sujeitos estes à aprovação nos órgãos municipais, estaduais e federais competentes;

V - na Zona Urbana Institucional, não será permitido o uso industrial;

VI - na Zona Especial de Interesse de Desenvolvimento Sócio Econômico - (Corredores Comerciais) - (ZEIDSE) serão permitidas alterações dos usos após emissão da referida Certidão de Alteração 
de Uso e o procedimento da outorga onerosa, aplicando-se o disposto nos arts. 119, parágrafo único do art. 130 e art. 131 todos do PDD.

Art. 19.  Os usos e atividades deverão atender aos requisitos de instalação, em função de sua potencialidade como geradores de:

I - incômodo;

II - tráfego;

III - impacto à vizinhança.

Parágrafo único.  Os usos e atividades enquadrados como geradores de incômodo, tráfego ou impacto de vizinhança nesta Lei Complementar deverão ser submetidos ao estudo de impacto de 
vizinhança (EIV), podendo o órgão licenciador solicitar estudos complementares, tal como o Relatório de Impacto de Trânsito (RIT) e outros que se achar necessário.
Art. 20.  Fica expressamente proibida a instalação ou ampliação das seguintes atividades:

I - indústrias produtoras de cloro-soda com célula de mercúrio;

II - indústrias de defensivos agrícolas organaclorados, excetuados aqueles especificados pelo órgão federal do meio ambiente;

III - indústrias cujos efluentes líquidos, sólidos e gasosos finais contenham substâncias não degradáveis, de alto grau de toxidade, de acordo com os critérios estabelecidos pelos órgãos federais, 
estaduais e municipais do meio ambiente;

IV - indústrias que lancem substâncias cancerígenas ou mutagênicas em seus efluentes finais;

V - indústrias que operem com reator nuclear ou utilizem produtos radioativos, exceto as clínicas e hospitais especializados e na Zona Urbana Institucional (ZUIT);

VI - heliponto na Zona Urbana de Proteção da Paisagem (ZUPA) e em edifícios residenciais, nas demais zonas.

Seção II
Do Uso Rural (RU)

Art. 21.  Classificam-se na categoria de Uso Rural (RU) os seguintes grupos de atividades:

I - RU-1: agricultura, pecuária, produção florestal, pesca e aquicultura;

II - RU-2: habitação unifamiliar;

III - RU-3: comércio e serviços;

IV - RU-4: atividades diversas, as quais deverão atender as seguintes disposições:

a) supermercado, mercado e similares limitado à dimensão de até 500m² (quinhentos metros quadrados) de área construída;

b) comércio de alimentação, limitado à lotação de até 100 (cem) lugares;

c) local de reunião, festas ou eventos, limitado à lotação máxima de até 300 (trezentas) pessoas;

d) serviços de saúde de longa permanência ou não;

e) atividade de hospedagem como hotel fazenda, pousada, SPA, desde que não descaracterizem o ambiente rural.

V - RU-5: atividade ligada à arte, cultura, esporte e recreação, relacionadas ao patrimônio cultural e ambiental, atividades de recreação e lazer e parques de diversão e temáticos;

VI - RU-6: industrial;

VII - RU-7: necrotério, cemitério, velório e crematório.

Seção III
Do Uso Existente

Art. 22.  As atividades já licenciadas em zona não permitida pela presente Lei Complementar poderão continuar suas atividades desde que atendam as medidas mitigadoras estabelecidas pela 
Prefeitura e poderão ampliar suas instalações em, no máximo, 20% (vinte por cento) da área construída, desde que os parâmetros urbanísticos ora estabelecidos sejam atendidos.

Seção IV
Atividades Geradoras de Impactos de Vizinhança e Ambiental

Art. 23. Os usos residenciais, não residenciais, mistos e rurais, conforme o caso, potencialmente geradores de impactos de vizinhança e ambiental serão enquadrados da seguinte forma:
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Categorias de impacto Estudos Obrigatórios

empreendimentos geradores de impacto de vizinhança: aqueles que podem gerar impacto 
significativo nos ambientes natural ou construído, alteração no seu entorno ou sobrecarga na 
capacidade de atendimento da infraestrutura;

Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV)
Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV)

empreendimentos geradores de impacto ambiental: aqueles que podem causar alteração das 
propriedades físicas, químicas e biológicas do meio ambiente e que direta ou indiretamente 
afetem:
a) a saúde, a segurança e o bem-estar da população;
b) as atividades sociais e econômicas;
c) a biota;
d) as condições paisagísticas e sanitárias do meio ambiente;
e) a qualidade dos recursos ambientais.

Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV)
Estudo de Impacto Ambiental
Relatório de Impacto sobre o Meio Ambiente (EIA/RIMA)

Polos Geradores de Tráfego (PGT): edificações permanentes que atraem ou produzem grande 
número de viagens ao longo do dia e/ou por período determinado, causando impacto no sistema 
viário e de transporte, podendo comprometer a acessibilidade, a mobilidade e a segurança 
de veículos e pedestres e que devem observar as diretrizes e condicionantes estabelecidas 
pelo Plano Diretor de Mobilidade, pela Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e 
Transportes e/ou pela legislação específica. 

Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV)
Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV)
Estudo de Impacto de Trânsito e Transportes (EITT)
Relatório de Impacto no Trânsito e Transporte (RITT)

Art. 24. São considerados empreendimentos e atividades de impacto:

I - empreendimentos ou projetos que alterem as características a serem preservadas nos patrimônios cultural, artístico, histórico, paisagístico e arqueológico;

II - aqueles estabelecidos no Plano Diretor de Mobilidade;

III - empreendimentos localizados na:

a) Zona Urbana de Proteção e Interesse Ambiental (ZUPIA);

b) Zona Urbana de Recuperação Ambiental (ZURA);

c) Zona Especial de Interesse Histórico Cultural (ZEIHC);

d) Zona Especial Aeroportuária (ZEA) e dentro das linhas limites do Plano Básico de Zona de Proteção de Aeródromo – PBZPA.

IV - as seguintes atividades:

ATIVIDADES

ATIVIDADE PORTE – EIV UNIDADE PORTE

COMERCIAL E SERVIÇOS

Comércio atacadista e centrais de abastecimentos >5.000 m² ACC

Comércio e depósito de sucatas e recicláveis >5.000 m² AT

Comércio e depósitos de produtos inflamáveis, fogos de artifícios e similares >1.000 m² AT

Postos de serviço, com venda de combustível >1.500 m² AT

Shopping Centers, galeria e boulevard >3.000 m² ACC

Edifício comercial, plurifamiliar e vilas, sujeitos a incorporação ou constituição de condomínio. >1.000 m² ACT

Supermercados, hipermercados e similares >2.000 m² ACC

Oficinas mecânicas, serralherias, funilarias e pinturas >2.000 m² ACC

Indústrias em geral >3.000 m² ACC

Depósitos de Gás Liquefeito de Petróleo (GLP) >1.000 m² AT

ENSINO

Ensino em geral >2.000 m² ACT

SAÚDE

Hospitais e similares >3.000 m² ACC

ALIMENTAÇÂO

Churrascaria, pizzaria, restaurante >1.500 m² ACT

Bar sem música ao vivo, cachaçaria, choperia > 500 m² ACT

Bar com música ao vivo e karaokê > 300 m² ACT

ATIVIDADES RECREATIVAS E ESPORTIVAS

Autódromos, hipódromos, arenas de rodeio e similares Sujeito a análise e diretrizes especificas

Estádios esportivos e similares >5.000 m² AT

Clube esportivo e recreativo, parque temático, zoológico Sujeito a análise e diretrizes especificas

Ensino e/ou prática de esportes em quadra >2.000 m² AT

CULTURA E ENTRETENIMENTO

Auditório, cinema, sala de convenção, salão para concerto acústico, teatro, TV com auditório >7.000 m² ACC

Boate, casa de espetáculos, casa noturna, danceteria, salão de festas (buffet) e/ou de baile >3.000 m² ACC

Parque de diversão permanente >7.000 m² AT

OUTRAS ATIVIDADES
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aterros sanitários Sujeito a análise e diretrizes especificas

cemitérios, necrotérios e crematórios Sujeito a análise e diretrizes especificas

matadouros, abatedouros e criadouros Sujeito a análise e diretrizes especificas

presídios, quartéis e similares Sujeito a análise e diretrizes especificas

terminais rodoviários, ferroviários, aeroviários e portuários Sujeito a análise e diretrizes especificas

aeródromo e heliponto Sujeito a análise e diretrizes especificas

centrais e terminais de carga e transporte Sujeito a análise e diretrizes especificas

estações transmissoras de radiocomunicação - ETR e atividades afins da área de telecomunicação e antenas de celular; Sujeito a análise e diretrizes especificas

templos, igrejas e similares > 1.000 m² ACT

§ 1º Para fins de aplicação da tabela deste artigo as siglas ficam assim definidas: ACC = Área Construída Computável -  AT = Área do Terreno -  ACT = Área Construída Total.

§ 2º O prévio Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) deverá ser apresentado por meio autodeclaratório, simplificado ou completo, com exigências técnicas e de estudos diferenciadas em cada 
caso, o que será objeto de expedição de norma do Poder Executivo, a qual deverá contemplar, também, as diretrizes específicas descritas na tabela deste artigo.

§ 3º Compete Grupo Interdisciplinar de Análise de Impacto de Vizinhança (GIAIV) a definição de outros usos e atividades causadores de impacto de vizinhança, ambiental ou de trânsito e Transportes. 

Subseção I 
Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV)

Art. 25.  A construção, ampliação, modificação, instalação de usos, ocupações, operação de empreendimentos, atividades e intervenções urbanísticas causadoras de impactos ambientais, urba-
nísticos e socioeconômicos de vizinhança estarão sujeitos à prévia avaliação do Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV) e respectivo Relatório de Impacto de Vizinhança (RIV) por parte do órgão 
municipal competente, previamente à emissão das licenças ou alvarás de construção, reforma ou funcionamento.

§ 1° A elaboração do Estudo e Relatório de Impacto de Vizinhança não substitui o licenciamento ambiental exigido.

§ 2° O EIV/RIV será analisado e aprovado pelo órgão municipal competente e deverá exigir dos responsáveis pelos empreendimentos e atividades descritos no caput do presente artigo, a execução 
das medidas mitigadoras, compensatórias e adaptativas definidas pelo Grupo Interdisciplinar de Análise de Impacto de Vizinhança (GIAIV).

 § 3° A elaboração do EIV/RIV poderá englobar, conforme o caso, a elaboração do Estudo de Impacto de Trânsito e Transportes (EITT) e respectivo Relatório de Impacto de Trânsito e Transportes 
(RITT), nos casos de empreendimentos que também sejam enquadrados em polos geradores de tráfego e neste caso deverá ser analisado pela Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito 
e Transportes.

§ 4° A elaboração do EIV/RIV para Operações Urbanas Consorciadas não será dispensada, nos termos da Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade. 

 § 5º A municipalidade poderá, conforme o caso, solicitar a apresentação de estudo ou laudo específico, bem como por solicitação da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Trans-
portes, o Relatório de Impacto de Trânsito e Transportes (RITT).

Art. 26.  O órgão municipal competente, para eliminar ou minimizar impactos negativos a serem gerados pelos empreendimentos, atividades e intervenções urbanísticas, poderá solicitar, dentre 
outras providências, como condição para emissão das licenças ou alvarás de construção, reforma ou funcionamento:

I - ampliação das redes de infraestrutura urbana;

II - áreas de terreno ou áreas edificadas para instalação de equipamentos comunitários, em percentual compatível com o necessário para o atendimento da demanda a ser gerada pelo empreendimento;

III - ampliação e adequação do sistema viário, faixas de desaceleração, pontos de ônibus, faixas de pedestres, semaforização, dentre outras inerentes ao mesmo;

IV - proteção acústica, uso de filtros e outros procedimentos que minimizem incômodos da atividade;

V - manutenção de imóveis, fachadas ou outros elementos arquitetônicos ou naturais considerados de interesse paisagístico, histórico, artístico ou cultural, bem como de recuperação ambiental 
da área;

VI - construção de equipamentos comunitários em outras áreas da cidade;

VII - manutenção de áreas verdes.

§ 1° As exigências previstas nos incisos deste artigo deverão ser proporcionais ao porte e ao impacto do empreendimento.

§ 2° A aprovação do empreendimento ficará condicionada à assinatura de Compromisso de Ajustamento de Conduta, nos termos da Lei Federal n° 7.347, de 24 de julho de 1985 e suas altera-
ções por parte do responsável, devendo este se comprometer a arcar integralmente com as despesas decorrentes das obras e serviços necessários à minimização dos impactos decorrentes da 
implantação do empreendimento e demais exigências apontadas pelo órgão municipal competente, antes da conclusão do empreendimento.

§ 3° O Visto de Conclusão da Obra ou o Alvará de Funcionamento só serão emitidos, mediante comprovação da conclusão das obras e serviços necessários à minimização dos impactos decorrentes 
da implantação do empreendimento constantes do Compromisso de Ajustamento de Conduta exigidas através do EIV.
Art. 27.  Do Estudo de Impacto de Vizinhança e do Relatório de Impacto de Vizinhança será dada publicidade através de consulta pública disponível no site oficial do Município.

§ 1° O EIV/RIV deve ser disponibilizado na íntegra a todos os interessados, até 30 (trinta) dias antes de sua apreciação pelo órgão municipal competente.

§ 2° Será realizada audiência pública, sempre que solicitado por abaixo assinado com, no mínimo, 50 (cinquenta) moradores da área afetada ou Associação de Moradores, bem como pelo Conselho 
da Cidade ou Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente.

Subseção II
Dos Empreendimentos Geradores de Impacto Ambiental

Art. 28. A Prefeitura, por intermédio da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, concederá as licenças ambientais relativas aos empreendimentos e atividades de 
impacto local, seguindo as determinações dos órgãos estaduais competentes e a legislação aplicável.

Parágrafo único. Os empreendimentos geradores de impacto ambiental, nos termos da legislação específica, deverão apresentar as devidas licenças emitidas pelos órgãos ambientais competentes.

Subseção III
Do Grupo Interdisciplinar de Análise de Impacto de Vizinhança (GIAIV)

Art. 29. A gestão do uso e ocupação do solo será executada pelo Grupo Interdisciplinar de Análise de Impacto de Vizinhança, no que se refere aos impactos e incomodidades, que podem decorrer 
dos empreendimentos, sendo suas atribuições e composição fixados por norma do Executivo.

Parágrafo único. Para garantir o exercício regular das funções atribuídas ao Grupo Interdisciplinar de Análise de Impacto de Vizinhança, fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios ou 
termos de parceria, com órgãos públicos de licenciamento, estaduais ou federais, bem como com institutos de pesquisas e demais entidades privadas, visando a realização de consultas às normas 
técnicas existentes pertinentes à matéria.
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Subseção IV
Requisitos do EIV/RIV no Licenciamento de Helipontos

Art. 30.  Para obtenção do alvará de licença para implantação de helipontos, o requerente deverá solicitar a aprovação do projeto na Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públi-
cos, observando as normas descritas no art. 111 desta Lei Complementar, bem como os recuos mínimos de 10 (dez) metros em relação a todas as divisas do lote, bem como deverá ser elaborado 
o EIV/RIV e demais laudos e estudos específicos, incorporando, dentre outros, os seguintes requisitos: 

 I - analisar os efeitos positivos e negativos do empreendimento ou atividade quanto à qualidade de vida da população residente na área e suas proximidades, relativos a:

a) uso e ocupação do solo nos raios das curvas de ruído de 75 e 65, respectivamente, 100 e 300 m, traçados a partir do centro geométrico do heliponto, conforme apresentados na Figura C-2 do 
Regulamento Brasileiro de Aviação Civil - RIBAC n° 161, com emenda n° 01, aprovado pela Resolução n° 281, de 10 de setembro de 2013 da Agência Nacional de Aviação Civil ou norma que venha 
a substituí-lo ou alterá-lo;

b) ruído emitido pelo pouso e decolagem de helicópteros no heliponto;

c) ruído de fundo do local de implantação, medido em dia útil, durante o período proposto para o funcionamento do heliponto;

d) definição das medidas mitigadoras dos impactos negativos, bem como daquelas intensificadoras dos impactos positivos;

II - indicar horário de funcionamento, dentro do período compreendido entre 7 (sete) e 22 (vinte e duas) horas, em função dos usos existentes e das características da região, de forma a minimizar a incomodidade;

III - demonstrar a observância de raio de 300 m (trezentos metros) em relação a estabelecimentos de educação, saúde, igrejas, auditórios e culturais, como salas de concertos, ou similares, não se apli-
cando essa exigência aos helipontos situados em edificações destinadas a hospitais, órgãos públicos de policiamento, segurança ou defesa nacional e sede dos governos municipal, estadual e federal;

IV - demonstrar, em planta, todos os estabelecimentos de ensino, faculdades, universidades, estabelecimentos hospitalares, maternidades, prontos-socorros, creches, asilos, orfanatos, sanatórios, 
casas de repouso e geriátricas e demais equipamentos públicos relevantes, existentes em raio de 500m (quinhentos metros) do heliponto objeto do estudo;

V - demonstrar, em planta, todos os helipontos existentes em raio de 500 m (quinhentos metros) do heliponto objeto do estudo.

§ 1º O licenciamento de aeroporto ou ampliação dos existentes deverá atender os requisitos da Lei Federal n° 7.565, de 19 de dezembro de 1986, (Código Brasileiro de Aeronáutica), na Portaria 
n° 957/ GC3, de 09 de julho de 2015 do Comando da Aeronáutica, na Resolução n° 281, de 10 de setembro de 2013 da Agência Nacional de Aviação Civil (Emenda n° 01, Regulamento Brasileiro 
de Aviação Civil - RBAC n° 161) ou em quaisquer outras normas que venham a alterá-las ou substituí-las ou que sejam aplicáveis a este zoneamento.

§ 2º Além do disposto no caput do presente artigo a implantação de heliponto dependerá de prévia autorização da Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC e do Ministério da Aeronáutica, obser-
vadas as competências de cada um deles e, ainda, de Estudo de Impacto de Vizinhança, podendo a Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos solicitar outros documentos 
necessários à análise do licenciamento.

CAPÍTULO III
DAS CERTIDÕES DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO E DE ALTERAÇÃO DE USO

Art. 31. A pedido do requerente a Prefeitura emitirá:

I - Certidão de Uso e Ocupação do Solo, da qual devem constar as informações relativas ao uso e ocupação do solo, parâmetros urbanísticos e aos demais dados cadastrais do imóvel disponíveis.

II - Certidão de Alteração de Uso, expedida para os imóveis com frente para corredores comerciais a serem instituídos em Zona Especial de Interesse de Desenvolvimento Sócio Econômico (ZEIDSE), 
da qual devem constar as informações exigidas no art. 119 do PDD, sendo expedida após o recolhimento dos custos da outorga onerosa correspondente.
Parágrafo único. A ZEIDSE e a Certidão de Alteração de Uso aplicam-se aos novos corredores comerciais a serem instituídos a partir da edição da Lei Complementar nº 405/2019 e não aos corre-
dores comerciais já consolidados por meio do ANEXO II do PDD.

TÍTULO IIi 
DO PARCELAMENTO DO SOLO URBANO, UNIFICAÇÃO E CONDOMÍNIO

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 32.  Este Título disciplina o parcelamento do solo urbano, regula a implantação de loteamentos, o desmembramento e a unificação, bem como a implantação de condomínio em suas mo-
dalidades, com o objetivo de promover o equilíbrio entre as áreas públicas e privadas e seu adequado aproveitamento urbanístico, estabelecendo as normas para a sua utilização e definindo os 
critérios, prazos e demais condições para sua aprovação.

§ 1º A implantação dos empreendimentos de que trata o caput deste artigo, a abertura de sistema de circulação ou qualquer providência que implique em divisão de terras no Município de Pira-
cicaba dependerão de prévia licença da Municipalidade, que será concedida ao requerente, nos termos da presente Lei Complementar e demais legislações correlatas.

§ 2º O parcelamento do solo e a implantação de condomínio, para fins urbanos, somente será permitido na Macrozona de Núcleos Urbanos Isolados (MANI) e na Área Urbana, exceto na Zona 
Urbana de Recuperação Ambiental (ZURA), inserida na Macrozona de Restrição Urbana (MRU).

§ 3° À Zona Especial de Parques Lineares (ZEPAL) aplicam-se as disposições do art. 104 do PDD.

§ 4° Os projetos de loteamento para fins residenciais e de interesse social, desmembramento e condomínios, conforme o caso, deverão atender ao Decreto Estadual n° 52.053/2007 e suas alte-
rações ou outras normas que venham a substituí-lo.

§ 5º É obrigatório manter no local das obras de parcelamento e condomínio, durante toda sua execução, um exemplar completo do projeto licenciado, com o respectivo alvará de licença.

§ 6º Para aprovação de projetos de condomínio, de parcelamento do solo e de unificação o requerente deverá apresentar à Prefeitura Municipal certidão negativa de tributos municipais expedida 
pela Prefeitura Municipal de Piracicaba e pelo SEMAE, atualizada à data do protocolo do pedido, sem a qual o projeto respectivo não poderá ser aprovado.

§ 7º Para fins do disposto no parágrafo anterior serão aceitas certidões positivas com efeito de negativas.

Art. 33.  O parcelamento do solo deverá atender, dentre outras previsões do PDD e desta Lei Complementar, aos seguintes requisitos:

I - respeitar as faixas marginais de cursos d’água naturais perenes e intermitentes e as áreas no entorno de lagos e lagoas naturais e de nascentes definidas pela legislação federal, salvo maiores 
exigências da legislação específica;

II - as vias projetadas deverão articular-se com as vias existentes no entorno ou integrar-se ao sistema viário local e deverão harmonizar-se com a topografia;

III - implantação ao longo das faixas de domínio das rodovias e das ferrovias, de faixa non aedificandi, com largura mínima de 15,00 (quinze) metros, salvo exigências definidas pelos órgãos licenciadores.

Art. 34. Com exceção dos desmembramentos, todos os projetos de parcelamento do solo ou de condomínio, que contem ou sejam confrontantes com Área de Preservação Permanente - APP 
(curso d’água) deverão apresentar estudo hidrológico para determinação de cota de cheia, com tempo de recorrência de 100 (cem) anos.

Art. 35. As áreas identificadas com risco de inundação ou solapamento pelo estudo hidrológico de que trata este artigo, não poderão sofrer alteração por meio de terraplenagem, ficando res-
guardado à municipalidade a prerrogativa de acatar ou não o estudo hidrológico apresentado pelo requerente, após análise com base nos dados já apontados no PDD, em especial para a Zona 
Especial de Risco (ZER), dados da equipe de drenagem, da defesa civil e demais estudos relacionados.

Art. 36. Todos os projetos de parcelamento do solo ou de condomínio deverão observar as disposições constantes da Resolução SIMA n° 080, de 16 de outubro de 2020 ou outras que venham a substituí-la.

Art. 37. Todos os serviços, materiais e execução, necessários para implantação de parcelamento do solo, deverão atender os padrões da municipalidade, normas da ABNT e concessionárias.

Art. 38.  Não será permitido o parcelamento do solo e a implantação de condomínio:
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I - em terrenos com depressões de acentuada declividade, alagadiços e sujeitos a inundações, antes de tomadas, pelo requerente, as providências exigidas pelos órgãos licenciadores para asse-
gurar o regular escoamento das águas, sendo que as obras necessárias para esse fim poderão ser projetadas, quando for o caso, juntamente com as obras das vias a serem abertas;

II - na Área de Risco a Inundação (ARI), nos termos do PDD;

III - em terrenos que, pelas suas condições de localização, a implantação dos equipamentos urbanos previstos nesta Lei Complementar não atenda às exigências específicas dos órgãos competentes;

IV - em terrenos que tenham sido aterrados com materiais nocivos à saúde pública, sem que sejam previamente saneados;

V - em terrenos com declividade igual ou superior a 30% (trinta por cento), salvo se atendidas as exigências específicas das autoridades competentes;

VI - em glebas onde a incidência de processos geológicos-geotécnicos não aconselhe a edificação;

VII - em áreas de preservação ecológica ou naquelas onde a poluição impeça condições sanitárias suportáveis até sua correção;

VIII - em terrenos declarados contaminados ou suspeitos de contaminação por materiais nocivos ao meio ambiente e à saúde pública, assim constatado pelos órgãos ambientais municipais, 
estaduais ou federais competentes, de acordo com a legislação pertinente ou nos casos em que a presença destes materiais possa constituir-se em risco a futuros moradores do referido imóvel.

Parágrafo único.  Para a reabilitação das áreas de que trata o inciso VIII do presente artigo será necessário a apresentação de Laudo Técnico de Avaliação de Risco que comprove a existência de condições 
ambientais aceitáveis para o uso pretendido no imóvel, com acompanhamento de projeto de recuperação ambiental da área afetada, ambos devidamente aprovados pelos órgãos ambientais competentes.

Art. 39.  Antes de iniciar a implantação das obras do parcelamento do solo e de condomínio é obrigatório manter em local de boa visibilidade, uma placa com as dimensões mínimas de 2,00 m 
x 3,00 m, contendo as seguintes informações: nome do empreendimento; número do processo de licenciamento; endereços dos responsáveis técnicos pelo projeto e pela implantação do em-
preendimento; área total do empreendimento e número de lotes ou de unidades habitacionais. 

Art. 40.  A Prefeitura Municipal não se responsabilizará pelas diferenças que venham a ser encontradas nas dimensões, áreas ou forma de lotes, em relação ao projeto de parcelamento licenciado.

Art. 41.  A área máxima do lote na Área Urbana ou nos Núcleos Urbanos Isolados (NUIs) é de 20.000,00 m² (vinte mil metros quadrados) e a frente máxima é de 150,00 m (cento e cinquenta metros).

Art. 42.  A área máxima da quadra na Área Urbana ou Núcleos Urbanos Isolados (NUIs) é de 20.000,00 m² (vinte mil metros quadrados) e o comprimento máximo da face de quadra é de 200,00 
m (duzentos metros).

Parágrafo único.  A quadra com comprimento superior a 150,00 m (cento e cinquenta metros) poderá, a critério da municipalidade, exigir via de pedestre, com gabarito de no mínimo 5,00 metros 
e provida de pavimentação e iluminação pública, não podendo ser utilizada para escoamento superficial de águas pluviais, com a finalidade de conectar dois logradouros públicos.

Art. 43.  No loteamento com destinação de quadra para futura implantação de condomínio, caberá ao órgão licenciador analisar as dimensões da quadra, considerando a mobilidade da região, 
o adensamento e o impacto de vizinhança, podendo exigir Estudo de Impacto de Vizinhança - EIV e outros estudos que se fizerem necessários.

Seção I 
Da Destinação de Áreas Públicas

Art. 44.  Da área total da gleba a ser loteada serão destinadas as áreas mínimas a seguir descritas, as quais passarão para o domínio público:

I - para os loteamentos de uso residencial e não residencial, exceto os industriais:

a) 20% (vinte por cento) para sistema de circulação;

b) 10% (dez por cento) para o sistema de lazer ou de recreio;

c) 5% (cinco por cento) para áreas destinadas à implantação de equipamentos comunitários.

II - para os loteamentos industriais: 20% (vinte por cento) para sistema de circulação;

III - para os condomínios industriais: ficam dispensadas áreas destinadas à implantação de equipamentos comunitários ou sistema de lazer.

IV - toda a área de preservação permanente, assim definida pela legislação pertinente.
§ 1° As áreas referidas no inciso I poderão ser ampliadas, em função da densidade de ocupação prevista para a zona em que estiverem inseridas, a critério da Municipalidade.

§ 2º Para licenciamento dos empreendimentos descritos nos incisos I, II e III deste artigo, o Município poderá exigir área para implantação de equipamento urbano (ex: estação elevatória), in-
clusive além dos percentuais já fixados.

§ 3° Nos loteamentos de uso residencial, quando a área destinada para implantação de sistema viário, for inferior a 20% (vinte por cento) da área total a ser loteada, sua diferença entre o esta-
belecido pela legislação e a real obtida, será acrescida à área prevista, para o equipamento comunitário.

§ 4° Caberá à municipalidade, durante o processo de análise do projeto do loteamento, designar os locais de seu interesse para a implantação das áreas destinadas a equipamentos comunitários 
ou sistema de lazer ou recreio que farão parte do domínio do Município, a partir do registro do empreendimento, junto à Serventia Imobiliária competente.

§ 5° As áreas destinadas aos sistemas de lazer nos loteamentos de uso residencial terão, no mínimo, 10 % (dez por cento) da área loteável da gleba, devendo tal percentual ser ampliado para:

I - 15% (quinze por cento), quando a declividade média, calculada pela média ponderada, da área destinada a este fim, estiver acima de 10% (dez por cento) e abaixo de 20% (vinte por cento), 
devendo essas análises serem demonstradas no projeto;

II - 20% (vinte por cento) quando a declividade média, calculada pela média ponderada, com 20% (vinte por cento) ou mais, devendo esta análise ser demonstrada no projeto.

§ 6º Para efeito de cálculo dos percentuais das áreas públicas, da área total da gleba que será loteada é permitida a exclusão das áreas de preservação permanente, de áreas de reserva legal 
registrada na matrícula e dos remanescentes do loteador, os quais poderão ser parcelados posteriormente, desde que observadas as regras contidas nesta Lei Complementar.

§ 7º No licenciamento de parcelamento do solo, nas modalidades loteamento ou desmembramento, de imóveis de propriedade do Município de Piracicaba, com finalidade industrial, caberá aos 
órgãos técnicos que analisam o licenciamento, tanto da Prefeitura Municipal quanto do SEMAE, estabelecer as áreas que permanecerão públicas.

§ 8º A definição do sistema viário dos loteamentos e demais empreendimentos que impliquem na abertura de vias de circulação, deverá observar o disposto no Plano Diretor de Mobilidade.

Art. 45.  As áreas para o sistema de lazer ou de recreio deverão atender às seguintes disposições:

I - ter frente mínima de 10,00 m (dez metros) para a via pública oficial de circulação, sendo que, quando fizerem frente para via estrutural, definida pela Secretaria Municipal de Segurança Pública, 
Trânsito e Transportes, deverão possuir frente mínima de 20,00 m (vinte metros);

II - a localização das áreas do sistema de lazer ou de recreio será definida pelo órgão municipal licenciador, na emissão das diretrizes do parcelamento do solo e sujeita à ratificação na análise;

III - do total das áreas destinadas a implantação do sistema de lazer ou de recreio, no mínimo, 80% (oitenta por cento) deverá ter aproveitamento efetivo, devendo esse aproveitamento ser com-
provado mediante apresentação de análise das declividades.

§ 1° Não será permitida em hipótese alguma, inclusive em empreendimentos de interesse social, a inclusão no cômputo do percentual destinado aos sistemas de lazer ou de recreio, das faixas 
non aedificandi, em especial, daquela prevista no inciso V do art. 51 desta Lei Complementar.

§ 2° No percentual das áreas dos sistemas de lazer não será permitida a inclusão de área verde de acompanhamento viário, a qual será considerada parte do sistema viário, porém excluída do 
cálculo de seu percentual.
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§ 3° As áreas para implantação de equipamentos comunitários deverão atender às seguintes disposições:

I - ter acesso à via pública já existente ou a via projetada do loteamento objeto do pedido de aprovação;

II - ter frente mínima de 10,00 m (dez metros) para a via pública oficial de circulação e preferencialmente, estar contida em um único perímetro, sendo que caso faça frente para via estrutural, 
definida pela Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, deverá possuir frente mínima de 20,00 m (vinte metros);

III - deverão estar situadas em área com declividade de até 10% (dez por cento), ser entregues terraplanadas com declividade máxima de 5% (cinco por cento) e seus taludes não deverão ser 
computados como áreas úteis;

IV - a localização das áreas de equipamento comunitário será definida pelo órgão municipal licenciador no ato de emissão das diretrizes do parcelamento do solo, sujeita à ratificação na análise;

V - estar livre e desimpedida de restrição urbanística que impeça a adequada implantação do equipamento;

VI - possuir calçadas devidamente pavimentadas, o cercamento da área com alambrados com altura mínima de 2,50 metros, com posteamento a cada 2,50 metros, com tela de malha 7,0 cm x 
7,0cm, fio 12, com base de 40 cm para apoio do alambrado e ser dotada de portões de acesso com 1,00 metro e 4,00 metros de largura cada um, devendo o piso da calçada, no acesso de veículos, 
possuir armadura e ser executado em concreto, conforme normas do Executivo.

Subseção I 
Dos Equipamentos Urbanos

Art. 46.  Nos loteamentos e condomínios a serem implantados em solo urbano no Município será obrigatória a execução dos equipamentos urbanos e serviços a seguir descritos, por parte dos 
proprietários ou requerentes, sempre às suas expensas:

I - abertura do sistema de circulação, terraplanagem e locação das quadras, lotes e das áreas públicas.

II - sistema de drenagem de águas pluviais;

III - sistema de coleta de esgoto;

IV - sistema de abastecimento de água, inclusive para hidrantes;

V - guias e sarjetas;

VI - pavimentação das vias de circulação, com obrigatória aplicação dos agregados reciclados, nos termos previstos na Lei nº 7.900, de 13 de maio de 2.014 ou outras que venham a substituí-la;

VII - rede de energia elétrica domiciliar e iluminação pública, com a colocação das respectivas luminárias em frente à divisa entre os lotes;

VIII - paisagismo do sistema de lazer e das calçadas;

IX - sistema de hidrantes de coluna, com raio de ação de, no máximo, 300 m (trezentos metros), atendendo toda área do loteamento ou condomínio;

X - pavimentação das calçadas das áreas dos sistemas de lazer ou de recreio e da área institucional, bem como o seu cercamento com alambrados de altura mínima de 2,50 m (dois metros e 
cinquenta centímetros), com base de 40 cm para apoio do alambrado, com posteamento a cada 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) e portões de 1,00 m (um metro) e 4,00 m (quatro 
metros) de abertura, com piso armado no acesso de veículos.

XI - rebaixamento das guias com execução do pavimento da calçada e colocação do piso tátil, na área correspondente ao trecho rebaixado, e executada em conformidade com a Norma Brasileira 
de acessibilidade da ABNT.

XII - sinalização vertical e horizontal das vias de circulação, conforme Plano de Mobilidade;

XIII – iluminação dos sistemas de lazer e das áreas verdes. 

§ 1° A rede de energia elétrica domiciliar será executada em conformidade com as normas da concessionária local.

§ 2° O sistema de distribuição de água, inclusive para hidrantes e o sistema de coleta de esgoto, serão executados em conformidade com as exigências do Serviço Municipal de Água e Esgoto de Piracicaba – SEMAE.

§ 3° O pavimento a que se referem os incisos VI e X deste artigo deverá ser aprovado pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, a qual definirá os padrões do referido melhoramento.

§ 4° Fica facultado ao loteador, em substituição à exigência constante do inciso X, exceto a pavimentação das calçadas, o fornecimento dos materiais necessários à execução do cercamento, desde 
que assine Termo de Ajustamento de Conduta comprometendo-se a executar tal serviço quando determinado pela Municipalidade, não se aplicando tal exigência aos projetos de loteamento e 
condomínios, cujo serviço já está implantado ou em fase de encerramento.

§ 5º O disposto no inciso XI deste artigo, deverá observar os termos da legislação vigente, bem como da Norma Brasileira ABNT NBR9050 - Acessibilidade a edificações, mobiliário, espaços e 
equipamentos urbanos ou outra norma que vier substituí-la.

§ 6º A rede de energia elétrica, domiciliar e de iluminação a que se referem os incisos VII e XIII deste artigo, deverão ser aprovadas pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços 
Públicos, nos termos da lei.

Art. 47. O requerente deverá providenciar a aprovação junto à Municipalidade, dos projetos dos equipamentos urbanos e serviços, juntando em seu pedido os documentos constantes de norma do Executivo.

 § 1° Antes do início da execução de cada um dos equipamentos urbanos exigidos, o requerente deverá comunicar, por escrito, à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos 
e ao SEMAE, com antecedência mínima de 07 (sete) dias úteis.

§ 2° Caso não seja realizada a comunicação de que trata o parágrafo anterior, a Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos e o SEMAE, dentro do limite de suas competências, 
após a devida vistoria, poderão autorizar a sequência do serviço ou embargá-lo, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei Complementar.

§ 3° Após a aprovação dos projetos de obras de infraestrutura – Fase III, o empreendedor poderá dar início à execução do empreendimento, ficando obrigado a cumprir seu cronograma e 
comprovar a regularidade das obras de terraplenagem, de implantação de equipamentos urbanos e do cumprimento integral das obrigações contidas nesta Lei Complementar no momento 
da aprovação final do empreendimento.

§ 4° A não execução de um ou mais equipamentos urbanos, dentro do prazo de cronograma, implicará em sanções previstas nesta Lei Complementar.

§ 5º Para a aprovação de projetos de loteamento o requerente deverá apresentar projeto de arborização das vias e das áreas verdes desses empreendimentos a Secretaria Municipal de Agricul-
tura, Abastecimento e Meio Ambiente, conforme regulamento.

§ 6º A exigência de que trata o parágrafo anterior deverá ser observada nos projetos em curso, cabendo à Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente a análise, acom-
panhamento e fiscalização das obras.

Seção II 
Da Cota Solidariedade

Art. 48.  Fica estabelecida como exigência para o termo de conclusão de obras de projetos urbanísticos de parcelamentos do solo a Cota Solidariedade, nos termos previstos no PDD.

Seção III
Da Contribuição Social

Art. 49. Fica estabelecida a contribuição social que consiste na doação de recursos financeiros para o Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FUMHIS) ou na execução de obras pelo 
empreendedor no mesmo valor, com a finalidade de implantação de melhorias em áreas de interesse social para população de baixa renda.
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 § 1º A Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária definirá se a contribuição social será mediante doação de recursos financeiros ao FUMHIS ou execução de obras de melhorias 
pelo empreendedor, definindo o tipo e o local da obra. 

§ 2° O valor da contribuição social será calculada através da seguinte fórmula: 

CS = Fb*Ft*Fe*Fs≥Is

Onde:
CS – Contribuição Social em reais (R$);
Fb – Fator base: será calculado por “At*CUB” para os casos de empreendimentos com área construída e “Ae*valor venal” para os casos de loteamentos e condomínios de lotes;
Ft – Fator de tipo: será baseado no padrão construtivo ou tipo de empreendimento;
Fe – Fator de escala: será baseado no tamanho do lote ou unidade autônoma padrão;
Fs – Fator social: será baseado no zoneamento do município;
Is – Contribuição social mínima em reais (R$);
At – Área total construída do empreendimento;
Ae – Área de lotes do empreendimento;
CUB – Custo Unitário Básico não desonerado para a construção civil do mês vigente tal como definido pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil do Estado de São Paulo (SindusCon/SP).

§ 3º Os fatores Ft, Fe, Fs e Is serão regulamentados pela municipalidade.

§ 4º O valor preliminar da contribuição social será calculado com base no projeto apresentado pelo empreendedor no momento da viabilidade e o valor final será definido com base no projeto apro-
vado no momento da expedição de seu alvará, quando o valor da contribuição deverá ser integralmente recolhido ao FUMHIS pelo empreendedor, sendo este fator condicionante para sua expedição.

§ 5º Nos casos em que a contribuição social for revertida em execução de obras de melhorias, no alvará de licença do empreendimento deverá constar tal informação, para que no ato da expe-
dição do Visto de Conclusão ou Termo de Verificação de Obra seja constatada sua plena execução e atestado seu recebimento pela Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária.

§ 6º Caso haja desistência na execução do empreendimento, cabe ao requerente solicitar, dentro do prazo máximo de 06 (seis) meses, a restituição dos valores depositados em favor do FUMHIS, 
após o qual serão integrados em definitivo ao Fundo.

CAPÍTULO II
DO PARCELAMENTO DO SOLO

Art. 50. São modalidades de parcelamento do solo urbano:

I - loteamento: é a subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com abertura de novas vias de circulação, de logradouros públicos ou prolongamento, modificação ou ampliação das 
vias existentes;

II - desmembramento: é a subdivisão de glebas em lotes destinados à edificação, com aproveitamento do sistema viário oficial existente e dotado dos equipamentos urbanos previstos nesta Lei 
Complementar, desde que não implique na abertura de novas vias e logradouros públicos, nem no prolongamento, modificação ou ampliação dos já existentes.

Seção I
Do Loteamento

Art. 51.  O loteamento somente será licenciado, se a área na qual se pretende implantar ou o uso a que se destina estiver de acordo com o zoneamento do PDD e, desde que atendidas as  
seguintes condições:

I - que sejam observadas as normas estaduais e federais aplicáveis;

II - o parcelamento do solo, na modalidade loteamento, a ser implantado na Macrozona de Contenção Urbana (MCU) e na Macrozona de Restrição Urbana (MRU), com área de gleba igual ou superior 
a 200.000 m² (duzentos mil metros quadrados) ficam obrigados a destinar cota de solidariedade de 1% (um por cento) da área líquida dos lotes ao poder público municipal, que se destinará a projetos 
de Habitação de Interesse Social voltados a atender famílias com renda de até 3 (três) salários mínimos ou a minimizar o déficit habitacional do município, de acordo com os arts. 153 e 154 do PDD;

III - que sejam respeitadas as faixas marginais de cursos d’água naturais perenes e intermitentes e as áreas no entorno de lagos e lagoas naturais e de nascentes e das planícies de inundação 
(brejo) definidas pela legislação federal como Áreas de Preservação Permanente (APPs), priorizando a vegetação nativa existente no local, salvo maiores exigências da legislação específica, devendo 
tais áreas terem acesso por vias públicas ou pelo Sistema de Lazer ou, ainda, pelos Parques Lineares, conforme o caso, não podendo confrontar diretamente com linhas divisórias de lotes ou de 
fechamento de condomínio, devendo estar separadas por via pública, nos termos do PDD;

IV - que as vias quando projetadas deverão articular-se com as vias adjacentes oficiais, existentes ou projetadas, integrando-se com o sistema viário da região e harmonizando-se com a topografia 
local, conforme estabelecido no Plano Diretor de Mobilidade;

V - que estejam previstas faixas non aedificandi de, no mínimo, 15,00 metros (quinze metros) de largura, em cada lado das faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutos, salvo exigên-
cias definidas em legislação específica, normas das concessionárias locais ou pela Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes;

VI - que sejam respeitadas as faixas non aedificandi de linhas de transmissão de energia elétrica, de acordo com as normas da concessionária local;

VII - que sejam respeitadas as diretrizes viárias do Plano Diretor de Mobilidade e demais faixas non aedificandi do PDD e da presente Lei Complementar;

VIII - que sejam observadas as normas aplicáveis à Zona Especial de Risco (ZER) e à Zona Especial de Parques Lineares (ZEPAL) constantes do PDD;

IX - nos loteamentos a serem implantados na Microbacia do Ribeirão Piracicamirim, o empreendedor deverá apresentar termo de concordância e estudo das medidas mitigadoras para regulari-
zação do fluxo de águas nos períodos de chuva, ficando a seu encargo a execução de tais medidas.

Parágrafo único. Caberá ao Estado o exame, licença (resolução CONAMA nº 001/86) e anuência prévia, para aprovação pelos municípios, de loteamentos com área superior a 1.000.000 m² (um 
milhão de metros quadrados).

Art. 52.  É obrigatória a manutenção de faixa sanitária non aedificandi, com largura mínima de 1,00 m (um metro), na lateral dos lotes a jusante, da frente ao fundo, cujo desnível da frente ao fundo 
dos lotes a montante, seja superior a 2,00 m (dois metros), devendo a mesma ser gravada como limitação administrativa para passagem de esgoto e águas pluviais na matrícula do lote a jusante.

§ 1° No caso da divisa entre os lotes em declive ser pela lateral e contar com desnível conforme descrito no caput deste artigo, a faixa non aedificandi deverá ser instituída no fundo do lote a jusante.

§ 2° Este artigo aplica-se a condomínios no que couber.

Art. 53.  A implantação do loteamento observará as seguintes fases:

FASE DE LICENCIAMENTO

Cada fase do licenciamento dependerá da expedição das certidões a seguir descritas pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, fornecidas mediante 
pedido do requerente ou proprietário, desde que atendidas as exigências desta Lei Complementar:

FASE I – VIABILIDADE
Mediante expedição de certidão, com a finalidade de determinar se uma gleba pode ser loteada, 
indicando os parâmetros urbanísticos que devem ser observados e as normas legais aplicáveis, 
atestando, com isso, a viabilidade do empreendimento.

FASE II – DIRETRIZES URBANÍSTICAS Mediante expedição de certidão, analisa o enquadramento do empreendimento nas previsões 
contidas na legislação urbanística local.

FASE III – APROVAÇÃO DOS PROJETOS DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA

após a expedição da certidão de diretrizes no Município e da obtenção do licenciamento do respec-
tivo projeto de parcelamento na esfera estadual, o requerente ou proprietário deverá apresentar 
os projetos relativos às obras de infraestrutura do loteamento, submetendo-os à aprovação pre-
liminar da Prefeitura Municipal.



Diário Oficial Eletrônico de Piracicaba. Documento assinado digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001de 24.8.2001, que incluiu a infraestrutura de chaves Pública Brasileira (ICP-Brasil), podendo ser acessado no endereço eletrônico http://www.piracicaba.sp.gov.br

Diário Oficial do Município de Piracicaba, SP • sexta-feira, 24 de outubro de 2025 página 18

FASE DE EXECUÇÃO
Dependerá do atendimento das fases anteriores e será iniciada a partir da última certidão expedida, devendo observar os prazos constantes do cronograma de implantação do empreendimento

FASE IV - EXECUÇÃO DE TERRAPLENAGEM, ABERTURA DO SISTEMA DE CIRCULAÇÃO E LOCAÇÃO TOPOGRÁFICA DAS QUADRAS E DAS ÁREAS PÚBLICAS

FASE V – IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS URBANOS

APROVAÇÃO FINAL
Nesta etapa serão verificados o cumprimento dos prazos de cronograma, a regularidade da implantação das obras de infraestrutura, da implantação dos equipamentos urbanos, do cumprimento 
de todas as disposições desta Lei Complementar em observância aos projetos apresentados e aprovados pela Municipalidade, resultando na expedição do Termo de Verificação de Obras – TVO, 
Termo de Verificação de Sinalização e Alvará de Aprovação Final 

 Parágrafo único. O cumprimento das fases descritas neste artigo não impede que a qualquer momento a Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos realize a fiscalização 
e aplique sanções devidas por descumprimento de quaisquer normas aplicáveis.

Subseção I 
Dos Procedimentos de Aprovação Final

Art. 54.  Depois de executar as obras e serviços relativos a todas as infraestruturas, conforme o cronograma, os equipamentos urbanos serão recebidos por meio de Termo de Verificação de Obras e de 
Termo de Verificação de Sinalização, o qual se dará por solicitação do requerente, sendo que o loteamento será aprovado e recebido definitivamente, expedindo-se o competente Alvará de Aprovação Final.

§ 1º Após aprovação do órgão estadual, o empreendedor fica obrigado a prestar garantia da execução das obras e serviços relativos a todas as infraestruturas, inclusive das exigidas pelo SEMAE, 
mediante a apresentação de carta de fiança bancária, seguro garantia ou caucionamento de lotes ou imóveis inseridos no perímetro urbano do Município de Piracicaba, de outros empreendi-
mentos que não aquele objeto do licenciamento, devendo para tanto optar por uma única garantia.
§ 2º A licença para iniciar as obras do empreendimento somente será expedida se prestada a garantia de que trata o caput deste artigo.

§ 3º As obras e serviços exigidos pelo SEMAE deverão ter a garantia prestada perante a Autarquia, a qual caberá expedir norma para regulamentar seu recebimento, no que couber.

Art. 55. Caberá à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos verificar se as cartas de fiança bancária ou os seguros garantia atendem à descrição dos serviços, prazos dos 
cronogramas, valores de execução e se foram devidamente registradas nos órgãos garantidores, a fim de atender à prestação da garantia devida para a execução das obras e serviços de que 
trata o artigo anterior, consultada a Procuradoria Geral apenas nos casos de dúvida de ordem legal.  

§ 1° A carta de fiança bancária e o seguro garantia deverão ser apresentados no valor total e com descrição de todos os equipamentos urbanos e serviços cuja execução se pretende garantir.

§ 2° A carta de fiança bancária deverá ser emitida, obrigatoriamente, por instituição bancária com registro no Banco Central e o seguro garantia por instituição seguradora com registro na SUSEP ou bancária.

§ 3° O prazo da garantia contido na carta de fiança bancária e no seguro garantia deverá englobar o prazo do cronograma de execução dos equipamentos urbanos e serviços, acrescido do prazo de 06 (seis) meses.

§ 4° Para fins de aceite da carta de fiança bancária o emissor deverá renunciar o benefício de ordem previsto no Código Civil Brasileiro.

Art. 56. No caso de caucionamento será lavrada escritura de hipoteca que deverá ser custeada e registrada pelo loteador.

§ 1° A liberação da caução se dará após a aceitação de todos os equipamentos urbanos devidamente concluídos.

§ 2° A escritura de hipoteca deverá pormenorizar as obras ou serviços a serem implantados, seus prazos e custos, devendo, obrigatoriamente, no referido título constar cláusula de adjudicação 
compulsória, em caso de não cumprimento da obrigação assumida.

§ 3° Deverá constar dos modelos de contrato-padrão a serem arquivados no Oficial de Registro de Imóveis, a existência de termo de garantia e cronograma físico-financeiro das obras a executar.

Art. 57. No caso da não execução de quaisquer equipamentos urbanos exigidos, após decorrido o prazo do cronograma, a Prefeitura Municipal tomará as providências para execução das garantias oferecidas.

§ 1° Caso as obras não tenham sido realizadas no prazo de 04 (quatro) anos, nos termos da Lei Federal n° 6.766/79, a Prefeitura Municipal poderá executar as obras por sua conta, cobrando 
do loteador, além das garantias oferecidas, conforme o caso, 40% (quarenta por cento) a título de taxa de administração, calculados sobre o custo total dos equipamentos urbanos e serviços.

§ 2º Após a aprovação final do projeto, com o prévio recebimento das obras de infraestrutura, o responsável pelo loteamento providenciará o envio das certidões e plantas para registro de imóveis, 
no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da aprovação.
Art. 58.  A solicitação da aprovação final do loteamento com caucionamento, carta de fiança bancária ou seguro garantia deverá ser instruída com os documentos constantes de norma do Executivo.

Art. 59.  No caso de constar no contrato padrão restrições urbanísticas e edilícias diferentes das definidas no PDD, estas deverão ser submetidas à aprovação do Município.

Art. 60.  Qualquer modificação no projeto ou na execução de parcelamento do solo, nas modalidades de loteamento e condomínio, deverá ser submetida à aprovação da municipalidade, a pedido do requerente. 

Parágrafo único. Qualquer alteração ou cancelamento parcial do loteamento registrado dependerá da observância das regras contidas na Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e suas alterações.

Seção II 
Do Loteamento de Acesso Controlado

Art. 61.  O loteamento de acesso controlado é modalidade de loteamento definida nos termos do art. 2° da Lei Federal n° 6.766, de 19 de dezembro de 1979 e suas alterações, cujo controle de acesso 
é regulamentado nos termos desta Lei Complementar, sendo vedado o impedimento de acesso a pedestres ou a condutores de veículos, não residentes, devidamente identificados ou cadastrados.

§ 1° Aplicam-se ao loteamento de acesso controlado todas as previsões legais para parcelamento do solo na modalidade loteamento, além daquelas previstas nesta Seção.

§ 2° O projeto da portaria e o fechamento do loteamento de acesso controlado serão aprovados concomitantemente ao parcelamento do solo, por meio da expedição de alvará.

Art. 62.  O loteamento de acesso controlado deverá:

I - situar sua portaria a, no mínimo, 15,00 (quinze metros) da via principal que faz frente ao loteamento e estar inserida no sistema viário;

II - situar sua portaria a, no mínimo, 10,00 (dez metros) de qualquer lote;

III - todas as áreas destinadas a equipamentos urbanos e comunitários deverão ter acesso por via externa ao fechamento;

IV - entre o viário de contorno (interno) e o muro de fechamento deverá ser implantada uma faixa mínima de 2,50m (dois metros e meio) para tratamento paisagístico;

V - para a execução do muro de fechamento deverá ser apresentado projeto, contendo toda extensão de muro a ser executado, com os respectivos perfis longitudinais e projeto estrutural e de 
execução, com documento do profissional habilitado expedido pelo conselho de classe;

VI - articular-se com o sistema viário existente ou projetado do Município, não podendo haver obstrução de seus acessos; 

VII - a portaria, lixeira, guarita ou qualquer equipamento de controle devem estar situados em área privada, destinada especificamente a esse fim;

VIII - as vias deverão ficar livres em seus leitos, sem a existência de qualquer obstáculo de efeito permanente, podendo apenas conter portão, cancela, corrente ou similares em sua extensão que 
permita o trânsito de veículos e, obrigatoriamente, acesso diferenciado para pedestres.  

§ 1° As vias de circulação internas do loteamento deverão seguir o recomendado pelo Plano de Mobilidade.

§ 2° Caberá à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, na análise do licenciamento do loteamento de acesso controlado, avaliar a necessidade de implantação pelo empreende-
dor e as suas expensas, de via com gabarito a ser definido pela Municipalidade, no entorno do perímetro de fechamento do loteamento, com vistas a não prejudicar o fluxo do sistema viário municipal.
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Art. 63.  Será de responsabilidade dos proprietários, moradores ou da associação de moradores as seguintes obrigações:

I - serviços de manutenção de árvores e poda, quando necessário, mediante autorização do órgão competente;

II - manutenção, conservação e limpeza de vias públicas de circulação, do calçamento e da sinalização de trânsito;

III - a coleta e remoção do lixo domiciliar, que deverá ser depositado em recipientes apropriados, colocados na via principal, externa ao fechamento, devendo, quanto às lixeiras, atender a legis-
lação específica para coleta de lixo;

IV - manutenção e conservação das redes de distribuição de água, de coleta de esgoto e de drenagem de águas pluviais, bem como o pavimento do sistema viário;

V - garantia de ação livre e desimpedida de autoridades, entidades, concessionárias de serviços e agentes públicos no desempenho de suas atividades funcionais;

VI - manutenção e conservação das áreas verdes e de preservação permanente;

VII - execução de outros serviços necessários.

Art. 64.  O uso e ocupação do solo e os parâmetros urbanísticos e construtivos a serem observados para edificações nos lotes internos do loteamento de acesso controlado deverão atender aos 
padrões definidos no PDD e nesta Lei Complementar para a zona em que estiverem inseridos.

Art. 65.  Compete ao município determinar, aprovar e fiscalizar as obras necessárias e de manutenção dos bens públicos.

Seção III 
Do Desmembramento

Art. 66.  São requisitos para os desmembramentos de lotes ou glebas:

I - o desmembramento não poderá resultar em lotes com dimensões menores que as permitidas pela zona ou núcleo urbano isolado em que estiver inserido;

II - somente será permitido o desmembramento que resulte em lotes com frente para via pública oficial integrante do sistema viário municipal e com, no mínimo, as seguintes infraestruturas 
básicas: pavimentação da pista, escoamento das águas pluviais (no mínimo guia e sarjeta), rede para abastecimento de água potável, esgotamento sanitário (inclusive fossa séptica, quando houver 
autorização do SEMAE), iluminação pública e rede de energia elétrica pública e domiciliar;

III - caso solicitado pelo SEMAE, reserva de faixa sanitária non aedificandi, nos termos por ele exigidos;

IV - os lotes resultantes do desmembramento deverão atender os parâmetros urbanísticos estabelecidos para a zona ou NUI onde estiverem inseridos, bem como as faixas non aedificandi esta-
belecidas no PDD, no Plano de Mobilidade e demais diretrizes da Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes e concessionárias;

V - os lotes resultantes do desmembramento deverão se destinar a edificação e se edificado deverão atender os parâmetros urbanísticos e recuos estabelecidos no PDD, salvo se as edificações 
tenham sido regularizadas por lei específica;

VI - sejam executados pelos proprietários ou requerentes, sempre às suas expensas, todos os equipamentos urbanos não existentes descritos no art. 46, retro;

§ 1° Todos os serviços e materiais para implantação de equipamentos urbanos deverão atender os padrões da municipalidade e da ABNT.

§ 2° Para fins do desmembramento de imóveis com restrições particulares aplica-se o disposto no art. 127 do PDD.

§ 3° A construção de mais de uma edificação no mesmo lote não constitui desmembramento de lote.

§ 4° Não se aplica o desmembramento, quando existir construção que impeça a divisão cômoda do lote, ou para a qual não tenham sido observados os recuos e índices urbanísticos previstos na 
legislação edilícia em vigor, exceto, neste caso, quanto às edificações já regularizadas por força de lei.

Art. 67. Nos desmembramentos de glebas ou lotes com área total de até 20.000,00m² (vinte mil metros quadrados) fica dispensada a reserva de áreas públicas, porém o parcelamento do solo 
não poderá ultrapassar a quantidade de 10 (dez) unidades.

Art. 68. Nos desmembramentos de glebas ou lotes com área total superior a 20.000,00m² (vinte mil metros quadrados) e inferior a 80.000,00m² (oitenta mil metros quadrados), em função da densi-
dade de ocupação prevista para a zona será obrigatória a destinação de área para implantação de equipamentos comunitários, na proporção de 5% (cinco por cento) do total da área a ser parcelada.

§ 1° Para efeito de cálculo do percentual de que trata o caput deste artigo é permitida a exclusão das áreas destinadas à preservação permanente.

§ 2° Fica a critério da municipalidade, o recebimento da área pública de que trata este artigo, por meio de contrapartida financeira, no valor do metro quadrado da terra, destinado ao FUMDET, quando a 
região já dispuser dos equipamentos comunitários para atendimento de sua demanda, desde que demonstrado esse atendimento através de estudos técnicos no âmbito do processo de desmembramento.

§ 3° Sempre que possível e tecnicamente viável, o Poder Público dará preferência ao recebimento de áreas unificadas destinadas a equipamentos comunitários, mesmo que pertencentes a des-
membramentos de lotes ou glebas, distintos, porém que estejam no mesmo abairramento.
Art. 69.  Nos desmembramentos de glebas ou lotes com área total igual ou superior a 80.000,00m² (oitenta mil metros quadrados) o parcelamento do solo deverá se dar na modalidade de lotea-
mento, atendendo a todas as normas contidas nesta Lei Complementar.

Art. 70.  Excetuam-se do disposto nos arts. 68 e 69, retro, os desmembramentos de glebas ou lotes localizados em Zona Urbana Industrial 1 e 2 (ZUIN 1 e 2), desde que atendidas as previsões 
contidas nos arts. 32 e 66 desta Lei Complementar, bem como aos seguintes requisitos: 

 I - a transferência de área para o domínio público ou a desapropriação para implantação de equipamentos urbanos ou vias públicas não deve configurar meio para afastamento da aplicabilidade 
da Lei Federal n° 6.766/79, podendo ser excepcionalmente feitas no interesse do Poder Público e não do particular interessado no desmembramento;

 II - não tenha havido prévia e recente transferência de área ao Poder Público, destinada a arruamento, que tenha segregado o imóvel, permitido ou facilitado o acesso a ele, visando tangenciar 
as exigências da Lei n° 6.766/79; 

 III - resulte em até 20 lotes; 

 IV - não ocorram desmembramentos sucessivos, exceto se o novo desmembramento não caracterizar intenção de afastar o cumprimento das normas que regem o parcelamento do solo urbano 
em razão do tempo decorrido entre eles, da alteração dos proprietários dos imóveis a serem desmembrados, sem que os novos titulares do domínio tenham participado do fracionamento anterior. 

 V - para o desmembramento de áreas a que se refere o presente artigo, deverá ser dada contrapartida financeira correspondente a 5% (cinco por cento) da área total, no valor do metro quadrado 
da terra, destinado ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social - FMHIS. 

Art. 71.  Os pedidos de desmembramentos deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal e instruídos com os documentos constantes de norma do Executivo.

§ 1° Excetuam-se da aplicação do disposto nos incisos II, V, VI, VIII, IX e X do art. 46 desta Lei Complementar, para a análise e aprovação de projeto de desmembramento, os imóveis nas seguintes condições:

I - lote oriundo de parcelamento aprovado ou regularizado, devidamente registrado junto ao Cartório de Registro de Imóveis, com frente para rua oficial já existente e com infraestrutura básica 
já implantada, dispensada ou não exigida à época de sua aprovação;

II - imóveis objeto de divisão amigável ou originada a qualquer título, cuja abertura da matrícula tenha sido efetuada em data anterior a 25 de novembro de 2002.

§ 2° O requerente deverá apresentar, se necessário, Termo de Concordância, com exigências da Equipe de Drenagem da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos e do SEMAE.

Art. 72. O alvará de desmembramento será expedido pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, em processo devidamente instruído, no prazo máximo de 60 (sessenta) 
dias, a contar da data de protocolo ou atendimento de eventual “comunique- -se” para complementação de documentos ou informações.
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§ 1° O alvará de desmembramento terá validade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua expedição e passível de revalidação por igual prazo, dentro do mesmo processo e consi-
derando os mesmos documentos, com exceção de eventuais alterações que deverão ser apresentadas pelo requerente.

§ 2° Após o registro do desmembramento, no Oficial de Registro de Imóveis, o responsável deverá encaminhar as matrículas dos lotes e áreas públicas para atualização do cadastro municipal, 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Seção IV
Do Desdobro

Art. 73. Fica o Executivo Municipal autorizado a regularizar o desdobro de lote urbano já consolidado, oriundo de loteamento com aprovação final anterior a 02 de agosto de 2005, com pelo menos 
uma edificação, regularizada ou passível de regularização ou com alvará de construção expedido e válido, desde que os lotes resultantes possuam frente mínima de 5,00 m (cinco metros) e área 
mínima de 125,00 m² (cento e vinte e cinco metros quadrados), bem como a regularizar as edificações irregulares constantes dos lotes objeto de desdobro nos termos desta Seção.

 § 1° Entende-se por desdobro a subdivisão de lote, oriundo de parcelamento aprovado ou regularizado, inscrito no competente Cartório de Registro de Imóveis, com frente para rua oficial já 
existente e com infraestrutura básica, não implicando na abertura de novas vias e nem no prolongamento das vias já existentes. 

 § 2° Entende-se por edificação irregular aquela executada em desconformidade com o projeto aprovado ou aquela construída clandestinamente ou que esteja em desacordo com os índices 
urbanísticos, quais sejam: coeficiente de aproveitamento (CA), taxa de ocupação (TO) e taxa de permeabilidade (TP) e recuos obrigatórios frontais, laterais e de fundo e com a quantidade de vagas 
para veículos, devendo haver, porém, condições mínimas de habitabilidade, salubridade e segurança. 

 § 3° Não se aplica o disposto no presente artigo, quando existir construção que impeça a divisão cômoda do lote.

 § 4° A construção de mais de uma edificação, no mesmo lote, não constitui desdobro de lote. 

 § 5° Não será permitido o desdobro em loteamentos aprovados como chácaras, em loteamentos de acesso controlado ou condomínios, exceto os pertencentes aos loteamentos: Glebas Califórnia, 
no bairro Glebas Califórnia e Jardim Jupiá; Jardim São Jorge, no bairro São Jorge; Chácara São Jorge e Kobayat Líbano, ambos no bairro Novo Horizonte. 

 § 6° Será permitido o desdobro de imóvel inserido na Zona Urbana de Requalificação de Bairros (ZURB), na Zona Urbana de Contenção (ZUCO) e na Zona Urbana de Ocupação Restrita (ZUOR), 
desde que localizados nos seguintes bairros: 

Água Branca Jardim Itapuã Novo Horizonte Nova América Jaraguá

Algodoal Jardim Monumento Parque Residencial Piracicaba (Balbo) Vila Cristina Santa Terezinha

Areão Jardim Planalto Paulicéia Vila Fátima Santa Rosa

Bairro Verde Jardim São Francisco Paulista Vila Independência Vale do Sol

Castelinho Monte Líbano Piracicamirim Vila Industrial Jardim Caxambu

Dois Córregos Morato Pompéia Vila Monteiro  

Guamium Morumbi Santa Cecília Vila Resende  

Higienópolis Nho Quim Santa Rita Vila Sônia  

§ 7° Será permitido o desdobro nos seguintes Núcleos Urbanos Isolados (NUI), localizados na Área Rural: 

 I - NUI 2 A - Ártemis, exceto Estância Lago Azul; 

 II - NUI 4 - Tanquinho; 

 III - NUI 5 - Tupi;

 IV - NUI 12 - Vila Belém. 

§ 8° O Certificado de Regularização poderá ser emitido em relação ao desdobro com edificação regular ou ao desdobro com regularização da edificação, podendo a Secretaria Municipal de Obras, 
Infraestrutura e Serviços Públicos solicitar documentos complementares para fins de análise e enquadramento nos termos desta Seção.

 § 9º Não poderá ser regularizada edificação que:

 I - esteja localizada ou avance sobre logradouros públicos;
 
II - avance sobre terrenos vizinhos; 
 
III - invada áreas ou faixas non aedificandi de qualquer espécie; 
 
IV - esteja situada sobre ou sob o recuo de frente, em logradouros com faixa de domínio público estabelecida em lei ou inserida no Plano Diretor de Mobilidade;
 
V - esteja em Zona Especial de Risco (ZER);
 
VI - esteja situada em área tombada ou preservada e que não atenda as normas emanadas dos órgãos competentes;
 
VII - esteja situada nos recuos frontais, em toda a extensão das Avenidas: Trinta e Um de Março, Dr. Paulo de Moraes, Rio Claro, Limeira; Independência e Primeiro de Agosto e seu prolongamento 
pela Rodovia Geraldo de Barros (SP-304); 

 VIII - estejam situadas em áreas de proteção de mananciais ou não atendam à legislação pertinente de proteção ao meio ambiente;
 
IX - se destine a uso industrial.
 
Art. 74.  Após vistoria no local para atestar a veracidade do levantamento cadastral do perímetro da edificação e pagamento dos tributos pertinentes será emitida a respectiva Certidão de Regularização.
 
Parágrafo único. A regularização do desdobro nos termos desta Seção, não isenta o proprietário de eventuais multas ou dívidas incidentes sobre os imóveis objeto da regularização.

CAPITULO III 
DOS EMPREENDIMENTOS DE INTERESSE SOCIAL

Art. 75.  Os empreendimentos em Zona Especial de Interesse Social (ZEIS) se destinarão a atender população com renda familiar mensal até 7 (sete) salários mínimos e que não possuam outros bens imóveis.

§ 1° Nos empreendimentos habitacionais de interesse social a área mínima da construção privativa será de 43 m² (quarenta e três metros quadrados) ou, no máximo, 70 m² (setenta metros quadrados).

§ 2° Os empreendimentos de que trata o caput do presente artigo poderão ser considerados de interesse social, a pedido do requerente, quando se enquadrar nos seguintes critérios:

I - a área na qual se implantará o loteamento deve articular-se na continuidade da malha urbana existente ou apresentar condições de extensão da infraestrutura básica, suficiente para atender 
à nova demanda populacional, sem requerer a construção de equipamentos que onerem o custo final dos lotes;

II - a área deve apresentar condições geomorfológicas compatíveis com construções para população de menor renda, tais como: declividade baixa, solo consistente, não sujeito a deslizamentos 
ou desagregações, permitindo a execução de fundações diretas;
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III - apresentar documento registrado no Oficial de Registro de Imóveis, atestando a venda de uma única unidade de lote por adquirente, que não possua outros bens imóveis;

IV - comprovar, mediante documento fornecido pela Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária, a existência de demanda de lotes de menor custo no Município.

§ 3° Caso haja necessidade de extensão dos equipamentos da infraestrutura urbana, de que trata o inciso I deste artigo, estas despesas deverão ser custeadas pelo empreendedor.

§ 4° Além dos documentos exigidos no presente artigo, o requerente deverá apresentar a declaração do valor presumido de venda do lote.

§ 5º Fica facultado à Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária e à iniciativa privada, na implantação de empreendimentos de interesse social, reduzir a área e dimensões do 
lote até o limite previsto no PDD e no Quadro 1 do ANEXO I desta Lei Complementar.

Art. 76. O loteamento com edificação (casa) em Zona Especial de Interesse Social 3 (ZEIS 3), deverá reservar 2% das unidades habitacionais para famílias com renda de até 3 salários mínimos, para 
atendimento do cadastro da Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária.

§ 1° Para os loteamentos de interesse social será obrigatório, juntamente com o projeto do loteamento, ser apresentado os projetos das moradias padrão.

§ 2° Caberá à Secretaria Municipal de Habitação e Regularização Fundiária a aprovação da locação das áreas reservadas nos termos deste artigo, durante a fase das diretrizes do projeto.

§ 3° Se após devidamente comprovada a oferta das unidades reservadas de que trata este artigo e, no caso de não haver interesse das famílias cadastradas na Secretaria Municipal de Habitação 
e Regularização Fundiária, fica o empreendedor autorizado a alienar os imóveis livremente às famílias com renda de até 07 (sete) salários mínimos, cabendo a liberação a própria Secretaria.
§ 4° Para a implantação de loteamento de interesse social, o requerente deverá atender as previsões para implantação de loteamento e edificação contidas nesta Lei Complementar. 

Art. 77.  Nas unidades habitacionais de interesse social com edificação (casas) será permitido o uso misto (residencial e comercial).

Parágrafo único. Nos projetos dos empreendimentos de que trata o caput do presente artigo o empreendedor deverá reservar, obrigatoriamente, 10% (dez por cento) dos lotes de interesse 
social, exclusivamente para uso comercial, de serviços ou misto, os quais deverão ser projetados em vias principais de grande circulação ou naquelas destinadas à circulação de ônibus, conforme 
diretrizes estabelecidas pela Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, de acordo com o PDD.

Art. 78.  Os requisitos da presente Lei Complementar aplicam-se aos condomínios de interesse social, no que couber.

Parágrafo único. Para os condomínios de que trata o caput deste artigo a fração ideal do solo (terreno) corresponderá ao lote mínimo estabelecido para cada zona constante dos Quadros 1 e 2, 
do ANEXO I desta Lei Complementar, excluídas deste cômputo as frações de áreas comuns dos empreendimentos.

Art. 79.  Qualquer alteração ou inserção de nova ZEIS em ZURC, ZURB, ZUCO ou NUI 2-A e 5, deverá ser por meio de lei complementar, submetida a prévia audiência pública pelo Executivo e 
aprovada pelo Conselho da Cidade, antes de sua tramitação junto ao Poder Legislativo.

Parágrafo único.  Os conselhos municipais deverão ser convocados para a audiência pública.
 

CAPITULO IV 
DA UNIFICAÇÃO

Art. 80. A unificação é o agrupamento de glebas ou lotes, desde que não interfira no sistema viário oficial existente, nem implique em sua alteração.

§ 1º Somente será permitida a unificação de lotes e glebas com frente para via pública oficial integrante do sistema de circulação municipal.

§ 2º Os pedidos de unificação deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal e instruídos com os documentos constantes de norma do Executivo.

§ 3º Se após a unificação dos lotes a área resultante for igual ou superior a 20.000,00 m² (vinte mil metros quadrados) esta será equiparada a gleba e seu posterior desmembramento e uso ob-
servarão as regras desta Lei Complementar.

Art. 81.  O alvará de unificação será expedido pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, em processo devidamente instruído, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data de protocolo ou atendimento de eventual “comunique-se” para complementação de documentos ou informações.

§ 1° O alvará de unificação terá validade de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados da data de sua expedição e passível de revalidação por igual prazo, dentro do mesmo processo e 
considerando os mesmos documentos, com exceção de eventuais alterações que deverão ser apresentadas pelo requerente.
§ 2° Após o registro da unificação, no Oficial de Registro de Imóveis, o responsável deverá encaminhar as matrículas para atualização do cadastro municipal, no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

CAPÍTULO V 
DO CONDOMÍNIO

Art. 82.  Os empreendimentos em sistema de condomínio, constituem modalidade de aproveitamento condominial de espaço, dotados de fechamentos delimitadores e acesso privativo, confi-
gurados pela ocupação de glebas, quadras ou lotes, com formação de unidades autônomas, sendo a ocupação, concomitante à implantação das edificações, definidos conforme tabela a seguir:

MODALIDADES DE CONDOMÍNIO

CONDOMÍNIO EDILÍCIO

as edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais pavimentos, construídos sob a forma 
de unidades isoladas entre si, destinadas a fins residenciais ou não-residenciais, poderão ser 
alienados, no todo ou em parte, objetivamente considerados e constituirá, cada unidade, proprie-
dade autônoma sujeita às limitações da Lei Federal n° 4.591, de 16 de dezembro de 1964 e suas 
alterações, sendo:
a) condomínio vertical: aquele constituído de prédios com vários andares ou edificação superposta;
b) condomínio horizontal: aquele constituído de unidades térreas, assobradadas, geminadas ou não;
c) condomínio misto: aquele constituído por unidades térreas, assobradadas, geminadas ou não, 
juntamente com prédios com vários andares ou edificação superposta.

CONDOMÍNIO DE LOTES

terreno com copropriedade, compreendendo áreas privativas de terreno de propriedade exclusiva 
de cada condômino, designadas de unidades condominiais e áreas de uso comum de terreno, 
proporcional ao número de lotes, regendo-se pelas Leis Federais n° 10.406/2002 (Código Civil), n° 
4.591/1964 e n° 13.465/2017 e suas alterações.

EMPREENDIMENTOS EM SISTEMA DE VILAS
o conjunto de unidades habitacionais organizadas horizontalmente em condomínio, geminadas 
ou isoladas, implantadas em lote com infraestrutura.

Parágrafo único. As futuras edificações nas áreas privativas, em condomínio de lotes, deverão atender os parâmetros urbanísticos da presente Lei Complementar e do PDD e as restrições con-
vencionais ou particulares registradas em Cartório.

Art. 83.  A área privativa de terreno para condomínio edilício é aquela destinada a unidades autônomas térreas, assobradadas ou superpostas, cuja utilização é privativa dos respectivos titulares 
de direito, não podendo ser inferior as áreas e dimensões estabelecidas para o lote da respectiva zona ou núcleo urbano isolado, conforme estabelecido no PDD e nos Quadros 1 e 2 do ANEXO 
I da presente Lei Complementar.

Parágrafo único.  A área privativa principal é a área da unidade autônoma destinada à moradia ou atividade não residencial, no caso de condomínio não residencial, sendo consideradas acessórias 
as áreas da unidade autônoma situadas fora de seus limites físicos, destinadas a usos, tais como: depósitos, box de lavanderia, vagas de garagem, dentre outros.

Art. 84.  A área privativa de terreno para condomínio de lotes é aquela destinada a futura edificação de unidade autônoma, cuja utilização é privativa dos respectivos titulares de direito e não poderá 
ser inferior a área e dimensões estabelecidas para o lote da respectiva zona ou núcleo urbano isolado, conforme estabelecido no PDD e nos Quadros 1 e 2 do ANEXO I da presente Lei Complementar.

Art. 85.  A área de uso comum é a área situada nos diversos pavimentos da edificação ou do terreno e fora dos limites de uso privativo que pode ser utilizada em comum por todos os condôminos.
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Art. 86.  No caso de unidades habitacionais provenientes da aprovação de condomínios de casas superpostas em Zona Especial de Interesse Social, a área privativa de terreno deverá observar as 
áreas e dimensões estabelecidas para o lote em ZEIS, definidas no PDD e de acordo com os Quadro 1 do ANEXO I da presente Lei Complementar.

Parágrafo único.  A unidade autônoma de uso privativo dos respectivos titulares de direito destinada à moradia deverá ter área mínima de 43 m² (quarenta e três metros quadrados) e máxima 
de 70 m² (setenta metros quadrados).

Seção I 
Do Licenciamento do Condomínio

Art. 87.  O condomínio deverá ser licenciado pela municipalidade, observadas as diretrizes estabelecidas no PDD, na presente Lei Complementar e demais normas federais e estaduais aplicáveis.

§ 1° Quando o condomínio se localizar na Microbacia do Ribeirão Piracicamirim deverá ser apresentado termo de concordância e estudo incluindo as medidas mitigadoras para regularização do 
fluxo de águas nos períodos de chuva, ficando a cargo do empreendedor a execução de tais medidas.

§ 2° O CODEPAC deverá analisar e emitir parecer em área situada em Zona Especial de Interesse Histórico Cultural (ZEIHC) ou que estejam em raio de imóvel tombado.

Art. 88.  Antes de iniciado o processo de licenciamento do condomínio, o empreendedor poderá requerer à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos a Certidão de Viabi-
lidade, instruindo o pedido com os documentos constantes de norma do Executivo.

Parágrafo único.  A Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos terá o prazo de 60 (sessenta) dias para expedir a certidão de que trata o caput deste artigo, a qual terá a 
validade de 180 (cento e oitenta) dias.

Art. 89.  Com a Certidão de Viabilidade o empreendedor poderá protocolar pedido de implantação do condomínio junto à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, ins-
truído com os documentos constantes de norma do Executivo.

 § 1° Juntamente com o pedido de que trata o caput deste artigo deverá ser submetida à análise da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos as restrições convencionais 
ou particulares que se pretende instituir no empreendimento, constante do modelo de contrato padrão, as quais se sujeitarão ao interesse público e somente poderão ser instituídas em ZUPA, 
em empreendimentos em sistema de condomínio e em loteamentos de acesso controlado.

§ 2° Somente após a aprovação da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos o contrato padrão do empreendimento poderá ser registrado.

§ 3° O requerente deverá apresentar certidão de viabilidade técnica de abastecimento de água e esgoto, emitida pelo SEMAE e de energia elétrica, emitida pela concessionária local, além de 
concordância com as exigências, se necessário.

§ 4° O projeto e memorial descritivo do condomínio, abrangem o projeto urbanístico e das edificações, das áreas privativas e de uso comum, exceto no caso de condomínio de lotes, que não 
terão as edificações de uso privativo.

§ 5° Para a execução do muro do condomínio deverá ser apresentado projeto contendo toda extensão de muro a ser executado, com os respectivos perfis longitudinais, bem como, projeto es-
trutural, acompanhado da ART e/ ou RRT, devidamente recolhida, do responsável pelo projeto e execução.

§ 6° O requerente deverá assinar Termo de Compromisso, conforme exigências da municipalidade, dentre elas, execução de obras e serviços para implantação de rede adutora de água, rede 
de emissário de esgoto, rede de drenagem de águas pluviais, arborização de via de acesso ao condomínio e entorno, bem como implantação destas, implantação dos equipamentos urbanos 
previstos na presente Lei Complementar.

Art. 90.  O prazo para conclusão da aprovação é de 60 (sessenta) dias, a contar da data de protocolo ou atendimento de eventual “comunique-se” para complementação de documentos ou informações.

Parágrafo único.  Caberá à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos emitir parecer, precedido de consulta às secretarias e órgãos que possam ter interesse em áreas de 
uso comum do povo, sobre os empreendimentos no que tange à reserva ou dispensa de áreas destinadas a equipamentos comunitários. 

 Art. 91.  Após expedição do alvará de licença de construção e de plantas aprovadas, o responsável pelo condomínio deverá submetê-los ao registro imobiliário dentro de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da aprovação, podendo ser revalidados, justificadamente, por igual período, dentro do mesmo processo e considerando os mesmos documentos, com exceção de eventuais alterações 
que deverão ser apresentadas pelo requerente.

Parágrafo único.  Após o registro de que trata o caput do presente artigo, o responsável deverá encaminhar as matrículas para atualização do cadastro municipal, no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

Art. 92.  Caso a implantação dos equipamentos urbanos não tenham sido realizada no prazo, a municipalidade, por sua conta, poderá executá-la, cobrando às custas do empreendedor, com 
acréscimo de 40% (quarenta por cento), a título de taxa de administração, calculadas sobre o custo total dos equipamentos urbanos e serviços.

Art. 93.  Após vistoria das obras executadas, pelas concessionárias, e pelos órgãos competentes e constatada sua boa execução, em conformidade com o projeto aprovado, a pedido do requerente, 
a municipalidade expedirá o respectivo Visto de Conclusão.
§ 1°  Na aceitação dos serviços mencionados no caput deste artigo serão exigidos: Termo de Recebimento expedido pelo SEMAE, quanto aos projetos de sistema de distribuição de água e esgoto 
e o contrato de doação da rede de distribuição de energia elétrica, firmado junto a concessionária local, para o recebimento da rede, a concordância das Secretarias Municipais de Obras, Infraes-
trutura e Serviços Públicos e de Segurança Pública, Trânsito e Transportes nas obras externas e da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente na arborização e áreas 
verdes e de preservação, se houverem.

§ 2° Em qualquer modalidade de condomínio, a Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes poderá exigir:

I - benfeitorias viárias (pontes, viadutos, dutos, rotatórias, túneis ou outros dispositivos equivalentes);

II - benfeitorias de sinalização horizontal e vertical (sinalização de solo, vertical de orientação, advertência, regulamentação, semafórica, defensas metálicas ou de concreto e demais sinalizações 
ou dispositivos estabelecidos pelo CTB - Código de Trânsito Brasileiro), no(s) acesso(s) ou na(s) proximidade(s) do(s) mesmo(s) ou mesmo antecedendo a ele(s);

III - pontos de embarque e desembarque de passageiros de ônibus urbanos com respectiva cobertura de proteção, nas mesmas condições acima discriminadas, acrescidas de implantação de 
benfeitorias necessárias a pedestres, principalmente aos portadores de necessidades especiais.

Seção II 
Da Implantação do Condomínio

Art. 94.  Os condomínios edilícios e de lotes a serem implantados deverão ter suas especificações hidráulicas, inclusive hidrômetros e sanitárias, adequadas às exigências contidas em normas técnicas, a 
serem emitidas pelo SEMAE, sendo que as despesas com a implantação e instalação dos hidrômetros individuais serão suportadas proporcionalmente pelos consumidores que integram os condomínios.

§ 1° O SEMAE fica autorizado a executar a manutenção e conservação das redes internas, ramais prediais de água e esgoto, mediante cobrança pelo serviço.

§ 2° O consumo de água da área de uso comum, bem como a diferença apurada entre a soma das medições individuais e a do hidrômetro principal, será medido através do hidrômetro geral, 
instalado na entrada do condomínio.

§ 3° Cada unidade autônoma será considerada um consumidor individual, com a apuração independente de seu consumo de água e afastamento de esgoto.

§ 4° Cada unidade autônoma deverá contar com a instalação de hidrômetro individualizado do sistema de medição, conforme exigências do SEMAE.

 § 5° A cobrança tarifária de cada ligação individual será constituída do consumo efetivamente registrado naquela unidade consumidora, acrescido da diferença proporcional, entre o consumo 
registrado na ligação principal e o somatório das ligações individuais registrado no hidrômetro geral.

§ 6° A diferença mencionada no § 5°, retro, deverá ser dividida igualmente entre o número de unidades consumidoras e lançada em cada fatura individual, somente em termos de volume de 
água, conforme fórmula fixada em norma própria do SEMAE.

§ 7° Para os efeitos de apuração de consumo de água e afastamento de esgoto, os loteamentos, ruas ou avenidas que, de qualquer forma, fecharem seu acesso, serão equiparados aos condo-
mínios e terão os mesmos tratamentos e obrigações.
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Art. 95.  Nos casos em que a área do condomínio contiver algum equipamento público, tais como: rede de drenagem de águas pluviais; rede coletora de esgoto; rede de distribuição de água, o 
requerente deverá, antes de se efetivar a incorporação, averbar na matrícula do imóvel, uma faixa de terreno correspondente à sua ocupação, que se constituirá numa servidão de passagem, a 
qual dará ao poder público, direito de acesso ao respectivo equipamento.

Art. 96. Os empreendimentos em sistema de condomínio deverão confrontar com via pública existente, integrante do sistema viário municipal ou o empreendedor, as suas expensas, deverá 
implantar os equipamentos urbanos, necessários ao funcionamento do condomínio.

Art. 97.  Os empreendimentos em sistema de condomínio localizados em lotes pertencentes a loteamentos aprovados ficam dispensados da reserva de áreas destinadas a equipamentos comunitários.

Art. 98. Os sistemas de circulação e lazer exigidos, ficarão sob o domínio privado, sem acessibilidade pública e terão sua manutenção sob a responsabilidade dos condôminos, enquanto perdurar o sistema condominial.

Art. 99. Não se aplicarão aos condomínios edilícios ou de lotes implantados em glebas de até 80.000 m² a obrigatoriedade de parcelamento do solo na modalidade loteamento, sendo obrigatória, 
no entanto, a destinação de área para implantação de equipamentos comunitários, na proporção de 5% (cinco por cento).

§ 1º Nos empreendimentos em sistema de condomínio edilício ou de lotes, o sistema de circulação extramuros será exigido nas condições e proporções definidas pelo Município. 

§ 2° Quando nas proximidades do empreendimento em sistema de condomínio existir áreas destinadas a equipamentos comunitários suficientes para atender a demanda deste novo empreen-
dimento e da população já existente na região, o órgão licenciador poderá exigir do empreendedor a doação do percentual respectivo em outra região, a execução de obras ou o valor da área 
que seria destinada em seu empreendimento em contrapartida financeira ao FUMDET.

§ 3° As áreas destinadas ao sistema de circulação extramuros deverão ser desmembradas, ter todos os seus melhoramentos executados pelo empreendedor e somente depois deverão ser 
doadas ao Município, mediante lavratura de escritura pública de doação, sempre às expensas dos incorporadores, ficando vinculada a expedição do Visto de Conclusão do empreendimento à 
comprovação da doação das respectivas áreas, as quais não poderão ser incorporadas ao condomínio.

§ 4° As áreas destinadas a equipamentos comunitários deverão:

I - estarem livres e desimpedidas de restrição urbanística que impeçam sua adequada implantação;

II - fazer frente para a via pública integrante do sistema de circulação municipal;

III - serem mantidas externas às delimitações do condomínio, permitindo acessibilidade pública;

IV - serem entregues com o terreno terraplenado pelo empreendedor, com declividade máxima de 5% (cinco por cento) e seus taludes não deverão ser computados como áreas úteis;
V - assegurar que haja condições topográficas para o escoamento das águas pluviais e esgoto e para os equipamentos públicos já existentes, sendo que na impossibilidade de fazê-lo, deverá 
averbar na matrícula do imóvel, antes da incorporação do empreendimento, uma faixa sanitária de servidão com largura mínima de 5,00 (cinco) metros;

VI – possuir a implantação dos serviços de drenagem pluvial executados às expensas do empreendedor;

VII - possuir as calçadas devidamente pavimentadas, com cercamento com alambrados de altura mínima de 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros), com base de 40 cm para apoio do 
alambrado, com posteamento a cada 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) e portões de 1,00 m (um metro) e 4,00 m (quatro metros) de abertura, com piso armado no acesso de veículos;

VIII - ser desmembradas da área destinada ao empreendimento;

IX - após executadas as obras de terraplenagem, cercamento e pavimentação da calçada, os equipamentos comunitários deverão ser doados ao Município, mediante lavratura de escritura pú-
blica de doação, sempre às expensas dos incorporadores, ficando vinculada a expedição do Visto de Conclusão do empreendimento à comprovação de sua doação, mediante a apresentação da 
matrícula registrada em nome do Município, sendo que tais áreas públicas não poderão ser incorporadas ao condomínio.

Art. 100.  A recomposição e a manutenção das Áreas de Preservação Permanentes (APPs) do condomínio ficarão a cargo dos condôminos, os quais não poderão impedir a livre circulação da água 
e deverão respeitar a fauna, a flora e as cotas de cheias para o tempo de recorrência de 100 anos.

Art. 101.  Para todos os efeitos, o condomínio responderá solidariamente pelos tributos incidentes sobre a área total objeto do empreendimento.

Art. 102.  No que couber, poderá ser exigido para a implantação de condomínio, as obrigações estabelecidas para loteamento.

Seção III 
Do Condomínio de Lotes

Art. 103.  Nos termos da Lei Federal n° 13.465, de 11 de julho de 2017 e suas alterações, poderá ser instituído em terrenos o condomínio de lotes, onde haverá partes designadas de lotes que 
serão de propriedade exclusiva e partes que serão de propriedade comum dos condôminos, sendo que a fração ideal de cada condômino não poderá ser inferior a área e dimensões estabelecidas 
para o lote da respectiva zona ou núcleo urbano isolado, conforme estabelecido no PDD e na presente Lei Complementar.

Art. 104.  Aplicam-se às construções inseridas em condomínio de lotes todos normas constantes do PDD, desta Lei Complementar e da legislação estadual e federal aplicáveis, em especial os 
parâmetros urbanísticos, tais como: taxa de ocupação, coeficiente de aproveitamento e área permeável estabelecidos para a zona em que o empreendimento estiver inserido.

Art. 105.  Os condomínios de lotes deverão:

I - confrontar com via pública existente integrante do sistema viário municipal ou o empreendedor, as suas expensas, deverá implantar os equipamentos urbanos, caso o condomínio esteja 
localizado distante da via pública;
II - quanto à reserva de áreas públicas e aos procedimentos de implantação do condomínio deverão ser atendidas as normas constantes desta Lei Complementar, aplicáveis ao condomínio edilício;

III - quanto execução dos equipamentos urbanos deverão ser atendidas as normas constantes desta Lei Complementar, aplicáveis aos loteamentos;

IV - ser fechados com muros ou outro tipo de material, com altura mínima de 2,50m (dois metros e cinquenta centímetros);

V - onde confrontar com logradouros ou vias de circulação deverá ser prevista uma faixa non aedificandi de, no mínimo, 2,50 (dois metros e meio) de largura, destinada a arborização e ajardina-
mento, com o objetivo de amenizar o impacto visual;

VI - para a execução do muro de fechamento deverá ser apresentado projeto contendo toda extensão de muro a ser executada, com os respectivos perfis longitudinais e projeto estrutural, acom-
panhado da respectiva ART/ RRT do projeto e da execução;

Parágrafo único. Caberá à Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, na análise do licenciamento do condomínio de lotes, avaliar a necessidade de implantação pelo empreende-
dor e as suas expensas, de via com gabarito a ser definido pela Municipalidade, no entorno do perímetro de fechamento do condomínio, com vistas a não prejudicar o fluxo do sistema viário municipal.

Art. 106.  Para os condomínios de lote, as áreas das vias de circulação internas, as áreas verdes e outras áreas comuns, permanecerão como áreas de propriedade do condomínio ou como área 
de uso comum dos condôminos.

Parágrafo único.  As vias de circulação internas do condomínio de lotes deverão ter gabarito de largura mínima para acesso de veículos dos serviços públicos essenciais, devendo suas medidas 
serem aprovadas pela Secretaria Municipal de Segurança Pública, Trânsito e Transportes.

Art. 107.  Em qualquer situação, o condomínio de lote:

I - não poderá obstruir o sistema viário existente ou projetado do Município;

II - não poderá prejudicar o escoamento normal das águas pluviais e/ou as obras necessárias de infraestrutura do Município.

§ 1° É de responsabilidade do proprietário do empreendimento a execução, adaptação ou qualquer tipo de melhoria que se fizer necessária na malha urbana existente, de modo a permitir de 
forma satisfatória o fluxo de veículos originado de seu interior, ligando este às vias estruturais ou arteriais existentes, obedecendo às regulamentações específicas.

§ 2° No condomínio de lotes, deverá, por determinação legal, ser assegurado o direito do poder público, de acesso às suas áreas internas, para execução ou manutenção de equipamentos urbanos.
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Seção IV
Da Implantação de Vilas

Art. 108. A implantação de empreendimentos em sistema de vila, categoria de Habitação Multifamiliar Horizontal (HMH) deve observar para cada zona os parâmetros urbanísticos do PDD, além 
das seguintes disposições construtivas:

I – poderão ser implantados em áreas menores ou iguais a 4.000,00m² (quatro mil metros quadrados), desde que cada unidade autônoma corresponda ao tamanho mínimo de lote para a zona 
em que se encontre inserido o empreendimento, incluídos neste cômputo as frações de áreas comuns dos empreendimentos;

II - número máximo de pavimentos da edificação igual a 3 (três), não podendo ultrapassar 9,00m de altura, sendo admitido acréscimo de 1(um) pavimento de subsolo para estacionamento do 
empreendimento, não sendo computado no total de área construída da edificação;

III - número máximo de unidades habitacionais igual ao resultado da divisão da área do lote pelo lote mínimo definido no zoneamento em que está inserido, que será aproximado para mais 
quando a fração for igual ou maior a 0,5 (cinco décimos);

IV - recuos em relação a todos os alinhamentos do lote onde se pretende implantar o empreendimento, maiores ou iguais a 4,00m (quatro metros) quando frontal e 2,00m (dois metros) quando lateral e fundos;

V - local destinado à guarda de veículos, que poderá estar situado junto às unidades habitacionais, subsolos e/ou em bolsão de estacionamento, na proporção mínima de 01 (uma) vaga para cada 
unidade habitacional, observando-se ainda:

a) quando situada junto as unidades habitacionais é permitida cobertura para a referida vaga na proporção de 2/3 da largura da unidade autônoma;

b) fica vedado o acesso direto às vagas a partir da via pública.

VI - o acesso às unidades habitacionais dar-se-á por via interna de circulação de veículos e/ou de pedestres, sendo vedado que as unidades tenham acesso direto pelo logradouro público;

VII - as vias internas de circulação de veículos e pedestres terão as seguintes características:

a) largura mínima do leito carroçável igual a 6,00m (seis metros) e, nos trechos em curva, o raio interno mínimo deverá ser de 6,00m (seis metros);

b) largura mínima das calçadas igual a 1,50m (um metro e cinquenta centímetros);

c) vias de circulação exclusiva de pedestres, de acesso às unidades habitacionais: largura mínima de 1,50m (um metro e cinquenta centímetros);

d) vias sem saída: extensão menor ou igual a 60,00m (sessenta metros);

VIII - fica dispensada a calçada na lateral da via interna que coincidir com a divisa e/ou alinhamento do lote;

IX - o acesso emergencial deverá permanecer desobstruído de qualquer tipo de obstáculo;

X - quando houver edificação destinada à guarita do conjunto, esta deverá ser dotada de instalação sanitária;

XI – fica facultada a reserva de áreas cobertas e descobertas de lazer, atividades sociais e serviços;

XII - o conjunto deverá ser dotado de abrigo protegido para guarda de lixo, localizado junto à testada da área de implantação do empreendimento;

XIII – a taxa de permeabilidade deverá seguir o zoneamento em que estiver inserido, podendo ser utilizadas para este fim as faixas de recuos e afastamentos, desde que não haja vagas de veículos 
dispostas nestas faixas, não sendo consideradas neste percentual as vias particulares de circulação de veículos;

XIV - a faixa de recuo frontal deverá ser destinada obrigatoriamente ao uso comum da vila, salvo quando for destinada a estacionamento de veículos descoberto.

§ 1º Os recuos em relação às unidades habitacionais deverão seguir os definidos nesta Lei Complementar.

§ 2º As áreas de circulação coletivas deverão atender a NBR 9050, que trata da acessibilidade de pessoas portadoras de deficiências.

§ 3º As vias internas da vila, em nenhuma hipótese, serão consideradas vias públicas.

TÍTULO IV 
DAS OBRAS E EDIFICAÇÕES

Art. 109.  Este título disciplina as regras gerais no projeto, no licenciamento, na execução, na manutenção e na utilização de obras, edificações e equipamentos, dentro dos limites do imóvel, bem 
como os respectivos procedimentos administrativos, executivos e fiscalizatórios, sem prejuízo do disposto na legislação estadual e federal correlata.

§ 1º São aplicáveis os dispositivos desta Lei Complementar aos imóveis destinados ao funcionamento de órgãos ou serviços públicos, observado o disposto na legislação estadual e federal aplicável.

 § 2º Fica definido como horário para execução de obras das 07:00 horas ás 18:00 horas nos dias úteis, e aos sábados das 08:00 horas ás 12:00 horas, salvo mediante requerimento justificado e 
aprovado pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos.

CAPÍTULO I
DO LICENCIAMENTO

Art. 110.  Qualquer construção ou reforma, com aumento ou não da área construída, bem como demolição somente poderão ser executadas no Município, se o requerente possuir o Alvará de 
Licença da Obra, sem prejuízo da obrigatoriedade de licenciamento nos órgãos estaduais competentes, quando for o caso.

§ 1° O rebaixamento de guias para acesso de veículos, a canalização de cursos d’água no interior de lotes ou vias públicas, a demolição de qualquer edificação, as obras de movimentação de terra 
e as implosões dependerão, também, de prévio licenciamento nos órgãos competentes, sejam eles municipais, estaduais ou federais.

§ 2° Aplicam-se para as obras de construção ou reforma, com aumento ou não da área construída, bem como demolição, realizadas na Área Rural, as mesmas exigências constantes do caput do presente artigo.

Art. 111.  Para obtenção do Alvará de Licença de Obra, o requerente deverá solicitar a aprovação do projeto na Prefeitura Municipal, mediante requerimento padrão acompanhado dos documen-
tos constantes de norma do Executivo.

 § 1° Caso o requerente na obtenção do Alvará de Licença de Obra não seja o titular do domínio do imóvel, exigir-se-á sua autorização específica.

§ 2° É facultado ao requerente solicitar apenas a aprovação do projeto arquitetônico, a qual terá validade por 180 (cento e oitenta dias), findo os quais prescreverá, salvo se o proprietário ou 
possuidor, apresentar documento hábil indicando o responsável técnico, quando, então, será expedido o Alvará de Licença de Obra.

§ 3° O único projeto que será aprovado pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos é o projeto arquitetônico, sendo que os demais serão apenas conferidos.

§ 4° Se a obra for projetada sobre dois ou mais lotes, o requerente e o responsável técnico deverão no pedido de expedição do Alvara de Licença de Obra apresentar, obrigatoriamente, a matrícula unificada.

§ 5° Se a obra for projetada em cima de um lote que possua construção para ser demolida, o requerente e o responsável técnico deverão até o pedido de expedição do Visto de Conclusão, apre-
sentar, obrigatoriamente, o Visto de Conclusão da Demolição.

§ 6° O projeto de edificação em lote ou imóvel cujas dimensões correspondam aos parâmetros mínimos estabelecidos para a zona e para os Núcleos Urbanos Isolados em que está inserido, 
somente será aprovado se dele constar apenas uma edificação.

Art. 112.  O prazo máximo para a aprovação dos projetos é de 30 (trinta) dias, prorrogado por igual período, a contar da data de protocolo do requerimento na Prefeitura ou do atendimento 
da última chamada para esclarecimentos.
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Parágrafo único. Somente após a aprovação do projeto apresentado para construção, reforma ou demolição é que a Prefeitura Municipal expedirá o competente Alvará de Licença de Obra.

Art. 113.  O alvará de licença para construção terá validade de 12 (doze) meses, sendo que o projeto aprovado junto à municipalidade deverá ser implantado no prazo máximo de 4 (quatro) anos, 
desde que iniciado antes de decorrido o prazo do alvará expedido, sob pena da caducidade das aprovações.

§ 1° Findo o prazo de 12 (doze) meses sem que a obra tenha sido iniciada, seu início somente poderá se dar mediante a revalidação do Alvará de Licença de Obra por igual período, cabendo ao 
requerente formalizar, no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados de seu vencimento, solicitação de revalidação observando as normas fixadas.

§ 2° A obra iniciada é caracterizada pela conclusão dos trabalhos de suas fundações, assim entendidas como sendo as do corpo principal da edificação e definidas de acordo com a solução técnica, 
ou seja, estaqueamento, tubulões, sapatas corridas ou fundação direta, bem como demolição de paredes, conforme previsto nas reformas, com acréscimo ou não de área.

§ 3° A revalidação descrita no § 1° deste artigo, só poderá ser feita uma única vez, findo o prazo o processo deverá ser arquivado e solicitada nova aprovação.

Art. 114.  Na solicitação do Alvará de Licença o requerente deverá, obrigatoriamente, apresentar declaração de compromisso nos seguintes termos: “no caso de uso de produtos ou subprodutos 
de madeira de origem nativa, os responsáveis por esta obra, proprietário (s) e responsável técnico, se comprometem a somente fazer uso de madeira com Documento de Origem Florestal - DOF, 
sob pena do Visto de Conclusão não ser emitido”.

§ 1° A expedição do Visto de Conclusão pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos ficará condicionada à apresentação de documento comprovando a procedência legal 
da madeira nativa utilizada na construção, por meio do Documento de Origem Florestal - DOF, acompanhado da respectiva Nota Fiscal.

§ 2° Para efeitos deste artigo considera-se:

I - produto de madeira de origem nativa: madeiras em toras, toretes, postes, escoramentos, palanques roliços, dormentes, mourões, achas, lascas e lenhas;

II - subproduto de madeira de origem nativa: madeira nativa serrada ou sob qualquer forma laminada, aglomerada prensada, compensada, em chapas de fibra, desfolhada, faqueada ou contraplacada;

III - procedência legal: produtos e subprodutos de madeira de origem nativa decorrentes de desmatamento autorizado ou de manejo florestal, comercializados com a apresentação de Documento 
de Origem Florestal - DOF, emitido pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, ou documento correlato emitido por órgão estadual de meio ambiente, 
o qual deverá ser exigido pelo proprietário junto ao fornecedor, acompanhado da respectiva Nota Fiscal.

Art. 115.  Não dependerão de Alvará de Licença de Obra:

I - os serviços de limpeza, pintura, consertos e pequenas reparações no interior ou no exterior dos edifícios, desde que não alterem a edificação quanto às prescrições de dimensões mínimas, 
constantes desta Lei Complementar, atendendo às normas de segurança;

II - a construção provisória de pequenos cômodos, destinados à guarda, vestiário e depósito de materiais para obras já licenciadas, que serão demolidas logo após o seu término;

III -  as reformas prediais sem ampliação ou demolição e sem modificação das paredes e medidas dos compartimentos, sem modificação das dimensões e disposições de portas e janelas, na qual 
estejam incluídos apenas a troca de pisos, forros, revisão de hidráulica e elétrica, troca de revestimento de parede e fachada, revisão no telhado, troca de telhas ou outros reparos.

§ 1º Os requerentes da execução dos serviços e obras elencados neste artigo, dentre os quais se incluem a reforma em unidade autônoma de condomínio sem ampliação ou redução de área, 
deverão comunicar, por autodeclaração, endereçada à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, via sistema Sem Papel.

§ 2º A execução dos serviços e obras de que trata o § 1º, retro, deverão estar sob responsabilidade técnica de profissional habilitado, conforme Norma de Reformas da ABNT (NBR 16.280:2015), 
devendo observar as demais normas técnicas aplicáveis à segurança das edificações e o atendimento da legislação vigente.

Seção I 
Do Licenciamento Simplificado

Art. 116.  Fica autorizada a aprovação e emissão do respectivo Alvará de Licença de Obra de projetos residenciais unifamiliares ou projetos comerciais, de serviços ou institucionais, cujas edifica-
ções possuam altura máxima de 10,00m (dez metros), medida do piso do pavimento mais baixo até a parte superior da laje de cobertura do último pavimento habitável e, no máximo, com três 
pavimentos, quando poderá haver apenas a apresentação de planta da obra, contendo o seu perímetro, perfil longitudinal e transversal do terreno, em substituição ao projeto completo, por 
opção do proprietário, devidamente assistido por profissional habilitado que se responsabilizará pelo atendimento às normas previstas nesta Seção.

§ 1° A aprovação através de projeto simplificado não dispensa a observância de tipologias, regras de uso e ocupação do solo, restrições convencionais ou particulares, exceto nos corredores comer-
ciais, licenciamentos ambientais, observância de faixas non aedificandi, necessidade de reserva de vagas de estacionamento ou qualquer outra previsão contida no PDD ou nesta Lei Complementar.

 § 2° Para a aprovação através de projeto simplificado, os imóveis com frente para corredores comerciais ficam dispensados da observância das restrições convencionais ou particulares, inde-
pendente do seu zoneamento, aplicando-se para tanto, os parâmetros urbanísticos da zona em que estiver inserido. 

 § 3° Poderão ser aprovadas através de projeto simplificado as edificações concluídas que já possuam Alvará de Licença concedido até a data de publicação desta Lei Complementar, bem como 
a substituição de projetos em andamento, sem que tenha sido expedido o respectivo Visto de Conclusão.

§ 4º Caberá ao Poder Executivo através de norma fixar a forma e documentos que deverão ser apresentados na aprovação do projeto simplificado.

Art. 117.  Constatado desvio entre qualquer parâmetro construtivo determinado pelas leis urbanísticas em vigência e aqueles definidos no projeto objeto de aprovação, serão aplicadas as pena-
lidades previstas nesta Lei Complementar, incluindo o embargo imediato da obra e a perda do direito de licenciamento por meio de projeto simplificado, bem como as providências previstas no 
art. 9º desta Lei Complementar.

Parágrafo único. Na impossibilidade de adequação do imóvel, o requerente deverá ser intimado a proceder à demolição da construção em desacordo com a legislação edilícia vigente à época da 
emissão do alvará em até 60 (sessenta) dias a contar da data da intimação.
 

Seção II 
Da Averbação

Art. 118.  Uma vez constatada pelo órgão competente da Prefeitura Municipal a existência de edificação clandestina ou irregular, o proprietário será intimado a legalizá-la de acordo com esta Lei 
Complementar, sem prejuízo das sanções cabíveis.

§ 1º A legalização de edificação clandestina ou irregular poderá ser feita, através de averbação, desde que o requerente apresente os documentos constantes de norma do Executivo e que a obra 
satisfaça às exigências desta Lei Complementar, os índices do PDD e demais legislações aplicáveis, podendo ser aprovada por projeto simplificado, caso haja enquadramento em sua modalidade.

§ 2º Estando a obra em desacordo com as disposições desta Lei Complementar, o requerente será notificado a apresentar projeto arquitetônico de modificação e a realizar, após a aprovação do 
referido projeto, as obras necessárias para a adequação da edificação.

Seção III 
Da Reconstrução

Art. 119.  A edificação regular pode ser reconstruída, no todo ou em parte, em caso de ocorrência de incêndio ou outro sinistro, mediante apresentação de projeto e expedição da respectiva licença.

§ 1° Na reconstrução, deve ser prevista a adaptação da edificação às condições de segurança de uso e de acessibilidade de acordo com o estabelecido nesta legislação e, no caso de imóveis 
tombados, devem ser aprovados no CODEPAC, CONDEPHAAT e IPHAN, conforme o caso.

§ 2° No caso previsto no § 1° deste artigo ou quando se pretenda introduzir alterações em relação à edificação anteriormente existente, a área a ser acrescida deve ser analisada como ampliação.

§ 3º A Secretaria Municipal de Obras, infraestrutura e Serviços Públicos pode recusar, no todo ou em parte, a reconstrução nos moldes anteriores de edificação com índices e volumetria em de-
sacordo com o disposto no PDD que seja considerada prejudicial ao interesse urbanístico.
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Seção IV 
Da Substituição de Projetos Aprovados

Art. 120.  Para modificações em projetos aprovados, assim como para alteração do destino de qualquer peça constante dos mesmos será necessária a aprovação de projeto substitutivo.

§ 1º No requerimento solicitando a aprovação do projeto substitutivo, deverá constar o número do processo do projeto anteriormente aprovado.

§ 2º Por ocasião das vistorias poderão ser toleradas pequenas diferenças nas dimensões das peças ou qualquer outro elemento da construção, desde que não ultrapassem 5% (cinco por cento) 
das cotas do projeto aprovado.

Seção V 
Da Demolição e Implosão

Art. 121.  Nenhuma demolição ou implosão poderá ser feita sem prévia expedição de Alvará de Licença de Obra, observadas as exigências constantes desta Lei Complementar.

§ 1º O requerimento deverá vir acompanhado dos documentos elencados em norma do Executivo.

§ 2º Em caso de demolição fica facultado ao requerente a apresentação de projeto simplificado, desde que enquadrado em suas modalidades.

§ 3º Em se tratando de imóvel tombado ou inserido em raio de tombamento, seja em projeto simplificado ou não, é obrigatória prévia consulta ao CODEPAC.

§ 4º A demolição ou implosão das edificações só poderá ser feita sob responsabilidade de profissional habilitado pelo conselho de classe competente.

Art. 122.  O profissional responsável é obrigado a manter em lugar visível sua placa de identificação, enquanto durar a demolição.

Art. 123.  A Prefeitura poderá, quando julgar conveniente, estabelecer horário dentro do qual a demolição ou implosão poderá ser feita.

Art. 124.  Enquanto se realizar a demolição ou implosão, o profissional responsável deverá zelar, por todos os meios, pela segurança dos operários, do público e da vizinhança, impedir o levan-
tamento de pó do entulho molhando-o, bem como varrer toda a parte do logradouro público que restar atingida.

Art. 125.  No caso de prédios cuja estabilidade seja considerada insuficiente, os proprietários serão notificados a consolidar ou demolir estas edificações, dentro do prazo que lhes for estabelecido.

Parágrafo único. A notificação não prejudicará o direito do Município de tomar as providências legais administrativas e judiciais cabíveis.

Art. 126. Excetuam-se da aplicação desta Seção, as hipóteses legais que se enquadrem na regularização de edificação demolida ou inexistente, constante das disposições finais desta Lei Complementar.

Seção VI 
Da Alteração de uso

Art. 127.  No caso de alteração de uso de edificação existente em que não sejam necessárias obras de reforma para adequação à nova atividade poderá ser solicitada a sua adaptação, mediante 
ato declaratório cujo modelo deverá constar de norma do Executivo.

Seção VII 
Do Visto de Conclusão

Art. 128. Nenhuma edificação poderá ser ocupada, para o fim a que se destine, sem o competente Visto de Conclusão, parcial ou final, que deverá ser requerido por meio eletrônico pelo respon-
sável técnico e/ou proprietário, o qual deverá declarar, expressamente, que a obra obedece ao projeto aprovado, cabendo a Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos se 
certificar de tal conformidade.

§ 1° O Visto de Conclusão, parcial ou final, poderá ser concedido para as edificações nas quais faltem apenas os serviços de pintura em geral e cuja a calçada, nas vias dotadas de guias e sarjetas, 
estejam executadas.

§ 2° Além das exigências estabelecidas no parágrafo anterior, para obtenção do Visto de Conclusão, deverá ser executado o plantio de árvore na calçada, respeitando a legislação vigente e pro-
porcionando a devida proteção à arborização urbana.

§ 3° Estando a edificação em conformidade com o projeto aprovado, o Visto de Conclusão, parcial ou final, será expedido dentro de 30 (trinta) dias, contados sempre da data da apresentação do 
requerimento, sendo disponibilizado ao requerente após a comprovação da quitação do tributo devido.

§ 4° A edificação que depende de instalação de equipamentos de proteção e combate a incêndios, só terá o visto de conclusão, parcial ou final, expedido após a apresentação do CLCB ou AVCB, 
Certificado de Transporte de Resíduos - CTR, Licença Ambiental da Companhia Ambiental do Estado de São Paulo - CETESB, conforme o caso.

§ 5° Os proprietários ou responsáveis técnicos de edificações que necessitem de viabilidade técnica quanto à instalação de redes de abastecimento de água e coletora de esgoto deverão apre-
sentar certidão de recebimento dos referidos sistemas, por parte do SEMAE, quando do pedido do Visto de Conclusão.

Art. 129.  O Visto de Conclusão parcial poderá ser concedido, a pedido do requerente, desde que:
I - tratando-se de construções destinadas a moradia, haja condições mínimas de habitabilidade, salubridade e segurança, estando completamente concluídos: um dormitório, a cozinha, as 
instalações sanitárias e a área de serviço;

II - tratando-se de construções destinadas a comércio, prestação de serviços, institucionais ou industriais, haja condições mínimas de utilização, salubridade e segurança, estando completamente 
concluídas e funcionando as instalações sanitárias e refeitórios, quando houver;

III - não haja perigo para terceiros e para os ocupantes da parte já concluída da obra;

IV - tratando-se de uso misto, esteja concluída uma das partes;

V - seja apresentado, quando for necessário e exigido, o CLCB ou AVCB;

§ 1° Quando da solicitação de Vistoria de Projeto de Segurança contra incêndio aprovado pelo Corpo de Bombeiros, relativamente as edificações novas e ampliações com área igual ou superior 
a 5.000m² (cinco mil metros quadrados), o requerente deverá:

I - fazer a entrega de 01 (um) hidrante de coluna completo, acompanhado de registro “JE”, com diâmetros de 100mm (cem milímetros) e demais conexões da rede de distribuição de água, conforme 
orientações do Corpo de Bombeiros ou,

II - depósito na conta do FEBOM (Fundo Especial de Bombeiro), de valor monetário correspondente ao necessário para a aquisição dos materiais descritos no inciso anterior ou de equipamentos 
ou materiais que se fizerem necessários para o desempenho das funções objetos do referido Fundo.

 § 2° O Corpo de Bombeiros somente expedirá o AVCB após o cumprimento do disposto no parágrafo anterior e de acordo com a legislação estadual aplicável, mediante apresentação de recibo 
próprio do Corpo de Bombeiros, entregue no ato da vistoria ou através do site oficial do Corpo de Bombeiros.

§ 3° No caso da doação de hidrante, o SEMAE instalará o hidrante na rede pública de distribuição de água, até 90 (noventa dias) após o seu recebimento, em local indicado pelo Corpo de Bom-
beiros, sendo que as despesas com a instalação do hidrante correrão às expensas do SEMAE.

Art. 130.  Imediatamente após a expedição do Visto de Conclusão final ou parcial, os respectivos autos deverão ser encaminhados ao Divisão de Cadastro Técnico para a competente alteração cadastral.

Parágrafo único. Os processos em geral com construção aprovada e habitada serão objeto de cadastramento do imóvel, lançamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana 
(IPTU) e expedição ex officio do Visto de Conclusão.
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Seção VIII 
Da Numeração

Art. 131. Os prédios existentes e os que vierem a ser construídos serão obrigatoriamente numerados.

§ 1° Nos prédios a serem numerados oficialmente serão distribuídos números que correspondam à distância em metros entre o início do logradouro e o centro da entrada do imóvel sobre o 
alinhamento, sendo que os imóveis situados à direita do logradouro, no sentido crescente de numeração, terão números pares e os situados à esquerda terão números ímpares.

§ 2° Os terrenos não edificados terão a sua numeração referida ao centro do mesmo.

§ 3° Os terrenos com mais de um prédio, com ocupação independente, receberão números distintos, com referência à numeração da entrada pela via pública.

§ 4° As entradas de condomínios terão numeração pela via pública.

CAPÍTULO II 
NORMAS GERAIS de obras e edificações

Art. 132.  Toda construção deverá ser iniciada respeitando o alinhamento do lote.

§ 1º Nos cruzamentos das vias públicas, onde assim o exigir, os dois alinhamentos serão concordados por um terceiro normal à bissetriz do ângulo, de comprimento mínimo de 2,50 m (dois 
metros e cinquenta centímetros).

§ 2º Nas edificações de mais de um pavimento, o chanfro só será obrigatório no pavimento térreo.

§ 3º A composição arquitetônica das fachadas não está sujeita a qualquer restrição por parte da Prefeitura, exceto para os locais em que forem estabelecidas normas que visem à solução estética 
ou funcional do conjunto e a proteção do patrimônio.

Art. 133.  Os sistemas privados de abastecimento de água ou de disposição e coleta de esgotos deverão ser submetidos à aprovação do SEMAE, obedecidas as normas técnicas e legislação pertinentes.

Art. 134. Nas edificações que tiverem mais de três andares além do térreo haverá, obrigatoriamente, pelo menos um elevador, não dispensando a existência de escada.

Parágrafo único.  Deverá existir, obrigatoriamente, acesso entre o hall do (s) elevador (es) e o hall da escada.

Art. 135. As chaminés deverão ser construídas com altura mínima de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros), além da altura do telhado, de modo a não causar incômodos à vizinhança.

Art. 136. Nas edificações que tiveram parte ou seu todo regularizado por força de lei serão permitidas obras de demolição e reforma e/ou adaptação.

§ 1° As ampliações deverão atender esta Lei Complementar e os índices estabelecidos no PDD.

§ 2° Quando a ampliação for no pavimento inferior, superior ou mezanino e dentro da projeção da área regularizada, esta poderá ser licenciada desde que obedeça ao índice de aproveitamento.

§ 3° Todas as obras, reformas e serviços em edificações públicas ou de uso coletivo, somente serão aprovados caso seus respectivos projetos atendam as Normas de Acessibilidade, contidas na 
NBR 9050/2004, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Art. 137. A edificação de fundo, destinada a uso unifamiliar, deverá ter entrada independente, de largura mínima de 3,00 m (três metros), sendo nesta permitida a abertura de vãos iluminantes 
para a edificação principal, não caracterizando esta edificação desmembramento de lote, obedecendo os parâmetros do PDD e desta Lei Complementar.
Art. 138. No caso de escavações, fundações, impermeabilização, paredes e sub-pisos e coberturas deverão ser observados nos projetos as normas técnicas aplicáveis, podendo norma do Executivo 
estabelecer outras exigências para segurança das construções.

Seção I 
Dos Recuos da Edificação

Art. 139.  São recuos mínimos da edificação em relação ao perímetro do lote, os recuos de frente, de lateral e de fundo, sendo estes a menor distância entre o alinhamento ou divisas do terreno 
e a projeção da edificação.

§ 1º Os recuos deverão respeitar as disposições desta Lei Complementar e as áreas non aedificandi estabelecidas no PDD, no Plano Diretor de Mobilidade e em outras leis que fixem essa restrição.

§ 2° No caso de lotes de esquina, o recuo de frente deverá observar o disposto nos Quadros 3 e 4, do ANEXO I e a representação gráfica do ANEXO II, folhas 2 e 3 desta Lei Complementar, sendo:

I - para edificação com GAM igual 9,00 m de altura: o recuo de frente será aplicado em relação a testada principal de acesso da edificação;

II - para edificação com GAM acima 9,00 m de altura: o recuo de frente será aplicado em relação a todas as testadas do lote.

§ 3° Nos lotes com divisas para duas ou mais vias públicas, as divisas de frente e de fundo deverão observar o recuo de frente para cada uma das vias, bem como os recuos estabelecidos nos 
incisos I e II do parágrafo anterior, no Quadro 3 e 4, do ANEXO I e a representação gráfica do ANEXO II, folhas 2 e 3, todos desta Lei Complementar.

§ 4° Nos lotes de esquina a divisa lateral deverá atender os incisos I e II do § 2º, retro, no Quadro 3 e 4, do ANEXO I e a representação gráfica do ANEXO II, folhas 2 e 3, todos desta Lei Complementar.

§ 5° O recuo de frente poderá ser dispensado em edificações cujos lotes tenham frente de até 5,00 m, também em lotes com área superficial de até 150 m².

§ 6º Nos lotes fora dos padrões municipais e federais com áreas inferiores a 125 m², além da dispensa dos recuos, poderão ser reduzidas pela metade área livre e a taxa de permeabilidade es-
tabelecidas no PDD.

§ 7° Para a construção de garagens de veículos, com acesso direto da via pública ou subsolo para vagas de veículos, será dispensado o recuo de frente, desde que sua largura, adicionada à largura 
da guarita e/ou cobertura de acesso de pedestres, conforme o caso, não ultrapasse 2/3 (dois terços) da metragem da testada da frente.

§ 8° Se a face do quarteirão onde situa-se o imóvel possuir, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) dos lotes edificados e desses lotes, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) estiver construído 
sem observar o recuo de frente mínimo estabelecido por esta Lei Complementar, poderá ser dispensado o recuo de frente para a nova edificação, exceto se o seu GAM for acima de 9,00 m.

§ 9° As ampliações ou reformas de imóvel aprovadas anteriormente à entrada em vigor desta Lei Complementar ficam dispensadas da observância dos recuos ora estabelecidos, podendo per-
manecer com o recuo existente, porém caso seja ampliado com pavimento superior deverá atender esta Lei Complementar.
§ 10. Poderá ser permitido, no recuo de frente, balcões com balanço de até 1,00 m de largura, sem fechamento por paredes ou vidraças acima dos peitoris, devendo observar recuo lateral mínimo 
de 1,50 m em relação às divisas laterais e de fundo do terreno e, no caso de balcões superpostos, seus pisos não serão considerados coberturas, vedado balcão sobre a calçada. 

§ 11. As pérgolas serão permitidas em continuidade à cobertura de garagens de veículos, devendo observar a distância entre elas de, no mínimo, 2 (duas) vezes a sua largura, sendo que se forem 
construídas sobre áreas livres fechadas, devem sempre permitir a passagem de iluminação e ventilação mínima exigida para tais casos.

Art. 140.  Os recuos em empreendimentos geradores de tráfego ou outros previstos pela Prefeitura Municipal deverão ser precedidos de análise técnica da Secretaria Municipal de Segurança 
Pública, Trânsito e Transportes.

Art. 141.  Conforme o caso, a Divisão de Drenagem e/ou a Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente apreciarão, para os fins de definição de recuos ou do pavimento 
térreo, os casos que se enquadrem nas seguintes hipóteses:

I - áreas sujeitas a alagamento, sem alteamento da área;

II - construção de subsolo em terrenos contaminados;

III - lençol freático em níveis próximos ao perfil do terreno.
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Art. 142.  Para edificações que utilizarem coeficiente de aproveitamento acima de 1 será aplicado o instrumento da Outorga Onerosa do Direito de Construir, nos termos do PDD e da lei regula-
mentadora do instrumento.

Art. 143. Os recuos na Macrozona de Proteção Hídrica e Ambiental (MAPH) e na Macrozona de Desenvolvimento Rural são de 10,00 m de suas divisas, respeitado o Plano de Mobilidade, a legislação 
ambiental e as diretrizes para a Zona Especial Aeroportuária (ZEA).

Parágrafo único. Conforme o caso, se confrontar com estrada ou caminho de servidão deverá ser solicitado parecer das Secretarias Municipais de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente e 
de Segurança Pública, Trânsito e Transportes e/ou concessionária.

Subseção I 
Edificação de até nove metros de altura

Art. 144.  Toda edificação de até 9,00 m (nove metros) de altura, contados da diferença de nível entre a laje da cobertura e o piso do pavimento térreo, deverá obedecer ao recuo frontal mínimo 
estabelecido nos Quadros 3 e 4 do ANEXO I e folha 2 do ANEXO II desta Lei Complementar, ficando dispensada de recuo lateral ou de fundo, desde que não haja abertura comunicando-se com 
o exterior do prédio.

§ 1° No caso de lotes de esquina, o recuo frontal deverá ser aplicado em relação ao principal acesso da edificação, exceto para lotes com áreas superiores a 500 m² onde o recuo frontal será 
aplicado no principal acesso e os demais 2,00 m e para lotes com áreas superiores a 1.000,00m² os recuos frontais deverão ser observados em todo o alinhamento do lote.

§ 2° Nos lotes com frente para duas ou mais vias públicas, exceto os de esquina, deverá ser obedecido o recuo frontal mínimo estabelecido em folha 2 do ANEXO II desta Lei Complementar, em 
relação a todos os alinhamentos.

§ 3° Para a construção de garagens de veículos, para fins residenciais, com acesso direto da via pública, será dispensado o recuo frontal a que se refere o caput deste artigo, desde que sua largura, 
adicionada à largura da guarita, conforme o caso, não ultrapasse 2/3 (dois terços) da largura do lote, medida no alinhamento da testada da garagem e, sendo necessária rampa de acesso, esta 
deverá ser executada a partir do alinhamento para dentro do lote.

§ 4° As coberturas de bombas em postos de abastecimento estão dispensadas de observar os recuos frontais, desde que seus pilares estejam recuados, conforme estabelece o caput deste artigo.

Subseção II 
Edificação acima de nove metros de altura

Art. 145. Todo prédio acima de 9,00 m (nove metros) de altura, contados da diferença de nível entre a laje de cobertura e o piso do pavimento térreo, deverá obedecer aos seguintes recuos mínimos:

I - recuo frontal: deverá observar o disposto nos Quadros 3 e 4 do ANEXO I e folha 3 do ANEXO II desta Lei Complementar;

II - recuos laterais e fundos: 3,00 m (três metros);

§ 1° No caso de lotes de esquina, os recuos frontais deverão ser aplicados em relação às testadas existentes.

§ 2° Nos lotes com frente para duas ou mais vias públicas, exceto os de esquina, deverá ser obedecido o recuo frontal mínimo estabelecido em folha 3 do ANEXO II desta Lei Complementar, em 
relação a todos os alinhamentos.

§ 3º Toda edificação com mais de 9,00 (nove) metros de altura, está dispensada de observar até a altura de 9,00 (nove) metros, incluindo suas edículas, os recuos laterais e fundos ficando per-
mitido o escalonamento da construção.

Subseção III 
Das Guaritas, Lixeiras e Reservatórios de Água

Art. 146.  Os recuos frontal e lateral ficam dispensados no caso de construção de guaritas, desde que estas possuam um único pavimento e tenham área útil edificada de até 15,00 m² (quinze 
metros quadrados), bem como não possuam balanços de saliências sobre a calçada.

Parágrafo único.  Os reservatórios de água que não ultrapassem 9,00 m (nove metros) de altura, cabines de entrada de energia e as lixeiras, ficam dispensados da observação dos recuos frontal, lateral e fundo. 

Subseção IV
Dos Subsolos e Sobressolo

Art. 147.  Os subsolos e sobressolo deverão observar os recuos desta Lei Complementar.

§ 1° Os subsolos serão dispensados dos recuos frontais, laterais e de fundos, desde que destinados à garagem de veículos, depósitos de material em condomínios residenciais, comerciais e ho-
téis e suas coberturas, sejam horizontais e contínuas, não possuam altura superior a 1,20 m (um metro e vinte centímetros), medida do principal acesso da edificação, respeitados os índices de 
permeabilidade estabelecidos no PDD.

§ 2° Para quaisquer outras destinações de uso do subsolo deverão ser obedecidos os recuos mínimos estabelecidos nesta Lei Complementar.

§ 3° Os subsolos em terreno em declive deverão respeitar o GAM de 9,00m nas divisas do lote, acima disso terão que ser respeitados os recuos estabelecidos no art. 145, retro.

§ 4° Os sobressolos deverão observar os recuos estabelecidos no art. 144, retro não podendo ultrapassar 9,00 (nove metros) de altura em relação ao nível dos imóveis lindeiros ou logradouro público.

§ 5° No caso de lotes de esquina, havendo recuo de chanfro ou curva de concordância do alinhamento, o referido recuo deverá observar o pé direito total do subsolo.

Seção II
Da Insolação, Ventilação e Iluminação

Art. 148.  As disposições referentes à insolação, ventilação e iluminação deverão obedecer à legislação aplicável.

§ 1° Para efeito de insolação e iluminação não serão considerados como saliências nem como área construída os beirais de até 0,70 m (setenta centímetros) de largura.

§ 2° Fica autorizada a aprovação de projetos que contem com ventilação forçada de compartimentos sanitários ou renovação mecânica em áreas úmidas, desde que observadas as normas sa-
nitárias aplicáveis.

Seção III 
Das Dimensões e Áreas Úteis Mínimas dos Compartimentos

Art. 149. Os compartimentos não poderão ter dimensões inferiores às abaixo descritas:

I – salas e escritórios em habitações: 8,00 m²;

II - salas para escritórios, comércios ou serviços: 10,00 m²;

III - dormitórios: 8,00 m², sendo que quando a edificação possuir 3 ou mais dormitórios, dois deles deverão ter no mínimo 8,00 m² e os demais não poderão ser inferiores a 6,00m²;

IV - dormitórios coletivos: 5,00 m² por leito;

V - quartos de vestir, quando conjugados a dormitórios: 4,00 m²;

VI - dormitório de empregada: 6,00 m²;

VII - salas-dormitórios: 16,00 m²; VIII - cozinhas: 4,00 m²;
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VIII - compartimentos sanitários:

a) contendo somente bacia sanitária: 1,20 m², com dimensão mínima de 1,00 m;

b) contendo bacia sanitária e lavatório: 1,50 m², com dimensão mínima de 1,00 m;

c) contendo bacia sanitária e área para banho, com chuveiro: 2,00 m², com dimensão mínima de 1,00 m;

d) contendo bacia sanitária, área para banho, com chuveiro e lavatório: 2,50 m², com dimensão mínima de 1,00 m;

e) contendo somente chuveiro: 1,20 m², com dimensão mínima de 1,00 m;

f) antecâmaras, com ou sem lavatórios: 0,90 m², com dimensão mínima de 0,90 m;

g) contendo outros tipos ou combinações de aparelhos, a área necessária será aquela destinada a proporcionar a cada um deles um uso cômodo;

h) celas, em compartimentos sanitários coletivos, para chuveiros ou bacias sanitárias: 1,20 m², com dimensão mínima de 1,00 m;

i) mictórios tipo calha de uso coletivo: 0,60 m em equivalência a um mictório tipo cuba;

j) separação entre mictórios tipo cuba: 0,60 m, de eixo a eixo.

IX - vestiários: 6,00 m²;

X - largura de corredores e passagens:

a) em habitações unifamiliares e unidades autônomas de habitações multifamiliares: 0,90m;

b) em outros tipos de edificação: quando de uso comum ou coletivo: 1,20 m e quando de uso restrito, poderá ser admitida redução de até 0,90 m.

XI - compartimentos destinados a outros fins, metragem linear sujeita a justificação;

Art. 150. As escadas observarão as normas técnicas aplicáveis.

Art. 151. Os pés-direitos não poderão ser inferiores ao estabelecido abaixo:

I - nas habitações:

a) salas e dormitórios e demais cômodos: 2,50 m;

b) garagens: 2,30 m;

c) banheiros, cozinhas e área de serviço: 2,30 m;

II - nas edificações destinadas a comércio e serviços:

a) em pavimentos térreos: 3,00 m;

b) em pavimentos superiores: 2,70 m;

c) garagens: 2,30 m;

III - nas escolas:

a) nas salas de aulas e anfiteatros: valor médio 3,00 m;

b) instalações sanitárias: 2,50m;

IV - em locais de trabalho:

a) industrias, fabricas e grandes oficinas: 4,00 m, podendo ser permitidas reduções até 3,00 m, segundo a natureza dos trabalhos;

b) outros locais de trabalho: 3,00 m podendo ser permitidas reduções até 2,70 m, segundo a atividade desenvolvida;

V - em salas de espetáculo, auditórios e outros locais de reunião: 6,00 m, podendo ser permitidas reduções até 4,00 m, em locais de área inferior a 250 m², sendo que nas frisas, camarotes e galerias: 2,50 m;

VI - em garagens: 2,30 m;

VII - em porões ou subsolos, os previstos para fins a que se destinarem;

VIII - em corredores e passagens: 2,50 m;

IX - em armazéns, salões e depósitos, excetuados os domiciliares: 3,00 m;

X - em outros compartimentos, os fixados pela autoridade sanitária competente, segundo o critério de similaridade ou analogia.

Seção IV 
Das Habitações de Interesse Social

Art. 152. Considera-se habitação de interesse social, a habitação com no máximo 70,00m², implantada em ZEIS, construída por entidades privadas ou públicas de Administração Direta ou Indireta 
e que se enquadrem nas seguintes condições:

I - não possuam compartimentos com área superior a 12 m² (doze metros quadrados);

II - no total da unidade autônoma não possua área útil superior a 70,00m² (setenta metros quadrados) para unidades de até três dormitórios.

Parágrafo único.  No projeto e construção da habitação de interesse social serão admitidas as medidas mínimas correspondentes ao pé direito de 2,40 m em todas as peças; área útil de 6,00 m² 
nos quartos, desde que um ao menos tenha 8,00 m²; área útil de 4,00 m² na cozinha e de 2,00 m² no compartimento sanitário.

Seção V 
Do Fechamento em Imóveis não Edificados

Art. 153.  É obrigatória, nos imóveis não edificados, com frente para vias e logradouros públicos dotados de pavimentação ou de guias e sarjetas, a execução nos respectivos alinhamentos, de 
obra de fechamento que caracterize a sua delimitação.

§ 1º O Poder Executivo fixará por norma as regras para o fechamento e para alteração de suas características em função da evolução técnica das construções, dos materiais e das tendências sociais.

§ 2º Considera-se como inexistente a obra de fechamento, cuja construção, reforma ou preservação esteja em desacordo com as normas técnicas legais ou regulamentares.
§ 3º As concessionárias de serviços públicos, autarquias e outras entidades prestadoras de serviços desta natureza serão obrigadas a reparar os fechamentos por elas danificados na execução 
de obras ou serviços sob sua responsabilidade.
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Seção VI 
Das Calçadas

Art. 154. Os responsáveis por imóveis, edificados ou não, lindeiros às vias públicas ou logradouros públicos dotados de guias e sarjetas, são obrigados a construir as respectivas calçadas na ex-
tensão correspondente de sua testada e a mantê-las sempre em perfeito estado de conservação.

§ 1º Caracterizam-se como situações de mau estado de conservação, dentre outras, a existência de buracos, de ondulações, de desníveis, de obstáculos que impeçam o trânsito livre e seguro dos pedestres.

§ 2º São consideradas inexistentes as calçadas construídas ou reformadas em desacordo com as especificações técnicas ou regulamentares.

§ 3º As calçadas poderão ser implantadas conforme disposto no Plano de Mobilidade do Município de Piracicaba, observadas outras regras de uso fixadas pelo Poder Público.

Art. 155. As concessionárias de serviços públicos, autarquias e outras entidades prestadoras de serviços desta natureza, durante a execução de obras e serviços sob sua responsabilidade, são obrigadas a:

I - reparar as calçadas por elas danificadas, restaurando-as às mesmas condições existentes antes da execução das obras e serviços;

II – garantir a segurança dos pedestres que transitam nos locais das obras e serviços.

Art. 156.  A Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos providenciará, sob sua responsabilidade, o rebaixamento da parte das calçadas necessárias ao acesso de pedestres, 
nas travessias sinalizadas e nos canteiros centrais de vias públicas e com atendimento de suas orientações poderão ser realizadas tais providências, também, pelos particulares.

Art. 157. É vedada a instalação no rebaixamento, vinculado às travessias sinalizadas, de qualquer mobiliário urbano.

Parágrafo único. O mobiliário existente que prejudique o acesso de pedestres ou dificulte a visibilidade destes ou de motoristas, será removido pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura 
e Serviços Públicos ou, por sua determinação, pelo órgão responsável.

Subseção I
Das Calçadas Ecológicas 

Art. 158. Fica estabelecida a constituição de calçadas ecológicas no Município de Piracicaba. 

 § 1° Considera-se calçamento ecológico, para os fins desta Lei Complementar, toda área ou faixa de permeabilidade do solo, composta de faixa paralela livre permeável, com plantação de gra-
míneas em 80% de seu comprimento, e de faixa paralela revestida. 

 § 2° A faixa paralela permeável, medida a partir da guia, não poderá ultrapassar 50 cm (cinquenta centímetros), de maneira a facilitar a circulação e deslocamento das pessoas, em especial para 
pessoas com deficiência motora ou visual.

 § 3° A faixa paralela revestida deve ser pavimentada com piso regular e seguro, mantendo a superfície continua e firme, vedado o emprego de material escorregadio. 

 § 4° Deverão ser plantadas na faixa paralela livre permeável, para permeabilidade do solo, vegetação rasteira ou utilizar-se de materiais que permitam a absorção das águas. 

§ 5º A definição do sistema viário dos loteamentos e demais empreendimentos que impliquem na abertura de vias de circulação deverá observar o disposto no Plano Diretor de Mobilidade.

 Art. 159. Na área residencial ou comercial já consolidada, em todos os empreendimentos a serem implantados no município e aqueles que vierem a ser regularizados, além das calçadas em área 
residencial ou comercial que ainda não foram construídas ou precisarem ser reconstruídas ou reformadas, os moradores poderão optar pelo sistema de calçadas ecológicas.

Parágrafo único. A responsabilidade pela construção e manutenção da calçada ecológica é única e exclusiva do proprietário do imóvel.

Seção VII 
Das Marquises e Toldos

Art. 160. Para o uso de marquise deverão ser obedecidas as seguintes condições:
I - largura igual ou inferior a 1/2 (metade) da largura da calçada com, no máximo, 1,00 m (um metro);

II - altura entre 2,50 m (dois metros e cinquenta centímetros) e 4,00 m (quatro metros);

III - marquises construídas de material resistente, impermeável, não passível de fragmentação, devendo seus eventuais apoios de parede estar, no mínimo, a 2,20 m (dois metros e vinte centíme-
tros) acima do ponto mais elevado da calçada;

IV - o escoamento das águas pluviais das marquises deverá ser feito por condutores embutidos na fachada, que as despejarão na sarjeta, passando sob a calçada.

Art. 161. Serão permitidos nos recuos elementos arquitetônicos, ornato, ornamento, jardineira, floreira, brise, aba horizontal e vertical, com até 0,50 m (cinquenta centímetros) de profundidade.

Art. 162. Não serão permitidas saliências de quaisquer espécies sobre o alinhamento da via pública até a altura das marquises.

§ 1° Acima da altura das marquises, em projeção sobre o alinhamento, não será permitida a construção em balanço, de recintos fechados ou quaisquer outras saliências, exceto a construção de balcões.

§ 2° Os balcões não poderão ultrapassar 1,00 m (um metro) do plano vertical das fachadas, com peitoris de altura máxima de 1,00 m (um metro), sem divisões ou fechamentos acima dos peitoris 
de qualquer espécie e obedecendo ao recuo mínimo de 1,50 m (um metro e cinquenta centímetros), em relação às laterais das edificações.

Art. 163. Os toldos a serem instalados no alinhamento dos edifícios deverão observar:

I - balanço máximo que não poderá ultrapassar o plano vertical situado à 2/3 (dois terços) da largura da calçada, além do alinhamento;

II – distendidos poderão ter, no máximo, 2,20 m (dois metros e vinte centímetros) do nível da calçada;

III - não prejudicar a arborização e a iluminação pública, nem ocultar placas de nomenclatura das vias públicas.

Seção VIII 
Dos Tapumes e Andaimes

Art. 164.  Será obrigatória a colocação de tapumes, quando na execução de obras de construção, os muros e gradis não tenham altura maior que 2,00 m (dois metros) e a reforma ou demolição 
faça divisa do lote com a via pública. 

§ 1º Durante o período de edificação, o construtor é obrigado a conservar a calçada localizada em frente à obra, de forma a oferecer boas condições de trânsito aos pedestres.

§ 2º Não será permitida a ocupação de qualquer parte da via pública, com material de construção, além do alinhamento do tapume.

§ 3º Após o término das obras ou no caso de sua paralisação por prazo superior a 1 (um) ano, os tapumes e andaimes deverão ser retirados e a calçada desimpedida.

Seção IX 
Das Cercas Energizadas

Art. 165. Todas as cercas destinadas à proteção de perímetros e que sejam dotadas de corrente elétrica, serão classificadas como energizadas, mesmo as que utilizem outras denominações, tais 
como eletrônicas, elétricas, eletrificadas ou outras similares, cabendo a todas a observância da legislação aplicável, podendo o Executivo baixar norma própria.

§ 1º As pessoas físicas ou jurídicas que se dediquem à instalação de cercas energizadas deverão possuir registro no CREA e engenheiro eletricista na condição de responsável técnico.

§ 2º Será obrigatória em todas instalações de cercas energizadas a apresentação de ART.
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Seção X 
Das Instalações Elétricas, Telefônicas e de Fibra Ótica

Art. 166. As instalações elétricas, telefônicas e de fibra ótica das edificações deverão obedecer às normas técnicas vigentes, sendo informado, obrigatoriamente, o início das obras com 5 (cinco) 
dias úteis de antecedência aos órgãos licenciadores de que trata este artigo e aos condomínios ou loteamentos fechados.

Parágrafo único. As intervenções em logradouros públicos a serem realizadas por concessionárias de que trata caput deste artigo somente poderão ocorrer com prévia autorização das Secretarias 
Municipais de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos e de Segurança Pública, Trânsito e Transportes que, ao final, emitirão o Termo de Verificação de Obras - TVO, que deverá atestar a boa 
execução dos serviços e o reparo adequado dos equipamentos urbanos.

Seção XI 
Do Gás Combustível

Art. 167. As instalações permanentes de gás combustível deverão obedecer, no que couber, à legislação de segurança contra incêndios.

Art. 168. As edificações e construções em geral realizadas a partir desta Lei Complementar estão obrigadas a dispor de instalação permanente de gás, assegurando que o armazenamento do 
combustível se processe fora da edificação, bem como possibilitando a utilização de gás combustível proveniente da rede pública.

Parágrafo único. As edificações existentes no Município, que necessitem de reforma, inclusive, as que foram objeto de declaração de interesse social, e as novas edificações, deverão atender ao 
disposto no presente artigo.

Art. 169. As instalações permanentes de gás combustível abrangerão o abrigo para botijões, cilindros ou medidores, bem como as canalizações, que se estenderão, obrigatoriamente, desde o 
alinhamento do imóvel até os compartimentos onde possa haver equipamentos que utilizam gás combustível para qualquer fim, obedecidas as seguintes disposições:

I - nas casas e apartamentos, até os pontos de abastecimento de fogões e fornos nas cozinhas, bem como até o local destinado à instalação de equipamentos para aquecimento de água;

II - nas edificações para lojas, escritórios, hotéis, pensionatos e similares, hospitais, clínicas, prontos-socorros, laboratórios de análises, fisioterapias, asilos e locais de reuniões esportivas, recrea-
tivas ou sociais, instituições de ensino, até os pontos de alimentação dos fogões, fornos e demais equipamentos para produção de água quente e vapor;

III - nas edificações para restaurantes, lanchonetes, bares, confeitarias, padarias, mercados e supermercados, até os pontos de abastecimento de fogão, fornos e demais aparelhos utilizados para 
preparação de alimentos.

§ 1° As instalações, mencionadas no caput deste artigo serão obrigatórias também nas edificações destinadas a outros usos não industriais, ainda que porventura não previstos neste artigo, desde 
que nas referidas edificações haja equipamentos ou aparelhos para aquecimento ou queima de gás combustível.

§ 2° Quando do uso de gás combustível para fins industriais, não aplicar-se-á as disposições gerais contidas nesta Seção, devendo cada instalação observar as normas técnicas específicas para 
o sistema e equipamentos adotados.

Art. 170. O projeto e a construção das instalações permanentes de gás deverão atender as normas técnicas emanadas pela empresa concessionária do serviço público de gás canalizado, as quais 
serão aplicáveis a todas as tubulações, equipamentos, recipientes e demais aparelhos acessórios, destinados à utilização de gás combustível.

Art. 171. A concessão do Visto de Conclusão somente será efetuada mediante a apresentação prévia de atestado emitido por profissional habilitado no respectivo conselho de classe, declarando, 
sob sua responsabilidade, que as instalações de gás atendem integralmente ao disposto nesta Seção.

Parágrafo único. O cumprimento das disposições desta Seção será verificado pela autoridade municipal competente, ou ainda através de fiscalização descentralizada, executada por entidade de 
reconhecida capacitação técnica, mediante convênio de cooperação técnica, cujo teor não deverá incorporar quaisquer ônus para a Administração Municipal.

Seção XII 
Da Caixa de Inspeção de Esgoto

Art. 172. Fica determinada a instalação de caixa de inspeção na ligação de esgoto em todas as edificações comerciais, industriais, residenciais e de serviços, no âmbito do município.

§ 1° A caixa de inspeção de esgoto a que se refere o caput deste artigo deverá estar de acordo com a NBR 8160, da ABNT relativas ao seu objeto ser compatível com as normas urbanísticas e 
construtivas aplicáveis à matéria.

§ 2° Entende-se por caixa de inspeção de esgoto, a caixa destinada a permitir a inspeção, limpeza, desobstrução, junção, mudanças de declividade ou direção das tubulações, de acordo com o 
disposto na NBR 8160, da ABNT.

§ 3° As edificações construídas antes do início da vigência desta Lei Complementar estarão sujeitas a esta determinação quando da execução de reformas ou alteração do projeto de construção original.

Seção XIII 
Da Caixa de Gordura

Art. 173. Fica determinada a instalação de caixa de gordura em todas as edificações comerciais, industriais, residenciais e de serviços, no âmbito do município, a qual deverá estar de acordo com 
a NBR, da ABNT relativa ao seu objeto ser compatível com as normas urbanísticas e construtivas aplicáveis à matéria.

Parágrafo único.  As edificações construídas antes do início da vigência desta Lei Complementar estarão sujeitas a esta determinação quando da execução de reformas ou alteração do projeto 
de construção original.

Seção XIV 
Das Águas Pluviais

Art. 174. O escoamento das águas pluviais do lote edificado para a sarjeta será feito em canalização construída sob a calçada.

§ 1° Em casos específicos de inconveniência ou impossibilidade de conduzir as águas pluviais às sarjetas, será permitido seu lançamento nas galerias de águas pluviais, após aprovação pela Se-
cretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos.

§ 2° As despesas com a execução da interligação das águas às galerias pluviais correrão integralmente por conta do requerente, sendo concedida a título precário, revogável a qualquer tempo 
pela Prefeitura, se dela resultar qualquer prejuízo ou inconveniência.

Art. 175. As edificações em sistema de condomínios residenciais ou comerciais deverão apresentar estudo e projeto de drenagem do escoamento das águas pluviais para o sistema público de drenagem.

Parágrafo único.  Excetuam-se do disposto no caput deste artigo, os lotes que tenham, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de sua área permeável.

Art. 176. Nas edificações construídas no alinhamento, as águas pluviais provenientes de telhado e balcões deverão ser captadas, por meio de calhas e condutores adequados e suficientes a con-
duzir as águas pluviais, até as sarjetas da calçada.

Parágrafo único.  Os condutores de que trata o caput do presente artigo, localizados nas fachadas lindeiras às vias públicas, serão embutidos até a altura de 2,50m (dois metros e cinquenta 
centímetros), acima do nível da calçada.

Art. 177. Não será permitida, em hipótese alguma, a ligação de condutores de águas pluviais à rede coletora de esgotos.

Art. 178. As disposições referentes às instalações prediais hidráulico-sanitárias deverão obedecer à legislação estadual pertinente. 
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Subseção I 
Do Reuso

Art. 179. Na edificação ou reforma de imóveis residenciais acima de 500,00m² (quinhentos metros quadrados) de área impermeabilizada e nas edificações em sistema de condomínios, em clubes, 
entidades, conjuntos habitacionais e demais imóveis industriais e comerciais, sempre que tecnicamente possível, será implementado o sistema de captação e reuso da água pluvial, observando 
a instalação de reservatórios devidamente protegidos da entrada de insetos, para captação e utilização não potável da água pluvial.

Parágrafo único.  Nos casos em que a implementação do sistema referido no caput deste artigo for considerada tecnicamente impossível, o projeto de edificação ou reforma do imóvel deverá 
contar com um Laudo Técnico comprobatório assinado pelo engenheiro responsável, podendo ser contestado pela Prefeitura Municipal.

Art. 180. Entende-se por uso não potável a utilização específica para descarga em vasos sanitários; irrigação de jardins; lavagens de veículos; limpeza de paredes e pisos em geral; lavagem de 
calçadas e preenchimento de piscinas e lagos ornamentais.

Art. 181. Os postos de combustíveis, lava-rápidos, transportadoras e empresas de ônibus urbanos intermunicipais e interestaduais já instalados no município de Piracicaba ou que venham a se 
instalar, deverão adequar suas instalações para captar e armazenar água de chuva.

Parágrafo único. A adequação a que se refere o caput deste artigo será de competência e responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

CAPÍTULO III 
Das Obras e EDIFICAÇÕES especiais

Seção I 
Das Construções com Materiais Especiais

Art. 182.  É permitido a construção de edificações de madeira, estrutura de aço “steel frame” ou outros materiais similares, desde que obedeçam às normas da ABNT, Normas de Desempenho e 
demais normas aplicáveis, inclusive as editadas pelo Poder Executivo.

Parágrafo único.  Será permitida a construção de habitações de madeira agrupadas duas a duas, desde que a parede divisória entre ambas, em toda sua extensão e até 1,00 m (um metro) acima 
do ponto mais elevado do telhado, seja de madeira incombustível.

Seção II 
Dos Contêineres

Art. 183. É permitida utilização de contêineres em construções para fins comerciais e residenciais no âmbito do município condicionada ao atendimento das disposições desta Lei Complementar, 
do PDD e das normas aplicáveis.

§ 1° A permissão de que trata o caput deste artigo fica condicionada, ainda, ao atendimento das normas da ABNT, especialmente de acessibilidade e à apresentação de laudo expedido por pro-
fissional habilitado, atestando a descontaminação e habitabilidade do contêiner.

§ 2° Nos contêineres o pé direito mínimo fica vinculado às suas dimensões.

Seção III 
Das Habitações tipo “kitnet”

Art. 184. Nas edificações novas de habitações coletivas tipo “kitnet”, no projeto e construção serão admitidos os seguintes mínimos:

I - sala-dormitório, área útil de 16,00 m² e largura mínima de 2,50 m;

II - copa-cozinha, área útil de 4,00 m² e largura mínima de 2,00 m;

III - área útil de 2,50 m² no compartimento sanitário e largura mínima de 1,00 m;

IV – lavanderia de uso comum: 10,00 m;

V – estacionamento: entrada - 3,00 m, reservando no mínimo de 50% (cinquenta por cento) do número de unidades para veículos de passeio e utilitários, com largura mínima de manobra - 5,00 m.

Seção IV 
Dos Estacionamentos

Art. 185. Os locais para estacionamento ou guarda de veículos são classificados conforme segue: 

I - privativo: de uso exclusivo e reservado, integrante de edificação residencial; 

II - coletivo: aberto ao uso da população permanente e flutuante da edificação; 

III - comercial: utilizado para guarda de veículos com fins lucrativos, podendo estar ou não integrado a uma edificação. 

Art. 186. Para fins do disposto na presente Seção, consideram-se as seguintes disposições: 

I - acesso de veículos: o espaço compreendido entre a guia da via pública e o alinhamento; 

II - circulação interna de veículos: a faixa interna ao terreno, em nível ou em rampa, que começa no alinhamento e vai até o espaço de manobra fronteiriço às vagas, inclusive nos trechos onde 
não exista acesso a vaga;
 
III - espaço de manobra de veículos: a área fronteiriça às vagas; 

IV - vaga: espaço delimitado destinado à parada de veículo. 

 Parágrafo único. Deverão ser garantidos aos pedestres e pessoas com deficiência - PCD, circulação e acesso à edificação independentes daqueles destinados aos veículos, exceto na habitação unifamilar. 

Art. 187. As edificações existentes que não atendam às disposições desta Lei Complementar, em relação à reserva de espaço para estacionamento de veículos, deverão atender as referidas exi-
gências, quando da reforma com ampliação de área construída, maior que 10% (dez por cento) do total de sua área.

Art. 188. O índice de ocupação e aproveitamento do lote não se aplica aos subsolos utilizados exclusivamente para estacionamento de veículos, podendo ocupar todo o lote, desde que observadas 
as disposições do PDD, quanto à permeabilidade do solo.

§ 1° A área construída para estacionamento de veículos não entra no cálculo para efeito de verificação do número de vagas necessárias.

§ 2° Fica dispensada a reserva de espaços para estacionamento, nas residências unifamiliares, situada em pavimento acima de prédio comercial ou de serviços.

§ 3° No subsolo poderá ser feita a execução de reservatório para captação de água de chuva e posterior lançamento ao solo, mediante apresentação de projeto, como alternativa de obra para 
permeabilidade do solo no local.

Art. 189. Os estacionamentos coletivos e comercial deverão dispor de área de acomodação localizada no interior do imóvel de, no mínimo, 5,00m (cinco metros) entre o alinhamento e a rampa 
interna de veículos iniciando do alinhamento predial para o interior do imóvel, não devendo ser utilizado a faixa de uso da calçada, exceto no caso de rebaixamento da guia para acesso de veículos. 

Parágrafo único. Quando o recuo de frente da edificação for pavimentado, deverá ser mencionado no projeto por meio de nota, que o imóvel não terá estacionamento, devendo ser construído 
algum tipo de obstáculo (mureta, balizador, corrente, jardineira, etc), para impedimento de acesso de veículos. 
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Art. 190. O espaço mínimo necessário para estacionar veículos, excetuadas as áreas de circulação e acessos, obedecerá às dimensões e áreas abaixo estabelecidas, de acordo com o tipo de veículo 
e posição de estacionamento, conforme abaixo:

I - veículos de passeio ou utilitários:

a) em ângulos de: 30°, 45°, 60° e 90°:

1. veículos grandes: área mínima de 12,00 m² (doze metros quadrados), largura mínima de 2,40 m (dois metros e quarenta centímetros) e profundidade mínima de 5,00 m (cinco metros);

2. veículos médios e pequenos: área mínima de 9,90 m² (nove metros e noventa centímetros quadrados), largura mínima de 2,20 m (dois metros e vinte centímetros) e profundidade mínima de 
4,50m (quatro metros e cinquenta centímetros).

b) em paralelo:

1. veículos grandes: área mínima de 14,40 m² (catorze metros e quarenta centímetros quadrados), largura mínima de 2,40 m (dois metros e quarenta centímetros) e profundidade mínima de 6,00 m (seis metros);

2. veículos médios e pequenos: área mínima de 12,10 m² (doze metros e dez centímetros quadrados), largura mínima de 2,20 m (dois metros e vinte centímetros) e profundidade mínima de 5,50m 
(cinco metros e cinquenta centímetros).

II - veículos leves de carga e/ou micro-ônibus:
a) em ângulos de 30°, 45°, 60° e 90°: área mínima de 24,80 m² (vinte quatro metros e oitenta centímetros quadrados), largura mínima de 3,10 m (três metros e dez centímetros) e profundidade 
mínima de 8,00 m (oito metros);

b) em paralelo: área mínima de 27,90 m² (vinte sete metros e noventa centímetros quadrados), largura mínima de 3,10 m (três metros e dez centímetros) e profundidade mínima de 9,00 m (nove metros).

III - veículos médios de carga:

a) em ângulos de 30°, 45°, 60° e 90°: área mínima de 35,00 m² (trinta e cinco metros quadrados), largura mínima de 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros) e profundidade mínima de 10,00 
m (dez metros);

b) em paralelo: área mínima de 38,50 m² (trinta e oito metros e cinquenta centímetros quadrados), largura mínima de 3,50 m (três metros e cinquenta centímetros) e profundidade mínima de 
11,00 m (onze metros).

IV - ônibus:

a) em ângulos de 30°, 45°, 60° e 90°: área mínima de 38,40 m² (trinta e oito metros e quarenta centímetros quadrados), largura mínima de 3,20 m (três metros e vinte centímetros) e profundidade 
mínima de 12,00 m (doze metros);

b) em paralelo: área mínima de 41,60 m² (quarenta e um metros e sessenta centímetros quadrados), largura mínima de 3,20 m (três metros e vinte centímetros) e profundidade mínima de 13,00 
m (treze metros).

Art. 191.  É exigido reserva de espaços cobertos ou não para estacionamento de veículos de passeio, utilitários, de carga, micro-ônibus e ônibus, nos lotes ocupados por edificações destinadas 
aos diversos usos, obedecidos os seguintes mínimos:

I - uso residencial plurifamiliar:

a) 1 (um) espaço para veículos médios e pequenos para cada unidade habitacional; 

b) 70% de reserva de vagas para veículo médios e pequenos em empreendimentos de 1 dormitório (estúdio), localizados em Zona Urbana de Reabilitação Central – ZURC; 

c) reserva de no mínimo 5% (cinco por cento) do número de unidades habitacionais para vagas de bicicletas, instaladas em bicicletário, podendo ser estacionadas no sentido horizontal ou vertical;

d) reserva de 5 vagas para (motocicletas, motonetas ou ciclomotor) para empreendimentos até 100 unidades habitacionais e para empreendimentos acima de 100 unidades habitacionais reservar 
no mínimo 5% (cinco por cento) do número de unidades habitacionais;

e) para empreendimentos até 99 (noventa e nove) unidades habitacionais, reservar, no mínimo: 02 (duas) vagas para visitantes, sendo 01 para idosos, 01 para PCD;

f) para empreendimentos entre 100 (cem) e 300 (trezentas) unidades habitacionais, reservar, no mínimo: 01 (uma) vaga para visitantes a cada 25 (vinte e cinco) unidades habitacionais, dentre 
elas 01 para idosos, 01 para PCD;

g) para empreendimentos acima de 300 (trezentas) unidades habitacionais, reservar, no mínimo: 01 (uma) vaga para visitantes a cada 20 (vinte) unidades habitacionais, dentre elas 01 para idosos, 01 para PCD;

h) na área de circulação interna, no espaço de manobra de veículos e de acesso à garagem: a largura mínima é de 5,00 m (livre).

II - shopping centers:

a) 01 (um) espaço para veículo passeio ou utilitário para cada 25,00 m² (vinte cinco metros quadrados) de área construída; 

b) reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas para PCD e 5% (cinco por cento) para idoso;

c) reserva de 5% (cinco por cento) do total de vagas destinadas a automóveis para bicicletas, incluindo a instalação de bicicletário, sendo no mínimo cinco vagas.

III - supermercados, bancos, lojas, conjunto de lojas:

a) 01(um) espaço para veículo passeio ou utilitário para cada 100,00 m² (cem metros quadrados) de área construída de uso público, ficando isenta a edificação com até 200,00 m² (duzentos 
metros quadrados) de área construída; 

b) reserva de 2% (dois por cento) do total de vagas para PCD e 5% (cinco por cento) para idoso;

c) reserva de 5% (cinco por cento) do total de vagas destinadas a automóveis para bicicletas, incluindo a instalação de bicicletário, sendo no mínimo cinco vagas.

IV - serviços em geral: 01 (um) espaço para veículo passeio ou utilitário para cada 100,00 m² (cem metros quadrados) de área construída de uso público, ficando isenta a edificação com até 200,00 
m² (duzentos metros quadrados) de área construída; 

V - academias: 01 (um) espaço para veículo passeio ou utilitário para cada 50,00 m² (cinquenta metros quadrados) de área construída de uso público, ficando isenta a edificação com até 200,00 
m² (duzentos metros quadrados) de área construída; 

VI - escolas: 01 (um) espaço para veículo passeio ou utilitário para cada 50,00 m² (cinquenta metros quadrados) de área construída (salas de aulas), ficando isenta a edificação com até 200,00 m² 
(duzentos metros quadrados) de área construída;

VII – igrejas: 01 (um) espaço para veículo passeio ou utilitário para cada 50,00 m² (cinquenta metros quadrados) de área construída de uso público, ficando isenta a edificação com até 200,00 m² 
(duzentos metros quadrados) de área construída; 

VIII – hospitais: 01 (um) espaço para veículo passeio ou utilitário para cada leito;

IX - uso industrial: 01 (um) espaço para um veículo de passeio ou utilitário para cada 200,00 m² (duzentos metros quadrados) de área construída e, de acordo com as necessidades da atividade 
industrial, deverão ser deixados espaços para estacionamento ou guarda de veículos de carga leves ou médias, micro-ônibus ou ônibus, ficando isenta a edificação com até 500,00 m² (quinhentos 
metros quadrados) de área construída;
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X - nos empreendimentos, atividades e projetos geradores de tráfego (PGT), os critérios serão por análise técnica;

XI - para atividades que tecnicamente sejam comprovadas pelo requerente e/ou não necessitem das vagas acima poderão ter as vagas reduzidas e ou eliminadas por parecer de análise técnica. 

§ 1° Para atendimento do disposto no caput deste artigo é facultado, para os usos mencionados nos incisos II ao XI, a locação, num raio de até 200,00 m (duzentos metros), de imóvel ou de vagas 
em estacionamento(s) regulares já existente(s), devendo a comprovação ser feita através do respectivo contrato locatício com firmas reconhecidas.

§ 2° Se tecnicamente não for possível implantar vagas externas para visitantes do empreendimento, pode-se solicitar à secretaria competente, através de justificativa assinada por responsável 
técnico para que as vagas de visitantes possam ser, parcialmente ou totalmente, internas ao empreendimento.

Art. 192. Nos edifícios de habitação coletiva (apartamentos) ou de serviços deverá ser indicado o esquema de circulação de veículos na garagem, bem como demonstrada a possibilidade de 
acesso, saída e estacionamento nas vagas.

Art. 193. Nos edifícios comerciais e prestação de serviços a circulação de veículos poderá ser realizada por serviço de manobrista permitindo vagas presas deste que estas vagas estejam em local 
apropriado para estacionamento e que não estejam situadas no recuo frontal da edificação.

Art. 194. As rampas de acesso à garagem terão declividade máxima de 20% (vinte por cento), devendo ser indicadas, em corte, as cotas de nível da calçada, na entrada da garagem e do (s) pisos do (s) subsolo (s).

Art. 195. Os elementos estruturais, indicados na planta da garagem, não poderão ter suas posições e dimensões alteradas em relação ao projeto aprovado e, caso ocorram quaisquer alterações, 
deverá ser feita nova análise da área de estacionamento, verificando-se a obediência às disposições deste artigo.	

Art. 196. Observada a legislação estadual relativa a projetos de proteção e combate a incêndios, as garagens coletivas obedecerão às seguintes prescrições:

I - a estrutura, as paredes, os pisos, os forros, as escadas e as rampas deverão ser executadas com material incombustível;

II - os pisos deverão ser revestidos de concreto, asfalto, paralelepípedos ou material equivalente;

III - devem possuir dispositivos que assegurem ventilação permanente;

IV - não poderão ter ligação direta com dormitório;

V - deverão ter acesso com largura mínima de 3,00 m (três metros);

VI - deverão ter dois acessos independentes, quando a área construída for igual ou superior a 500,00 m² (quinhentos metros quadrados);

VII - deverão ter rampas de acesso com declividade máxima de 20% (vinte por cento);

VIII - deverão ter compartimentos sanitários com bacia, mictório e lavatório, destinados aos usuários, independentes para ambos os sexos, na proporção de 01 para cada 500,00 m² (quinhentos 
metros quadrados) de área construída, quando não constituírem parte integrante de edifício de habitação coletiva ou de escritório;

IX - deverão ter compartimentos sanitários com bacia, lavatórios, chuveiro e vestiário destinados aos empregados, na proporção de 01 para cada 500,00 m² (quinhentos metros quadrados);

X - deverão ter cobertura de material incombustível e impermeável;

XI - deverão ter barras impermeáveis lisas e resistentes a frequentes lavagens, até a altura de 2,00 m (dois metros) nas paredes.

Seção V
Dos Necrotérios, Velórios, Cemitérios e Crematórios

Art. 197. Aplicam-se para os Necrotérios, Velórios, Cemitérios e Crematórios todas as alterações supervenientes no Código Sanitário Estadual. 

Subseção I
Dos Necrotérios e Velórios

Art. 198. Os necrotérios e velórios deverão ficar a 3,00m, no mínimo, afastados das divisas dos terrenos vizinhos a ser convenientemente ventilados e iluminados.  

Art. 199. Os necrotérios deverão ter, pelo menos: 

I - sala de necropsia, com área não inferior a 16,00m² deverá ter paredes revestidas até a altura de 2,00m, no mínimo e, pisos de material liso, resistente, impermeável e lavável, devendo, ainda, 
contar pelo menos, com:  

a) mesa para necropsia, de formato que facilite o escoamento de líquidos, e feita ou revestida de material liso, resistente, impermeável e lavável;  

b) lavatório ou pia com água corrente e dispositivo que permita a lavagem das mesas de necropsia e do piso; 

c) piso dotado de ralo; 

II - câmara frigorífica para cadáveres com área de 8,00m²; 

III - sala de recepção e espera; 

IV - instalações sanitárias com, pelo menos, uma bacia sanitária, um lavatório e um chuveiro para cada sexo. 

Art. 200. Os velórios deverão ter, pelo menos: 

I - sala de vigília, com área não inferior a 20,00m²; 

II - sala de descanso e espera, proporcional ao número de salas de vigília; 

III - instalações sanitárias com, pelo menos 1 bacia sanitária e um lavatório, para cada sexo; 

IV - bebedouro, fora das instalações sanitárias e das salas de vigília. 

Parágrafo único. São permitidas copas e locais adequadamente situados. 

Subseção II
Dos Cemitérios

Art. 201. Os cemitérios, públicos e particulares deverão observar os requisitos mínimos fixados nesta Subseção, além das exigências da legislação estadual e federal, em especial as resoluções 
do Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) e suas alterações.

Parágrafo único. Os projetos de construção, implantação e alteração de cemitérios deverão ser submetidos à apreciação da Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente.

Art. 202. O nível dos cemitérios deverá ser suficientemente elevado de maneira a assegurar que as sepulturas não sejam inundadas, ficando vedado:

I -  sepulturas em áreas de preservação permanente (APP) ou outras áreas protegidas;

II -  sepulturas em áreas com nível de lençol freático até, no mínimo, 2,00m ou qualquer outra restrição ambiental;
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III -  sepulturas em áreas que possuam rochas predominantemente calcárias ou fraturadas.

Art. 203. O projeto de cemitério deverá atender às seguintes disposições:

I - possuir área de, no mínimo, 20% (vinte por cento) do total do projeto, destinada à arborização e jardinagem;

II – possuir área correspondente a 5% (cinco por cento) da área total, reservada a indigentes, com sepultamento gratuito;

§ 1º As carneiras deverão obedecer, internamente, às seguintes dimensões:

I - largura mínima de 0,80 m (oitenta centímetros);

II - altura mínima de 0,60 m (sessenta centímetros);

III - comprimento mínimo de 2,20 m (dois metros e vinte centímetros).

§ 2º As carneiras poderão ser sobrepostas ou justapostas, de modo a formar um jazigo ou conjunto de jazigos, obedecendo as seguintes características:

I - nos casos de caixas de sepulturas sobrepostas, estas deverão ser de concreto armado ou tijolos revestidos de material impermeável;

II - a sobreposição poderá ser de, no máximo, 4 (quatro) carneiras;

III - a justaposição poderá ser de, no máximo, 50 (cinquenta) jazigos;

IV - a cada 50 (cinquenta) jazigos justapostos deverão ser previstos corredores de passagem, com largura mínima de 2,00 m (dois metros).

§ 3º Todos os jazigos deverão ser locados e inteiramente impermeabilizados conforme as Resoluções CONAMA e suas alterações.

§ 4º O projeto de drenagem deve ser elaborado, de modo a evitar infiltração de água nos jazigos e covas, bem como qualquer erosão no terreno, devendo ser aprovado pelas Secretarias Munici-
pais de acordo com suas competências.

Subseção III
Dos Crematórios

Art. 204. É permitida a construção de crematórios, devendo seus projetos ser submetidos a prévia aprovação dos órgãos de controle ambiental e sanitária municipal, estadual e federal competentes.  

§ 1º Deverá ser apresentado um plano para destinação final de resíduos de exumações e/ou das cinzas provenientes dos incineradores.

§ 2º Associadas aos crematórios deverão existir áreas verdes ao seu redor, com área mínima de 20.000 (vinte mil) m², conforme Código Sanitário. 

§ 3º Os crematórios deverão ser providos de câmaras frigoríficas e de sala para necrópsia, devendo esta atender aos requisitos mínimos estabelecidos por legislação e normas pertinentes.  

Seção VII 
Da Instalação de Infraestrutura de Suporte para Equipamentos de Telecomunicação e Afins

Art. 205.  A instalação no Município de Piracicaba de infraestruturas de suporte para equipamentos de telecomunicações e afins, previamente autorizados e homologados pela Agência Nacional 
de Telecomunicações - ANATEL, dependerão de licenciamento municipal que observará as normas gerais prescritas na legislação federal e aquelas previstas nesta Lei Complementar. 

 § 1° Não estão sujeitos às prescrições previstas nesta Lei Complementar, os radares militares e civis, com propósito de defesa ou controle de tráfego aéreo, cujo funcionamento deverá obedecer 
aos dispositivos legais próprios.

 § 2° Todas as irregularidades apuradas na implantação das infraestruturas de que trata esta Seção serão objeto de notificação, por escrito, ao infrator, visando sanar a irregularidade, no prazo 
de 30 (trinta) dias, prorrogável por igual período, mediante solicitação, sob pena de enquadramento nas multas constantes desta Lei Complementar.

 Art. 206. As infraestruturas de suporte e a Estação Transmissora de Radiocomunicação (ETR) ficam enquadradas na categoria de equipamento urbano e são consideradas bens de utilidade pública, 
podendo ser implantadas em todas as zonas ou categorias de uso, desde que atendam às disposições desta Lei Complementar e observem, quando tecnicamente possível, às seguintes diretrizes:

 I - redução do impacto paisagístico;

 II - priorização do compartilhamento das infraestruturas de suporte;

 III - priorização da utilização de equipamentos de infraestrutura já implantados, como redes de iluminação pública e mobiliário urbano.

 § 1° A instalação de infraestrutura de suporte não poderá: 

 I - prejudicar o uso de parques, praças ou obstruir a circulação de veículos, pedestres ou ciclistas; 

 II - prejudicar a visibilidade de motoristas ou interferir na visibilidade da sinalização de trânsito;

 III - danificar, impedir o acesso ou inviabilizar a manutenção, o funcionamento e a instalação de outros serviços públicos essenciais; 

 IV - colocar em risco a segurança de terceiros e de edificações vizinhas.

 § 2° A implantação de infraestruturas de suporte e ETR’s em Zona Urbana de Proteção da Paisagem (ZUPA) deverá, obrigatoriamente, atender às diretrizes contidas nos incisos I, II e III do ca-
put deste artigo ou utilizar postes, inclusive aqueles destinados ao compartilhamento de estruturas ou outros equipamentos que não causem impacto visual.

 § 3° Quando se tratar de instalação de infraestrutura de suporte que envolva supressão de vegetação ou intervenção em área de preservação permanente (APP) ou unidade de conservação ou 
em imóvel tombado deverão ser apresentadas as autorizações expedidas pelos órgãos competentes.

 Art. 207. A instalação da infraestrutura de suporte para equipamentos de telecomunicação e afins está sujeita a licenciamento municipal, que consiste na emissão das seguintes licenças: 

 I - autorização para implantação da infraestrutura de suporte; 

 II - Visto de Conclusão; 

 III - Certificado de Licenciamento Integrado;

 § 1° O processo de licenciamento deverá se iniciar pela detentora da infraestrutura e a licença única simplificada será obtida mediante a apresentação obrigatória dos documentos previstos em 
norma do Executivo.

 § 2° Ficam fixados os seguintes parâmetros para a instalação das infraestruturas de suporte em terreno (ERB tipo terreno): 

 I - recuo mínimo de frente: 4,00 m (quatro metros), contados da face lateral da base ou eixo no caso de poste; 

 II - recuos mínimos de laterais e de fundo: 2,00 m (dois metros), contados da face lateral da base ou eixo no caso de poste;

 III - recuos de abrigos e equipamentos obedecerão aos mínimos estabelecidos nos incisos I e II, retro. 
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 § 3° A instalação de infraestrutura de suporte em terreno deverá ser isolada por meio de alambrados, muros ou similares. 

 § 4° As instalações que compõem a Estação Rádio Base não serão consideradas como áreas construídas. 

 § 5° A autorização para implantação da infraestrutura será expedida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogada por igual período, no caso da ausência completa de documentos 
solicitados pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, sendo que durante o “comunique-se” ficará suspensa a contagem desses prazos. 

 § 6° O não atendimento do “comunique-se” dentro do prazo nele estabelecido acarretará o arquivamento do processo. 

 § 7° Concluída a implantação da infraestrutura, deve ser instalada na testada do imóvel objeto do licenciamento municipal e mantida em perfeitas condições, placa de sinalização, com área de 
1 m² (um metro quadrado), contendo nome, endereço e telefone, CNPJ e inscrição municipal da empresa detentora da infraestrutura de suporte, nome do responsável técnico e o respectivo 
número de registro profissional junto ao CREA e telefone da ANATEL para denúncias. 

 § 8° A emissão do Visto de Conclusão fica condicionada à instalação da placa de que trata o § 7°, retro, sendo que a expedição do visto deverá ser requerida pelo interessado. 

 Art. 208. A instalação de infraestrutura de suporte de equipamentos de transmissão, contêiner, antena e mastro no topo da edificação é admitida desde que sejam garantidas condições de 
segurança, previstas nas normas técnicas e legais aplicáveis, para as pessoas no interior da edificação e para aquelas que precisem acessar o seu topo. 

 § 1° A instalação de infraestrutura de suporte em topo de edificação deverá observar os gabaritos e as restrições estabelecidas pelos planos de proteção de aeródromos definidos pela União, o 
gabarito de altura máxima estabelecido pelo PDD e os dispositivos legais sobre descargas atmosféricas, observadas as normas da Associação de Normas Técnicas - ABNT.

 § 2° Os equipamentos que compõem a Estação Rádio Base (ERB) não poderão ter sua projeção horizontal ultrapassando o limite de divisa entre imóveis confrontantes. 

 Art. 209. O compartilhamento das infraestruturas de suporte pelas detentoras e prestadoras dos serviços de telecomunicações observará as disposições da Lei Federal n° 13.116, de 20 de abril 
de 2015, que estabelece normas gerais para implantação e compartilhamento de infraestrutura de telecomunicações, da Lei Federal n° 11.934, de 05 de maio de 2009, que dispõe sobre limites 
à exposição humana a campos elétricos e eletromagnéticos, e das regulamentações federais pertinentes. 

 § 1° Não estão sujeitos ao processo de licenciamento para implantação da infraestrutura de suporte estabelecido nesta Lei Complementar: 

 I - o compartilhamento da infraestrutura de suporte já licenciada quanto a sua implantação; 

 II - a substituição ou modernização da infraestrutura de suporte já licenciada, desde que não sejam alterados os parâmetros urbanísticos e estruturais licenciados;

 III - a instalação de infraestrutura de suporte com Estação Transmissora de Radiocomunicação (ETR) de pequeno porte;

 IV - a instalação de infraestrutura de suporte com Estação Transmissora de Radiocomunicação (ETR) móvel, na forma de instalação provisória. 

 § 2° Na hipótese prevista no inciso I, do § 1°, retro, o termo de comunicação da prestadora ou detentora responsável pelo compartilhamento deverá ser apenso ao processo de licenciamento da 
estrutura e encaminhado à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos para expedição da respectiva autorização, acompanhado dos documentos por esta exigidos. 

 § 3° Nas hipóteses previstas nos incisos II, III e IV, do § 1°, retro, deverá a prestadora ou detentora responsável comunicar previamente à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços 
Públicos, por meio de termo de comunicação, sendo que qualquer alteração a ser feita na infraestrutura somente poderá ser iniciada após a expedição da autorização respectiva. 

 Art. 210. A emissão do Certificado de Licenciamento Integrado deverá ser requerido por iniciativa e responsabilidade da detentora ou operadora, após regular implantação da infraestrutura de suporte.

 § 1° Antes da emissão da licença de que trata o caput deste artigo, as estações transmissoras de radiocomunicação - ETR e atividades afins da área de telecomunicação e antenas de celular de-
verão ter seu impacto analisado pelo Grupo Interdisciplinar de Análise de Impacto de Vizinhança, exceto quando a estação for de pequeno porte e não se caracterizar em uso gerador de impacto 
significativo à vizinhança podendo a Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos baixar regulamentação a fim de definir as ETRs de baixo impacto.

 § 2° A geração de ruídos resultante do funcionamento de estações transmissoras licenciadas nos termos desta Seção deverá ser avaliada e tomadas as providências cabíveis por parte dos ór-
gãos competentes do Poder Executivo. 

 Art. 211. O Município de Piracicaba fica autorizado a expedir, por meio da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, mediante requerimento da interessada, autorizações 
ou permissões de uso para instalação de infraestrutura de suporte e Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR, em bens móveis e imóveis públicos a título não oneroso, desde que de-
monstrado interesse público.
 
 Parágrafo único.  Quando as autorizações ou a permissão de uso para instalação de infraestrutura de suporte e Estação Transmissora de Radiocomunicação - ETR não configurarem interesse 
público, em bens móveis e imóveis públicos, será a título oneroso, sendo o valor mensal de contrapartida de R$ 1.000,00 (um mil reais) por veículo ou qualquer outro tipo de equipamento móvel, 
e em bens imóveis o valor mensal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que serão corrigidos, anualmente, pelo índice oficial do Município ou por qualquer outro que vier a substituí-lo. 

 Art. 212. Aplicam-se quanto às definições legais as demais previsões contidas na Lei Federal n° 11.934, de 05 de maio de 2009 e suas alterações.

 Parágrafo único.  Caberá à Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos baixar normas complementares para disciplinar esta Seção.  

TÍTULO V 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

CAPÍTULO I 
DO AUTO DE EMBARGO, DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA

Art. 213. As obras que não obedecerem ao projeto previamente aprovado ou às prescrições desta Lei Complementar, serão embargadas até que o requerente cumpra as notificações da Prefeitura, 
sem prejuízo das multas a que estiver sujeito.

Art. 214. São requisitos para a lavratura do Auto de Embargo: nome e domicílio do (s) infrator (es); localização da obra embargada; enquadramento no dispositivo legal infringido; data do embargo; 
assinatura do (s) infrator (es), se o quiser (em) fazer; assinatura do servidor público municipal responsável pela autuação.

§ 1° O Auto de Embargo será entregue pessoalmente ao responsável ou seu representante legal, ou enviado por via postal com aviso de recebimento ou, ainda, por meio de notificação no sistema 
“Sem Papel” e, na impossibilidade, o Auto de Embargo será publicado no Diário Oficial do Município.
§ 2° Uma vez lavrado o Auto de Embargo, a Prefeitura intimará o infrator a recolher a multa na qual houver incorrido, fixando o prazo para a regularização da obra.

§ 3° O prazo a que se refere o parágrafo anterior será de 30 (trinta) dias, podendo ser prorrogado, após o requerente apresentar justificativa técnica e obter parecer favorável da Secretaria Mu-
nicipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, a qual estipulará novo prazo.

§ 4° Durante o prazo concedido para a regularização da obra embargada, o infrator somente poderá executar os serviços necessários ao atendimento da intimação.

§ 5° Se não for imediatamente acatado o Auto de Embargo, a Prefeitura tomará as providências legais administrativas e judiciais cabíveis.

Art. 215. Quando estiver regularizada a obra embargada, o infrator solicitará a competente vistoria para o levantamento do embargo, sendo este concedido por escrito, somente após o recolhi-
mento da multa imposta e regularização da obra ou cumprimento das prescrições determinadas por esta Lei Complementar.

Art. 216. As multas de que trata esta Lei Complementar serão lavradas através de Auto de Infração e Imposição de Multa, intimando-se o infrator a apresentar sua defesa através do Sistema “Sem 
Papel”, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, sendo assegurado ao infrator o direito ao contraditório e ampla defesa.

§ 1° O julgamento das defesas compete:

I - em primeira instância, ao Secretário Municipal de Obras, Infraestrtutura e Serviços Públicos;

II - em segunda instância, ao Prefeito Municipal.
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§ 2° Se o requerente não apresentar defesa ou esta for julgada improcedente, a multa devida deverá ser recolhida dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do novo aviso, sendo que depois 
de decorrido este prazo sem o pagamento da multa respectiva, a Prefeitura tomará as providências cabíveis.

Art. 217. São requisitos para a lavratura do Auto de Infração e Imposição de Multa: nome, domicílio e qualificação do infrator e/ou imóvel identificado através da Divisão de Cadastro Técnico 
Municipal; localização da obra ou edificação; enquadramento no dispositivo legal infringido; valor da multa aplicada em números e por extenso; data de lavratura do Auto de Infração e Imposição 
de Multa; e assinatura do servidor público municipal responsável pela autuação.

Parágrafo único.  O Auto de Infração e Imposição de Multa deverá ser entregue pessoalmente ao responsável ou seu representante legal, sendo que na impossibilidade de sua realização, poderá 
ser feita por via postal com aviso de recebimento (AR) ou por meio de notificação no sistema “Sem Papel” devendo, após ser publicada no Diário Oficial do Município.

CAPÍTULO II 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 218. São infrações às normas de parcelamento do solo e condomínios aquelas a seguir relacionadas e cujas penalidades se encontram abaixo discriminadas, expressas em moeda corrente 
nacional e corrigidas, anualmente, pelo índice oficial adotado pelo Município:

I - iniciar serviços de terraplenagem e do sistema de circulação, sem prévia licença da Prefeitura: multa de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais);

II - iniciar serviços de execução de equipamentos urbanos, sem a competente licença da Prefeitura: multa de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil reais);

III - não afixar a placa prevista no art. 39 desta Lei Complementar: multa de R$ 7.000,00 (sete mil reais);

IV - executar obras e serviços em desacordo com o projeto aprovado: multa de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais);

V - não atender às notificações da Prefeitura: multa de R$ 7.000,00 (sete mil reais);

VI - não obedecer ao prazo de execução dos equipamentos urbanos exigidos ou o cronograma detalhado estabelecido: multa de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais) por cada equipamento ou serviço;

VII - pela execução de loteamento ou condomínio sem a competente licença da Prefeitura: multa de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais);

VIII - impedir o acesso de servidores públicos, agentes terceirizados em funções públicas, agentes de fiscalização ou guardas municipais ao interior de condomínios e de loteamentos fechados, 
para execução ou manutenção dos equipamentos urbanos e fiscalizações diversas: multa de R$ 26.000,00 (vinte e seis mil reais);

IX - efetuar a venda de habitação de interesse social sem atendimento dos requisitos desta Lei Complementar: multa de R$ 130.000,00 (cento e trinta mil reais) e impedimento de licenciamento 
de novo empreendimento no prazo de 02 (dois) anos da aplicação da penalidade;

X - utilizar o logradouro público como canteiro de obras ou para carga e descarga de materiais de construção: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

XI - inexistência de tapume em obra ou em desacordo com a legislação municipal: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

XII - não retirar o tapume da calçada após o serviço de fachada ou obra paralisada por mais de 30 (trinta) dias: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

XIII - executar construção em desacordo ao alinhamento e nivelamento existente e/ou não atendimento aos recuos: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

XIV - descarte de material em desacordo com a legislação municipal: multa ao responsável técnico de R$ 10.000,00 (dez mil reais);

XV - falta de segurança aos trabalhadores e/ou pedestres e/ou vizinhos: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

XVI - não atendimento ao horário marcado para demolição, execução de obra com fechamento e utilização de logradouro público: multa ao proprietário/ responsável técnico de R$ 2.000,00 (dois mil reais);

XVII – não atendimento aos horários estipulados nesta Lei Complementar para execução de obras: multa ao proprietário/responsável técnico de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

XVIII - inexistir projeto de proteção e combate a incêndios aprovado pelo Corpo de Bombeiros no local: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 1.000,00 (um mil reais);

XIX - retirar equipamentos de proteção de combate a incêndios, após vistoria final do Corpo de Bombeiros: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 1.000,00 (um mil reais);

XX - usar as instalações e equipamentos de proteção a incêndios para outros fins: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 1.000,00 (um mil reais);

XXI - danificar ou não manter em perfeito estado de conservação e funcionamento as instalações de proteção contra incêndios: multa ao proprietário/ possuidor de R$ 1.000,00 (um mil reais);

XXII - alterar qualquer medida de segurança contra incêndio, sem aprovação do Corpo de Bombeiros: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 1.000,00 (um mil reais);

XXIII - executar rampa de acesso de veículos em desacordo com as disposições da legislação municipal: multa ao proprietário/possuidor/responsável técnico de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

XXIV - impedir ou causar embaraço à ação fiscalizadora de qualquer natureza: multa ao proprietário/possuidor/responsável técnico de R$ 1.000,00 (um mil reais);

XXV - despejo de água pluvial em desacordo com legislação municipal: multa ao proprietário/possuidor/responsável técnico de R$ 5.000,00 (cinco mil reais);

Parágrafo único. Os valores provenientes das multas referentes aos incisos VII e IX, serão destinados ao Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social (FUMHIS).

Art. 219. São infrações às normas de obras e edificações aquelas a seguir relacionadas e cujas penalidades se encontram abaixo discriminadas, expressas em moeda corrente nacional e corrigidas, 
anualmente, pelo índice oficial adotado pelo Município:

I - executar obra ou demolição sem o competente alvará: multa ao proprietário/possuidor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);

II - ausência de alvará e/ou projeto e/ou memorial aprovado no local da obra: multa ao proprietário/possuidor/responsável técnico de R$ 600,00 (seiscentos reais);

III - habitar edificação sem o Visto de Conclusão: multa ao proprietário/ possuidor de R$ 600,00 (seiscentos reais);

IV - constatação de não veracidade nas declarações apresentadas nos pedidos de licenciamento: multa ao proprietário/possuidor/responsável técnico de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);

V - desvirtuamento da licença: multa ao proprietário/possuidor/responsável técnico de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);

VI - não atendimento a qualquer disposição desta Lei Complementar: multa ao proprietário/possuidor/responsável técnico de R$ 800,00 (oitocentos reais);
VII - não atendimento de intimação/notificação: multa ao proprietário/ possuidor/responsável técnico de R$ 800,00 (oitocentos reais);

VIII - não atendimento ao auto de embargo: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 1.600,00 (mil e seiscentos reais);

IX - ausência da placa de identificação de obra: multa ao proprietário/ possuidor/ responsável técnico de R$ 800,00 (oitocentos reais);

X - utilizar o logradouro público como canteiro de obras ou para carga e descarga de materiais de construção: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais);

XI - inexistência de tapume em obra ou em desacordo com a legislação municipal: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 600,00 (seiscentos reais);

XII - não retirar o tapume da calçada após o serviço de fachada ou obra paralisada por mais de 30 (trinta) dias: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 600,00 (seiscentos reais);

XIII - executar construção em desacordo ao alinhamento e nivelamento existente ou fornecido pela Prefeitura e/ou não atendimento aos recuos: multa ao proprietário/possuidor/ responsável 
técnico de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais);
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XIV - utilizar madeira sem Documento de Origem Florestal - DOF: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 700,00 (setecentos reais);

XV - descarte de material em desacordo com a legislação municipal: multa ao responsável técnico de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais);

XVI - declividade e/ou dimensões de rampa acessível em desacordo com esta Lei Complementar: multa ao responsável técnico de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais);

XVII - falta de segurança aos trabalhadores e/ou pedestres e/ou vizinhos: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais);

XVIII - mobiliário ou qualquer obstrução de logradouro público dificultando acesso de veículos, trânsito de pedestres e visibilidade de motoristas: multa ao proprietário/possuidor de R$ 700,00 (setecentos reais);

XIX - não atendimento ao horário marcado para demolição, execução de obra com fechamento e utilização de logradouro público: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 
1.000,00 (um mil reais);

XX – não atendimento aos horários estipulados nesta Lei Complementar para execução de obras: multa ao proprietário/possuidor/responsável técnico de R$ 500,00 (quinhentos reais);

XXI - inexistir projeto de proteção e combate a incêndios aprovado pelo Corpo de Bombeiros no local: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 800,00 (oitocentos reais);

XXII - retirar equipamentos de proteção de combate a incêndios, após vistoria final do Corpo de Bombeiros: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 800,00 (oitocentos reais);
XXIII - usar as instalações e equipamentos de proteção a incêndios para outros fins: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 800,00 (oitocentos reais);

XXIV - danificar ou não manter em perfeito estado de conservação e funcionamento as instalações de proteção contra incêndios: multa ao proprietário/ possuidor de R$ 800,00 (oitocentos reais);

XXV - alterar qualquer medida de segurança contra incêndio, sem aprovação do Corpo de Bombeiros: multa ao proprietário/possuidor/ responsável técnico de R$ 800,00 (oitocentos reais);

XXVI - não execução de calçada, execução de calçada sem respeito à faixa livre para pedestres e/ou outras disposições da legislação municipal ou falta de manutenção da calçada: multa ao pro-
prietário/possuidor/responsável técnico, conforme o caso, proporcional ao comprimento da testada até 10,00 m (dez metros) - multa de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) e, a cada 1,00 m (um 
metro) de comprimento além desta medida será acrescido o valor de 10% (dez por cento) do valor total da multa;

XXVII - executar rampa de acesso de veículos em desacordo com as disposições da legislação municipal: multa ao proprietário/possuidor/responsável técnico de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais);

XXVIII - despejo de água pluvial em desacordo com legislação municipal: multa ao proprietário/possuidor/responsável técnico de R$ 800,00 (oitocentos reais);

XXIX - impedir ou causar embaraço à ação fiscalizadora de qualquer natureza: multa ao proprietário/possuidor/responsável técnico de R$ 600,00 (seiscentos reais);

XXX - fechamento inexistente ou irregular: proporcional ao comprimento da testada até 10,00 m (dez metros) - multa de R$ 700,00 (setecentos reais) e, a cada 1,00 m (um metro) de comprimento 
além desta medida, será acrescido o valor de 10% (dez por cento) do valor total da multa;

XXXI - implantação da infraestrutura de suporte de telecomunicações e afins sem a obtenção da autorização expedida pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos - multa 
no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 

 XXXII - instalação de equipamentos destinados ao funcionamento da estação transmissora de telecomunicações sem a obtenção do Visto de Conclusão expedido pela Secretaria Municipal de 
Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos - multa no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais); 

 XXXIII - implantação da infraestrutura de suporte de telecomunicações e afins em desacordo com o projeto aprovado pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos - multa 
no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais); 

 XXXIV - compartilhamento de infraestrutura de suporte sem expedição de autorização pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos - multa no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais);

 XXXV - funcionamento da estação transmissora de telecomunicações sem a obtenção ou renovação do Certificado de Licenciamento - multa no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais); 

 XXXVI - remoção, falta de manutenção ou de informações na placa de que trata o § 7° do art. 207 desta Lei Complementar - multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais); 

 XXXVII - constatação de não veracidade nas declarações apresentadas nos pedidos de licenciamento através de projeto simplificado: multa ao proprietário/autor do projeto/responsável técnico 
pela obra no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

  Art. 220. Decorrido o prazo para regularização das providências determinadas pelo Poder Público, sem que tenha sido sanada a irregularidade, aplicar-se-á a multa em dobro e, persistindo a 
infração serão tomadas as medidas administrativas e judiciais aplicáveis, inclusive embargo de obra, se for o caso.

Art. 221. Os proprietários de imóveis que não possuam projeto de proteção e combate a incêndio, em conformidade com o indicado pelo Corpo de Bombeiros, da Polícia Militar do Estado de São 
Paulo, encontrar-se-ão em situação irregular, sendo passíveis de interdição, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nesta Lei Complementar.

Art. 222. Aplicam-se às detentoras de infraestruturas de suporte para equipamentos de telecomunicações e afins as normas descritas nesta Lei Complementar quanto ao embargo e recursos e, 
caso as irregularidades persistam após o embargo, a Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos poderá realizar a remoção e apreensão da infraestrutura de suporte e a 
instalação de anteparo de bloqueio no acesso ao imóvel, sendo os custos cobrados do responsável pela obra ou proprietário do imóvel.
 
Art. 223. São responsáveis pelas obras ou serviços previstos nesta Lei Complementar:

I - proprietário ou possuidor do imóvel, a qualquer título;

II - o responsável técnico pelos projetos que atestar sua responsabilidade;

III - as concessionárias de serviços públicos e outras entidades prestadoras de serviços desta natureza;

IV - a União, Estado e Município ou, ainda, as entidades da Administração Indireta, em áreas de sua propriedade, posse, guarda ou administração ou em serviços a que lhe compete.

§ 1° Os danos causados por quaisquer dos agentes descritos neste artigo, quando da execução de obras, serviços ou melhoramentos públicos de sua alçada serão por eles reparados civil e cri-
minalmente, sem prejuízo da aplicação de eventuais penalidades administrativas.

§ 2° As irregularidades constatadas quando da execução das obras e serviços serão objeto de notificação aos responsáveis, que deverão saná-las no prazo máximo de 90 (noventa) dias.

§ 3° Fica concedido prazo de 15 (quinze) dias ao requerente que foi notificado, para atualizar os dados do imóvel na Divisão de Cadastro Técnico, no caso de não ser mais o proprietário do imóvel, 
quando, então, será efetuado o cancelamento da autuação em seu nome.

§ 4° Fica o responsável obrigado a comunicar diretamente à Prefeitura Municipal, por escrito, até o término do prazo final da notificação de que trata este artigo, o saneamento das irregularidades 
constatadas, sendo que da referida comunicação deverá constar o número da notificação e o do nome do contribuinte.

§ 5° No caso de mobiliário urbano na calçada, bloqueando, obstruindo ou dificultando o acesso de veículos, o trânsito de pedestres e a visibilidade dos motoristas será aplicada multa de R$ 161,81 
(cento e sessenta e um e oitenta e um centavos) ao órgão ou empresa terceirizada responsável pelo mobiliário, além da notificação para remoção ou adequação do equipamento.
§ 6° Perdurando a irregularidade de que trata o parágrafo anterior, por mais de 60 (sessenta) dias, a Prefeitura Municipal poderá efetuar a apreensão e remoção do mobiliário urbano.

Art. 224. A Prefeitura poderá, a seu critério, executar obras ou serviços de equipamentos urbanos ou calçadas de responsabilidade do particular, desde que não realizados nos prazos estipulados 
em suas notificações, diretamente ou mediante a realização de certame licitatório, cobrando dos responsáveis omissos o custo das obras e serviços executados, acrescidos da taxa de adminis-
tração correspondente a 20% (vinte por cento) do total destes valores.

§ 1° A apuração do custo das obras e demais despesas a que se refere este artigo será feita pela Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, com base no valor da respectiva licitação.
 
§ 2° O pagamento dos valores referentes ao custo das obras e serviços de que trata o caput do presente artigo, quando executadas diretamente pela Prefeitura Municipal, poderá ser parcelado 
e isentada a cobrança da taxa de administração quando, o proprietário ou possuidor do imóvel declarar sua incapacidade financeira, devendo enquadrar-se nas condições abaixo:
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I - ser proprietário ou possuidor de apenas um imóvel edificado;

II - que a edificação seja exclusivamente para uso residencial;

III - que o proprietário ou possuidor resida no imóvel;

IV - que o proprietário ou possuidor passe por análise sócio-econômica, realizada pela Secretaria Municipal de Assistência, Desenvolvimento Social e Família, atestando sua incapacidade financeira.

TÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E finais

Art. 225. Os projetos em andamento protocolados na Prefeitura Municipal e pendentes de análise, uma vez que preencham todos os requisitos exigidos para aprovação simplificada de projetos 
poderão, por opção do proprietário, devidamente assistido por profissional habilitado, serem aprovados de forma simplificada, sem a necessidade de substituição do projeto.

CAPÍTULO I 
AUTORIZAÇÃO DE FECHAMENTO DE VIAS PÚBLICAS E LOTEAMENTOs

Art. 226. Nos termos deste Capítulo, os loteamentos implantados regularmente e com fechamento irregular terão prazo de 180 (cento e oitenta) dias contados da entrada em vigor desta Lei 
Complementar, para protocolo do pedido de fechamento.

§ 1º A Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, mediante a apresentação dos documentos exigidos em norma do Executivo e após análise poderá autorizar, a título pre-
cário, o fechamento de vias públicas sem saída ou de vias públicas de acesso a loteamentos, limitando o tráfego de veículos estranhos aos seus moradores, com outorga de utilização privativa a 
estes, restringindo, assim, o tráfego local de veículos apenas para seus moradores e visitantes.

§ 2º Caso não ocorra a regularização de que trata o caput deste artigo serão os loteamentos notificados para, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento da notificação serem 
removidos os muros, cancelas, portões e quaisquer outros meios de fechamento, sob pena de multa diária no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais), sem prejuízo de eventual remoção dos meios de 
fechamento por parte da Prefeitura Municipal, com cobrança de seus custos a eventuais associações existentes ou rateada entre os proprietários dos imóveis inseridos no fechamento irregular.

§ 3º Para os loteamentos que estão em processo de licenciamento pela Lei Complementar nº 421, de 15 de dezembro de 2.020 e suas alterações fica estabelecido prazo de 180 (cento e oitenta) 
dias a partir do registro do loteamento, para protocolo do pedido de fechamento, nos termos deste Capítulo. 

Art. 227.  Poderão ser objeto de fechamento nos termos deste Capítulo, com outorga de uso privativo aos seus moradores as vias públicas que apresentem as seguintes características:

I - vias sem saída:

a) contenham apenas edificações de uso residencial;

b) propiciem acesso de pedestres, independentemente do leito carroçável;

c) sejam oficiais, oriundas de loteamentos regulares ou simplesmente vias integrantes do sistema de circulação municipal;

d) não sirvam, em hipótese alguma, de passagem a qualquer outro local.

II - vias de acesso a loteamentos:

a) que o acesso a esse conjunto de ruas se dê por, no máximo, três vias, excetuando-se os loteamentos em que o acesso se dê através de rodovia estadual, nos quais não haverá restrição de 
limite de entradas;

b) propiciem acesso de pedestres, independentemente do leito carroçável;

c) sejam oficiais, oriundas de loteamentos regulares ou simplesmente vias integrantes do sistema de circulação municipal;

d) não sirvam, em hipóteses alguma, de passagem a qualquer outro local.

§ 1° O fechamento previsto neste artigo somente será possível se aprovado por 90% (noventa por cento) dos proprietários ou moradores dos imóveis do local.

§ 2° Entende-se por moradores, o inquilino residente no imóvel, que terá prioridade nas deliberações, responsabilidades e custos na vigência da referida outorga.

§ 3° O fechamento das vias públicas sem saída poderá ser feito, com a diuturna permanência de ao menos 01 (um) vigia, através de portão, cancela, correntes ou similares, podendo ser dotado 
de guarita de controle, a qual deverá ser licenciada na Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, de acordo com a legislação municipal e estadual vigentes e não poderá 
impedir o livre acesso de pedestres, em especial às áreas verdes, de lazer, e aos equipamentos públicos.

§ 4° Os proprietários ou moradores de imóveis localizados nas vias públicas objeto da referida outorga arcarão com todas as despesas e ônus decorrentes do seu fechamento e da utilização 
privativa, inclusive com a conservação e manutenção das mesmas e dos serviços públicos existentes, sendo de responsabilidade e às expensas destes, a conservação da pavimentação, coleta de 
lixo, varrição, capinação, jardinagem, sinalização e segurança.

§ 5° Deverá ser garantido pelos proprietários da área objeto do fechamento a ação livre e desimpedida das autoridades públicas e suas empresas terceirizadas.

§ 6° O lixo proveniente das casas situadas no interior do perímetro do fechamento deverá ser depositado em recipientes apropriados, colocados na via principal, externa ao fechamento, devendo 
quanto às lixeiras, atender a legislação específica para coleta de lixo.

§ 7° Para a efetivação das obrigações constantes nos § 3° e § 4°, retro, os proprietários ou moradores dos imóveis ficam obrigados a contratar mão- -de-obra adequada.

Art. 228. O fechamento com uso privativo dependerá de requerimento e será efetivado mediante a expedição de alvará de fechamento precário, do qual constarão as condições da outorga de uso.

§ 1° A outorga do fechamento e uso privativo será a título precário, podendo ser revogada a critério da Prefeitura do Município de Piracicaba, por não ser mais conveniente ao interesse público 
ou quando se entender que esteja havendo distorções de sua finalidade ou, ainda, a pedido de mais de 90% (noventa por cento) dos moradores ou proprietários dos imóveis do local.

§ 2° A outorga da utilização privativa, com condição de prestar certos serviços, não caracterizará uma concessão ou permissão de serviço público.

§ 3° O requerimento de fechamento deverá vir acompanhado dos documentos constantes de norma do Executivo.

CAPÍTULO II
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I
Da Regularização de Edificação Demolida ou Inexistente

Art. 229. Por solicitação do proprietário(s), a Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos poderá expedir Certidão Negativa de Edificação, a fim de regularizar a demolição de 
edificação, desde que constatada sua inexistência de fato até a data da publicação desta Lei Complementar ou na hipótese de ruína.

§ 1º A expedição da certidão de que trata o caput deste artigo poderá se dar:

I – quando houver edificação demolida irregularmente, que poderá ou não constar do Cadastro Imobiliário Municipal;

II – quando se constatar que a edificação esteja em ruína, sem condições de habitabilidade e ensejando riscos à população local e desde que não haja possibilidade técnica ou financeira de sua 
recuperação;
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§ 2º Em ambas as hipóteses, a edificação deverá constar da matrícula do imóvel para ensejar a necessidade da regularização da demolição.

§ 3º A solicitação da certidão poderá se dar em meio eletrônico e autodeclaratório, desde que seja possível ao fiscal constatar suas condições, sempre podendo optar pela fiscalização “in loco”.

§ 4º A expedição da certidão não afasta a aplicação das medidas administrativas cabíveis, inclusive em relação à cobrança de tributos.

§ 5º A solicitação de que trata este artigo deverá estar acompanhada dos documentos exigidos em norma do Executivo.

§ 6º O disposto neste artigo não se aplica aos imóveis tombados pelo patrimônio cultural.

Seção II
Dos Anexos

Art. 230. Fazem parte integrante desta Lei Complementar, os seguintes Anexos:

I - Anexo I - Quadros

a) Quadro 1 - Parâmetros Urbanísticos - Área Urbana 

b) Quadro 2 - Parâmetros Urbanísticos - Núcleo Urbano Isolado (NUI)

c) Quadro 3 – Recuos – Área Urbana 

d) Quadro 4 - Recuos - Núcleo Urbano Isolado (NUI)

e) Quadro 5 - Usos permitidos em Zona Especial Aeroportuária (ZEA)

II - Anexo II - Representação Gráfica

a) Folha 1 - Coeficiente de Aproveitamento e da Taxa de Ocupação

b) Folha 2 - Recuo - Gabarito até 9,00m

c) Folha 3 - Recuo - Gabarito acima de 9,00m

d) Folha 4 - Alturas máximas das edificações - parte 1

e) Folha 5 - Alturas máximas das edificações - parte 2

f) Folha 6 - Gabarito de altura máxima em terreno com declive ou aclive

g) Folha 7 - Calçadas: faixa de serviço, faixa livre e acessos

Art. 231. Ficam expressamente revogadas as Leis Complementares nº 421, de 15 de dezembro de 2.020, nº 432, de 29 de março de 2.022, nº 449, de 19 de dezembro de 2.023, nº 453, de 23 de 
fevereiro de 2.024, nº 464, de 06 de maio de 2025 e os arts. 4º e 5º da Lei Complementar nº 439, de 16 de dezembro de 2.022. 

Art. 232. O inciso II do art. 133 da Lei Complementar nº 405, de 18 de dezembro de 2.019 e suas alterações, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 133. ....
...
II - quota mínima: é a fração ideal do solo correspondente ao lote mínimo estabelecido para cada zona, excluídas deste cômputo as frações de áreas comuns dos empreendimentos, exceto no 
caso de empreendimentos em sistema de vila;” (NR)

Art. 233. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLIO DONIZETE ZANATA
Prefeito Municipal

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis projeto de lei complementar que “disciplina o uso e ocupação, parcelamento, unificação, condomínio e edificação do solo urbano no Município 
de Piracicaba, nos termos do Plano Diretor de Desenvolvimento de Piracicaba, revoga as Leis Complementares n° 421/2020, 432/2022, 449/2023, 453/2024, 464/2025 e os arts. 4º e 5º da Lei 
Complementar nº 439/2022 e dá outras providências”.

A proposta tem por finalidade atualizar e modernizar a legislação urbanística municipal, conferindo-lhe maior eficiência, segurança jurídica e aderência às diretrizes estabelecidas pelo Plano Di-
retor. Trata-se de medida indispensável para operacionalizar os instrumentos urbanísticos previstos no planejamento estratégico da cidade, permitindo a aplicação prática e objetiva das políticas 
públicas de desenvolvimento urbano sustentável.

A nova regulamentação busca desburocratizar procedimentos, padronizar critérios técnicos, garantir transparência nas análises e otimizar os fluxos de aprovação de projetos, assegurando um 
ambiente jurídico estável tanto para o Poder Público, quanto para o setor produtivo e para a população em geral.

Entre os principais aperfeiçoamentos propostos, destacam-se: reformulação da tabela de exigências para apresentação de Estudo de Impacto de Vizinhança (EIV); alteração da metragem máxima 
para loteamento; inclusão da modalidade de “Vila” como forma de parcelamento; adequação do tamanho das guaritas para atendimento aos recuos obrigatórios; permissão para desmembramento 
de imóveis sem melhoramentos públicos, desde que inseridos em loteamento aprovado nestas condições à época; vedação de caucionamento de lotes do próprio empreendimento, admitindo-
-se apenas garantia com lotes ou imóveis urbanos externos ao projeto, carta de fiança bancária ou seguro-garantia; para loteamentos, dispensa da certidão de greide durante a execução das 
obras, desde que autorizado o alvará de equipamentos urbanos e respeitado o cronograma aprovado; em relação aos sobressolos destinados a estacionamento, desde que respeitada a altura 
máxima de 9,00m, foram fixados novos parâmetros para iniciar a contagem desta medida; incentivo à utilização prioritária de agregados reciclados oriundos de resíduos da construção civil nas 
camadas de pavimentação, quando tecnicamente e financeiramente viável; aplicação das normas técnicas para dimensionamento das escadas, sejam elas de que tipo forem; alteração do critério 
de exigência de sistema de captação de água de reuso de 500,00m² de construção para 500,00m² de área impermeabilizada; instituição da contribuição social, destinada ao Fundo Municipal de 
Habitação de Interesse Social (FUMHIS) ou convertida, alternativamente, em execução de obras de urbanização em áreas de interesse social, promovendo justiça urbana e inclusão territorial.

Cumpre ressaltar que a presente revisão também aprimora a técnica legislativa e organiza de forma mais coerente nossa legislação, elimina redundâncias e suprime etapas meramente burocrá-
ticas, conferindo maior celeridade à tramitação administrativa e fomentando um ambiente favorável ao desenvolvimento urbano ordenado, sustentável e socialmente justo.

O projeto foi devidamente debatido em audiência pública, promovida pelo Poder Executivo, e contou com parecer favorável do Conselho da Cidade, em conformidade com as exigências legais, 
cujos documentos seguem anexos.

Assim, diante da relevância da matéria para o fortalecimento das políticas públicas urbanas e para a eficiência dos processos de licenciamento municipal, é que, mais uma vez, solicitamos aos 
Nobres Vereadores que aprovem esta propositura por UNANIMIDADE em benefício do desenvolvimento planejado e inclusivo de Piracicaba.	

Piracicaba, 20 de outubro de 2025.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal
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ANEXO I – QUADRO 1 - PARÂMETROS URBANÍSTICOS - ÁREA URBANA 
 

 
 

Área 

 
 

Macrozona 

 
 

sigla 

 
 

Zona 

 
 

Sigla 

 
 

Especificação 

 
Área 

mínima do 
lote  (m²) 

 
Área do lote 

existente (m²) 

 
Frente 

mínima do 
lote (m) 

 
Frente mínima do 

lote/ esquina 
(m) 

Lote irregular e de esquina 
Deverão permitir a inserção de 

retângulo com: 

 
Profundidade 

mínima do lote 
(m) 

 
 

TO 

 
 

TP 

 
 

CABas 

 
 

CAMin 

 
 

CAMax 
Área mínima 

(m²) 
Largura mínima 

(m) 
≤ ≥ 

UR
BA

NA
 

 
 
 
 
 

 
Macrozona de 

Restrição 
Urbana 

 
 
 
 
 
 

 
MRU 

 
 

 
Zona Urbana de Proteção 

Hídrica 

 
 
 
 

ZUPH 

 

 
ZUPH 1 

* ≤ 250 10 
não pode desmembrar / permitido desmembrar com unificação 

simultânea com os lotes confrontantes (3) 70% 10% 1 0 1,4 

* 250 < lote < 500 10 
não pode desmembrar / permitido desmembrar com unificação 

simultânea com os lotes confrontantes (3) 60% 15% 1 0 1,4 

500 * 15 17 250 15 25 50% 30% 1 0 1 

ZUPH 2 2.000 * 25 não pode desmembrar / permitido desmembrar com unificação 
simultânea com os lotes confrontantes (3) 40% 40% 1 0 1 

 
Zona Urbana de Ocupação 

Restrita 

 
ZUOR 

 
ZUOR 

 
lote < 300 10 

não pode desmembrar / permitido desmembrar com unificação 
simultânea com os lotes confrontantes (3) 70% 10% 1 0 1,4 

300 
 

12 14 175 8 20 60% 20% 1 0 1 

Zona Urbana de 
Recuperação Ambiental ZURA ZURA * * * * * * * * * * * * 

 
 
 
 
Macrozona de 

Contenção 
Urbana 

 
 
 
 
 

MCU 

 
 
 
 
 
Zona Urbana de Contenção 

 
 
 
 
 

ZUCO 

ZUCO 1 200 * 8 10 150 7 20 70% 10% 1 0 2 

 

 
ZUCO 2 

* lote ≤ 1000  
20 

 
não pode desmembrar / permitido desmembrar com unificação 

simultânea com os lotes confrontantes (3) 

60% 15% 1 0 1 

* 1.000 < lote < 2.000 50% 30% 1 0 1 

2.000 * 25 
não pode desmembrar / permitido desmembrar com unificação 

simultânea com os lotes confrontantes (3) 40% 40% 1 0 1 

ZUCO 3 1.000 * 20 
não pode desmembrar / permitido desmembrar com unificação 

simultânea com os lotes confrontantes (3) 50% 30% 1 0 1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Macrozona de 
Urbanização 
Consolidada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUC 

Zona Urbana de 
Reabilitação Central ZURC ZURC 200 * 8 10 150 7 20 80% 5% 1 0,2 4(1) 

 
 
 

 
Zona Urbana de 

Requalificação de Bairros 

 
 
 
 
 

ZURB 

ZURB 1 200 * 8 10 150 7 20 70% 10% 1 0,2 4(1) 

ZURB 2 200 * 8 10 150 7 20 70% 10% 1 0,2 3 

ZURB 3 200 * 8 10 150 7 20 70% 10% 1 0,2 2 

ZURB 4 200 * 8 10 150 7 20 70% 10% 1 0,2 3 

ZURB 5 200 * 8 10 150 7 20 70% 10% 1 0,2 1,4 

 
Zona Urbana de Proteção 

Beira Rio 

 
ZUBR 

ZUBR 1 250 * 10 12 175 7,5 20 70% 10% 1 0 1,4 

ZUBR 2 250 * 10 12 175 7,5 20 70% 10% 1 0 2,5 

 
 
 

 
Zona Urbana de Proteção 

da Paisagem 

 
 
 
 
 

ZUPA 

ZUPA 1 250 * 10 12 175 7,5 20 70% 15% 1 0,2 1,4 

ZUPA 2 250 * 10 12 175 7,5 20 70% 15% 1 0 2 

ZUPA 3 250 * 10 12 175 7,5 20 70% 15% 1 0 2,5 

ZUPA 4 250 * 10 12 175 7,5 20 70% 15% 1 0 3 

ZUPA 5 1.000 * 20 
não pode desmembrar / permitido desmembrar com unificação 

simultânea com os lotes confrontantes (3) 50% 30% 1 0 1 

Zona Urbana Institucional ZUIT ZUIT 250 * 10 12 175 7,5 20 70% 10% 1 0 1,4 

 

  

  
ZUIN 1 1.000 * 20 20 500 15 35 70% 15% 1 0 2 
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Zona Urbana Industrial 

 
ZUIN 

ZUIN 2 375 * 12 15 200 10 25 80% 10% 1 0 3 

 

  

ZUIN 3 450 * 15 15 250 10 25 70% 15% 1 0 3 

 

  

 
Zona Urbana de Proteção e 

Interesse Ambiental 

 
ZUPIA 

ZUPIA 1 * * * * * * * 30% 70% 1 0 1 

 

  

ZUPIA 2 * * * * * * * 30% 70% 1 0 1 
 

 

 
Área 

 
Zona 

Especial 

 
Sigla 

 
Especificação 

Área 
mínima 
do lote 
(m²) 

Frente 
mínima do 

lote 
(m) 

Frente mínima do 
lote de esquina 

(m) 

Lote irregular e de esquina 
Deverão permitir a inserção de 

retângulo com: 
Profundidade 

mínima do lote 
(m) 

 
TO 

 
TP 

 
CABas 

 
CAMin 

 
CAMax 

Área mínima 
(m²) 

Largura mínima 
(m) 

≤ ≥ 

  
UR

BA
NA

 

 
Zona 

Especial 
de 

Interess 
e Social 

 
 
 
 

ZEIS 

 

 
ZEIS 1 e 3 

Municipalidade 150 7,5 10 100 7 20 70% 10% 1 0 (2) 

Iniciativa Privada 175 7 10 130 7 20 70% 10% 1 0 (2) 

Condomínio Vertical 
(prédio) atender as dimensões mínimas indicadas acima, para Municipalidade e iniciativa privada, respectivamente 70% 10% 1 0 (2) 

ZEIS 2 175 7 10 130 7 20 80% 10% 1 0 4 

 
NOTA: 

(1) Vide § 2º, art. 146 (Outorga Onerosa do Direito de Construir) da Lei Complementar nº 405/2019 - PDD e legislação correlata. 
(2) Segue os parâmetros da zona onde estiver inserido. 
(3) O lote resultante do desmembramento deverá atender a área e frente mínima para a zona onde está inserido. 
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1  

ANEXO I – QUADRO 2 - PARÂMETROS URBANÍSTICOS - NÚCLEO URBANO ISOLADO (NUI) 
 
 

 

 
Área 

 

 
Macrozona 

 

 
Zona 

 

 
Sigla 

 
Especificação/ 

 

 
Observação 

 
Área do lote 

mínimo 
(m²) 

 
TO 

 
TP 

 
Frente 
mínima 
do lote 

(m) 

Frente 
mínima 
do lote 

de 
esquina 

(m) 

Lote irregular e de esquina deverão 
permitir a inserção de retângulo com: 

 
Profundidade 

mínima do 
lote 
(m) 

 

 
CABas 

 

 
CAMin 

 

 
CAMax Bairro ≤ ≥ 

Área mínima (m²) Largura mínima (m) 

RU
RA

L 

  
M

AC
RO

ZO
NA

 D
E N

ÚC
LE

OS
 U

RB
AN

OS
 IS

OL
AD

OS
 - 

M
AN

I 

 
Nú

cle
o 

Ur
ba

no
 Is

ol
ad

o 
NUI 1 Anhumas 250,00 70% 10% 10 12 175 8 25 1 0 1,4 

 
 

 
NUI 2 

 
 

 
Ártemis 

NUI 2-A 250,00 70% 10% 10 12 175 8 25 1 0 2 

NUI 2-B 1.000,00 60% 20% 20 20 500 15 49 1 0 1,4 

NUI 2-C 350,00 70% 15% 15 15 200 8 25 1 0 1,4 

NUI 3 Ibitiruna 250,00 70% 10% 10 12 175 8 25 1 0 1,4 

NUI 4 Tanquinho 250,00 70% 10% 10 12 175 8 25 1 0 1,4 

NUI 5 Tupi 250,00 70% 10% 10 12 175 8 25 1 0 2 

 
 

NUI 6 
Santana (1) 500,00 60% 20% 20 22 250 15 25 1 0 1,4 

Santa Olímpia (1) 500,00 60% 20% 20 22 250 15 25 1 0 1,4 

NUI 7 Brisa da Serra 5.000,00 40% 50% 30 
não pode desmembrar / permitido desmembrar com unificação 

simultânea com os lotes confrontantes (2) 1 0 1 

NUI 8 Canaã 2.000,00 60% 30% 25 
não pode desmembrar / permitido desmembrar com unificação 

simultânea com os lotes confrontantes (2) 1 0 1 

NUI 9 Nova Suíça 5.000,00 40% 50% 30 
não pode desmembrar / permitido desmembrar com unificação 

simultânea com os lotes confrontantes (2) 1 0 1 

NUI 10 Santa Ana 5.000,00 40% 50% 30 
não pode desmembrar / permitido desmembrar com unificação 

simultânea com os lotes confrontantes (2) 1 0 1 

NUI 11 Terra Nova 5.000,00 40% 50% 30 
não pode desmembrar / permitido desmembrar com unificação 

simultânea com os lotes confrontantes (2) 1 0 1 

NUI 12 Vila Belém 280,00 70% 10% 10 
não pode desmembrar / permitido desmembrar com unificação 

simultânea com os lotes confrontantes (2) 1 0 1 

NUI 13 Nuinorte 1.000,00 70% 15% 20 
não pode desmembrar / permitido desmembrar com unificação 

simultânea com os lotes confrontantes (2) 1 0 2 

NUI 14 Santa Isabel (1) 250,00 70% 10% 10 12 175 8 25 1 0 1,4 

 
NOTA: 

(1) Trata-se de regularização fundiária. 
(2) O lote resultante do desmembramento deverá atender a área e frente mínima para o NUI onde está inserido. 
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GAM ≥ 9 m

Área Macrozona Sigla Zona Sigla Especificação Área do lote 
(m²)

Recuo de frente 
mínimo (m)

Recuo lateral mínimo 
(m)

Recuo de fundo 
mínimo (m) Recuo lateral e fundo mínimo (m)

ZUPH 1 4,00 * *

ZUPH 2 6,00 1,50 1,50¹

Zona Urbana de Ocupação 
Restrita

ZUOR ZUOR 4,00 * *
Recuos laterais: 3,00 m;                                                  
Recuo de fundo: 3,00 m, exceto edícula

Zona Urbana de 
Recuperação Ambiental

ZURA ZURA 6,00 * * Não é permitdo

ZUCO 1 4,00 * *

≤ 2.000 4,00 1,50 2,00
≥ 2.000 6,00 2,00 2,00

ZUCO 3 6,00 2,00 2,00

Zona Urbana de Reabilitação 
Central

ZURC ZURC 4,00 * *
Recuos laterais: 3,00 m;                                                  
Recuo de fundo: 3,00 m, exceto edícula

ZURB 1
ZURB 2
ZURB 3
ZURB 4
ZURB 5 4,00 * *

ZUBR 1 4,00 * * Não é permitdo

ZUBR 2 4,00 * *
Recuos laterais: 3,00 m;                                                  
Recuo de fundo: 3,00 m, exceto edícula

ZUPA 1 4,00 * * Não é permitdo
ZUPA 2 4,00 * *

ZUPA 3 4,00 * *

ZUPA 4 4,00 * *
ZUPA 5 4,00 * * Não é permitdo

Zona Urbana Institucional ZUIT ZUIT 4,00 2,00 2,00
Recuos laterais: 3,00 m;                                                  
Recuo de fundo: 3,00 m, exceto edícula

Ipezinho 5,00 2,00 2,00

demais 6,00 2,00 2,00

Alphanort 4,00 * *
NUPEME 5,00 * *

demais 5,00 3,00 (em uma das divisas ou 
1,50 em cada uma das divisas) *

ANEXO I - QUADRO 3 - RECUOS - ÁREA URBANA

GAM ≤ 9 m

UR
BA

NA

M
ac

ro
zo

na
 d

e 
Re

st
riç

ão
 

ur
ba

na

MRU

Zona Urbana de Proteção 
Hídrica

ZUPH
Recuos laterais: 3,00 m;                                                  
Recuo de fundo: 3,00 m, exceto edícula

M
ac

ro
zo

na
 d

e 
Co

nt
en

çã
o 

ur
ba

na

MCU Zona de Urbana de 
Contenção

ZUCO
Recuos laterais: 3,00 m;                                                  
Recuo de fundo: 3,00 m, exceto edícula

ZUCO 2

M
ac

ro
zo

na
 d

e 
Ur

ba
ni

za
çã

o 
co

ns
ol

id
ad

a

MUC

Zona Urbana de 
Requalificação de Bairros

ZURB
4,00 * * Recuos laterais: 3,00 m;                                                  

Recuo de fundo: 3,00 m, exceto edícula

Zona Urbana de Proteção 
Beira Rio

ZUBR

Zona Urbana de Proteção da 
Paisagem

ZUPA
Recuos laterais: 3,00 m;                          

Recuo de fundo: 3,00 m, exceto edícula

ZUIN 1

Recuos laterais: 3,00 m;                                                  
Recuo de fundo: 3,00 m, exceto edícula

ZUIN 2
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residência e lotes 
pertencentes aos 

loteamentos: Jardim 
Alvorada, Jardim 

Algodoal 5ªparte e 
Jardim Algodoal 3ª 

parte exceto imóvel 
CPD 610707

4,00 * *

demais 5,00 2,00 2,00

ZUPIA 1 6,00 3,00 3,00
Recuos laterais: 3,00 m;                                                  
Recuo de fundo: 3,00 m, exceto edícula

ZUPIA 2 6,00 3,00 3,00 Não é permitdo

Área Zona Especial Sigla Especificação

UR
BA

NA Zona Especial de Interesse 
Social

ZEIS ZEIS 1, 2 e 3

OBS:
Todo imóvel com frente para a Avenida Independência deverá ter recuo frontal mínimo de 6,00 metros.
Todo imóvel que confrontar com estrada ou caminho de servidão deverá atender parecer da Semuttran.
Todo recuo deverá atender as demais disposições desta Lei Complementar.
Deverão ser observadas as faixas non aedificand da Lei complementar nº 405/2019 - PDD, do Plano de Mobilidade, planos da Semuttran e demais leis correlatas.
A edicula e ou edificação acessória mencionada no quadro refere-se à edificação de no máximo 7,00 m (sete metros) de altura.
Atender as restrições convencionais particulares registradas em cartório, quando forem mais restritivas, nos casos estabelecidos no PDD.

Nota:
(1) exeto edícula e ou edificação acessória.

UR
BA

NA

M
ac

ro
zo

na
 d

e 
Ur

ba
ni

za
çã

o 
co

ns
ol

id
ad

a

MUC

Recuos laterais: 3,00 m;                                                  
Recuo de fundo: 3,00 m, exceto edícula

ZUIN 3

Zona Urbana de Proteção e 
Interesse Ambiental

ZUPIA

Recuos

Segue os recuos da zona onde está 
inserida
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1  

ANEXO I – QUADRO 4 - RECUOS - NÚCLEO URBANO ISOLADO (NUI) 
 

 GAM ≤ 9 m GAM > 9 m 

Área Macrozona Descrição Sigla/ 
identificação Especificação/bairro Observação Lote mínimo (m²) Recuo frontal 

mínimo (m) 
Recuo lateral mínimo 

(m) 
Recuo de fundo mínimo 

(m) 
Recuo lateral mínimo 

(m) 
Recuo de fundo 

mínimo (m) 
RU

RA
L 

   
M

AC
RO

ZO
NA

 D
E N

ÚC
LE

OS
 U

RB
AN

OS
 IS

OL
AD

OS
 - 

M
AN

I 

 
Nú

cle
o 

Ur
ba

no
 Is

ol
ad

o 
(N

UI
) 

NUI 1 Anhumas 250,00 4,00 * * 3,00 3,00 (3) 

 
 

NUI 2 

 
 

Ártemis 

NUI 2-A 250,00 4,00 * * 3,00 3,00 (3) 

NUI 2-B 1.000,00 4,00 1,50 1,50 (3) 3,00 3,00 (3) 

NUI 2-C 350,00 4,00 * * 3,00 3,00 (3) 

NUI 3 Ibitiruna 250,00 4,00 * * 3,00 3,00 (3) 

NUI 4 Tanquinho 250,00 4,00 * * 3,00 3,00 (3) 

NUI 5 Tupi 250,00 4,00 * * 3,00 3,00 (3) 

 
NUI 6 

Santana 500,00 4,00 1,50 em uma das 
divisas 1,50 (3) 3,00 3,00 (3) 

Santa Olímpia 500,00 4,00 1,50 em uma das 
divisas 1,50 (3) 3,00 3,00 (3) 

NUI 7 Brisa da Serra 5.000,00 6,00 3,00 3,00 (3) * * 

NUI 8 Canaã 2.000,00 6,00 2,00 2,00 * * 

NUI 9 Nova Suíça 5.000,00 6,00 3,00 3,00 (3) * * 

NUI 10 Santa Ana 5.000,00 6,00 3,00 3,00 (3) * * 

NUI 11 Terra Nova 5.000,00 6,00 3,00 3,00 (3) * * 

NUI 12 Vila Belém (2) 280,00 4,00 (2) * * * * 

NUI 13 Nuinorte 1.000,00 6,00 1,50 em uma das 
divisas 1,50 (3) 3,00 3,00 (3) 

NUI 14 Santa Isabel (1) 250,00 4,00 * * * * 
 

Macrozona de Proteção 
Hídrica e Ambiental 

MAPH 

ZORPH 
ZORPA 
ZORRA 

 

 
**** 

 

 
* 

 

 
10,00 

 

 
10,00 

 

 
10,00 

 

 
10,00 

 

 
10,00 Macrozona de 

Desenvolvimento Rural 
MADE 

 

OBS: 
Todo imóvel que confrontar com estrada ou caminho de servidão deverá atender parecer da Semuttran e Sema. 
A edícula e ou edificação acessória mencionada no quadro refere-se a edificação de no máximo 7 m de altura. 
As restrições particulares registradas em Ofício de Registro de Imóveis deverão ser atendidas, quando for o caso, em acordo com o estabelecido na LC nº 405/2019 e a presente Lei Complementar. 
Observar o Código Civil. 

 
Nota: 
(1) Trata-se de regularização fundiária. 
(2) Quando confrontar com estrada, caminho de servidão ou via não pertencente ao loteamento Vila Belém deverá atender parecer da Semuttran. 
(3) Exceto edícula e ou edificação acessória. 
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ANEXO I - Quadro 5 - Usos permitidos na Zona Especial Aeroportuária (ZEA) 
 

 
USO DO SOLO 

NÍVEL DE RUÍDO MÉDIO DIA-NOITE 
Área III 

abaixo de 65 dB 
Área II 

65 dB a 75 dB 
Área I 

acima de 75 dB 
RESIDENCIAL 
Residências uni e multifamiliares S N (1) N 
Alojamentos temporários 
(exemplos: hotéis, motéis e pousadas ou empreendimentos equivalentes) S N (1) N 

Locais de permanência prolongada 
(exemplos: presídios, orfanatos, asilos, quartéis, mosteiros, conventos, aparthotéis, pensões ou empreendimentos 
equivalentes 

 
S 

 
N (1) 

 
N 

USOS PÚBLICOS 
Educacional 

(exemplo: universidades, bibliotecas, faculdades, creches, escolas, colégios ou empreendimentos equivalentes) 

 
S 

 
N (1) 

 
N 

Saúde 
(exemplos: hospitais, sanatórios, clinicas, casa de saúde, centros de reabilitação ou empreendimentos 
equivalentes) 

 
S 

 
30 

 
N 

Igrejas, auditórios e salas de concerto 
(exemplo: igrejas, templos, associações religiosas, centros culturais, museus, galerias de arte, cinemas, teatros ou 
empreendimentos equivalentes) 

 
S 

 
30 

 
N 

Serviços gorvenamentais 
(exemplos: postos de atendimento, correios, aduanas ou empreendimentos equivalentes) S 25 N 

Transportes 
(exemplos: terminais rodoviários, ferroviários aeroportuários, marítimos, de carga e passageiros ou 
empreendimentos equivalentes) 

 
S 

 
25 

 
35 

Estacionamentos 
(exemplo: edifício garagem ou empreendimentos equivalentes) S 25 N 

USOS COMERCIAIS E SERVIÇOS 
Escritórios, negócios e profissional liberal 
(exemplo: escritórios, salas e salões comerciais, consultórios ou empreendimentos equivalentes) S 25 N 

Comércio atacadista - materiais de construção, equipamentos de grande porte S 25 N 
Comércio varejista S 25 N 
Serviços de utilidade pública 
(exemplos: cemitérios, crematórios, estações de tratamento de água e esgoto, reservatórios de água, geração e 
distribuição de energia elétrica, corpo de bombeiros ou empreendimentos equivalentes) 

 
S 

 
25 

 
N 

Serviços de comunicação 
(exemplo: estações de rádio e televisão ou empreendimentos equivalentes) S 25 N 

USOS INDÚSTRIAIS E DE PRODUÇÃO 
Indústrias em geral S 25 N 
Indústrias de precisão 
(exemplo: fotografia, óptica) 

S 25 N 

Agricultura e floresta S S(3) S(3) 
Criação de animais, pecuária  S(3) N 
Mineração e pesca 
(exemplo: produção e extração de recursos naturais) S S S 

USOS RECREACIONAIS 
Estádios de esportes ao ar livre, ginásios S S N 
Conchas acústicas ao ar livre e anfiteatros S N N 
Exposições agropecuárias e zoológicos S N N 
Parques, parques de diversões, acampamentos ou empreendimentos equivalentes S S N 
Campos de golf, hípicas e parques aquáticos S 25 N 

 
LEGENDA: 
S (Sim) = usos do solo e edificações relacionadas compatíveis sem restrições 
N (Não) = usos do solo e edificações relacionadas não compatíveis. 
25, 30, 35 = usos do solo e edificações relacionadas geralmente compatíveis. Medidas para atingir uma redução de nível de ruído (RR) de 25, 30 ou 35 dB devem ser 
incorporadas no projeto/construção das edificações onde houver permanência prolongada de pessoas.  

(1) Deve ser adotada medidas para atingir uma redução de nível de ruído (RR) de pelo menos 25dB 

(2) Edificações residenciais requerem uma redução de nível de ruído (RR) de 25 dB. 
(3) Edificações residenciais requerem uma redução de nível de ruído (RR) de 30 dB. 
(4) Edificações residenciais não são compatíveis. 

 
Plano Municipal de Ruído: 
A Área I, por ser a mais próxima da pista, é aquela onde o ruído aeronáutico é mais intenso, podendo ocasionar sérios incômodos, dependendo do tempo de exposição. 
Nesta área, a maioria das atividades urbanas é vetada pelo Regulamento Brasileiro da Aviação Civil – RBAC nº 161. O DNL (Day and Night Sound Level) que utiliza 
métrica similar ao IPR (índice Ponderado e Ruído) nesta área é maior que 75 dB. 
Na Área II, os níveis de ruído e o incômodo são menores, o que torna possível o estabelecimento de algumas atividades urbanas. Todavia, estão proibidas pelo RBAC, 
atividades ligadas à saúde, educação e cultura. No caso das edificações residenciais, estas poderão ser permitidas em situaçõ es especiais, mediante elaboração de 
tratamento acústico. O DNL (Day and Night Sound Level) nesta área está entre 65 dB e 75 dB.  
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COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO: BÁSICO, MÁXIMO E MÍNIMO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 não muda a taxa de ocupação - TO  taxa de ocupação - TO 
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 muda a taxa de ocupação - TO  taxa de ocupação - TO 
 
 

TAXA DE OCUPAÇÃO - TO 
 
 
 
 

 
COEFICIENTE DE APROVEITAMENTO E TAXA DE OCUPAÇÃO 

ANEXO II - FL. 1 
Data: agosto/2025 

Escala: s/ escala 
C: \PESSOAIS- -\B eatriz\ LEGIS LAÇÃO\Legislação_PIRACICABA\P LANO_DIRE TOR\- LEISESPECIFICAS_r evisão- 16- 08- 2019\ LeideU soeO cupaçãodoS olo\logo_ipplap-.jpg 
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RECUOS: DE FRENTE, LATERAL E DE FUNDO 
TAXA DE OCUPAÇÃO - TO 

TAXA DE PERMEABILIDADE - TP 
 

 
RECUOS - GABARITO ATÉ 9,00m 

ANEXO II - FL. 2 
Data: 

agosto/2025 
Escala: s/ escala 
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RECUOS - LOTE DE CONFORMAÇÃO IRREGULAR DE ESQUINA 

 
 

RECUOS - GABARITO ACIMA DE 9,00m 
ANEXO II - FL. 3 
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GABARITO DE ALTURAMÁXIMA -GAM E
ALTURAMÁXIMADA EDIFICAÇÃONADIVISA COM TERRENOS VIZINHOS E ALINHAMENTOS

Nota: A altura máxima da edificação, nas divisas do terreno (alinhamento e vizinhos), não poderá
ultrapassar 9 m de altura em relação ao nível dos imóveis lindeiros ou logradouro público.

ALTURAS MÁXIMAS DAS EDIFICAÇÕES - PARTE 1
ANEXO II - FL. 4

Data:
agosto/2025

Escala: s/ escala
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ático, casa demáquinas,
barriletes e caixa d'água

nível do
pavimento térreo

alinhamento

pav. térreo
divisa lateral

subsolo

GABARITO DE ALTURA MÁXIMA - GAM E
ALTURA MÁXIMA DA EDIFICAÇÃO NA DIVISA COM TERRENO VIZINHO E ALINHAMENTO

Nota: A altura máxima da edificação, construída nas divisas do terreno, não poderá ultrapassar de 9,00 m
de altura em relação ao nível dos imóveis lindeiros ou logradouro público, respeitando o recuo frontal.

ALTURAS MÁXIMAS DAS EDIFICAÇÕES - PARTE 2
ANEXO II - FL. 5

Data:
agosto/2025

Escala: s/ escala
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linha imaginária unindo os pontos médios das edificações

ponto médio

alinhamento

divisa de fundo

GABARITO DAS EDIFICAÇÕES EM TERRENO EM DECLIVE

ponto médio
linha imaginária unindo os pontos médios das edificações

divisa de fundo

alinhamento

GABARITO DAS EDIFICAÇÕES EM TERRENO EM ACLIVE

GABARITO DE ALTURA MAXIMA EM TERRENO COM DECLIVE OU ACLIVE
ANEXO II - FL. 6

Data:
agosto/2025

Escala: s/ escala
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ESQUINA

leito
carroçável

guia
sarjeta

faixa de
serviço

faixa
livre

faixa
acesso

guia
sarjeta

calçada
1% ≤ i ≤ 3%

0,70 ≥1,20
largura calçada

alinhamento
do imóvel

variável

0,70 ≥1,20 variável CORTE TRANSVERSAL

largura calçada

DIMENSÕES MÍNIMAS DAS FAIXAS
Nota: medidas em metros.

CALÇADAS - FAIXAS: SERVIÇO / LIVRE / ACESSOS
ANEXO II - FL.7

Data:
agosto/2025

Escala: s/ escala
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DECRETO Nº 20.821, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.
Realoca recursos orçamentários de uma natureza de despesa para outra, da ordem de R$ 500.000,00, nos termos do art. 18 da Lei nº 10.166/2024.

 HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 6º da Lei nº 10.207, de 12 de dezembro de 2024 e no art. 18 da Lei nº 10.166, de 24 de setembro de 2024 e suas alterações, que autoriza o Poder Executivo a 
realocar recursos orçamentários de uma natureza de despesa para outra, sem onerar o limite estabelecido nos arts. 16 e 17 desta Lei, desde que não haja alteração na fonte de recurso, programa, 
atividade, projeto ou operação especial, nos termos do que dispõe o art. 167, inciso VI, da Constituição a República Federativa do Brasil, desde que obedeça aos dispositivos da Lei Complementar 
nº 101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade na Gestão Fiscal,

D E C R E T A

Art. 1º Ficam realocados os recursos orçamentários do Orçamento-Programa para 2025, no valor total de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), de uma natureza de despesa a outra, conforme 
assim discriminado:

Da dotação:

1) 14011 1012200112186 FR 01 C. Aplicação 31000 335039 R$ 500.000,00

Para a dotação:

1) 14011 1012200112186 FR 01 C. Aplicação 31000 337139 R$ 500.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 24 de outubro de 2025.
		

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

MARCELO MAGRO MAROUN
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

DECRETO Nº 20.820, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025.
Cancela o contingenciamento de dotações orçamentárias no valor total de R$ 4.000.000,00 do Orçamento-Programa de 2025.
 
HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, e

CONSIDERANDO o contingenciamento de dotações orçamentárias no exercício financeiro de 2025, conforme o Decreto nº 20.294, de 15 de janeiro de 2025,

D E C R E T A

Art. 1º Fica cancelado em parte o contingenciamento efetivado por meio do Decreto nº 20.294, de 15 de janeiro de 2025 e autorizados o empenhamento e a movimentação financeira das dota-
ções orçamentárias abaixo classificadas:

1) 14011 1012200112186 FR 01 C. Aplicação 31000 337139 R$ 3.500.000,00

2) 14011 1012200112186 FR 01 C. Aplicação 31000 335039 R$ 500.000,00

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 24 de outubro de 2025.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

MARCELO MAGRO MAROUN
Procurador Geral do Município

Publicado no Diário Oficial do Município de Piracicaba

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa

PORTARIA Nº 4.212, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025.
Substitui componentes da Comissão Municipal que procederá à vistoria técnica e emitirá laudo de avaliação nas rescisões contratuais, com restituição dos imóveis aos locadores, nos termos da 
Lei nº 9.819/2022 e dá outras providências, nomeada através da Portaria nº 4.106/2023.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA, Prefeito do Município de Piracicaba, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E

Art. 1º Ficam nomeados Juliana Vicentin e Hassan Nasser Neto, em substituição a Bruno César Roza e Ana Beatriz de Oliveira Rodrigues Cabana, representantes da Secretaria Municipal de Edu-
cação; Adriano Ricardo Caldari, Engenheiro Civil, em substituição a Adnir Lukasavicus Júnior, representante da Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos, para compor a 
Comissão Municipal que procederá à vistoria técnica e emitirá laudo de avaliação nas rescisões contratuais, com restituição dos imóveis aos locadores, nos termos da Lei nº 9.819/2022, nomeada 
através da Portaria nº 4.106, de 14 de março de 2023.
	
Parágrafo único. Aplica-se a presente Portaria as demais disposições constantes da Portaria nº 4.106, de 14 de março de 2023.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Piracicaba, em 22 de outubro de 2025.

HÉLIO DONIZETE ZANATTA
Prefeito Municipal

MARCELO MAGRO MAROUN
Procurador Geral do Município

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

FRANCISCO APARECIDO RAHAL FARHAT
Chefe da Procuradoria Jurídico-administrativa
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE ADMINISTRAÇÃO E GOVERNO

Secretaria Executiva de Administração

Compras

COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 182/2025
Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Boinas.

Comunicamos que, conforme parecer jurídico nº 1.187/2025 de fls.387 a 389, acatado pelo 
Comandante da Guarda Civil Municipal, foi dado PROVIMENTO aos recursos interpostos pelas 
empresas LICITART REPRESENTACOES E COMERCIO LTDA, MONTESE ARTIGOS MILITARES LTDA 
e R.BRANDS LTDA, sendo revista a decisão do pregoeiro.

Piracicaba, 23 de outubro de 2025.

José Luiz Muniz dos Santos Junior
Pregoeiro

AVISOS DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 251/2025

OBJETO: Fornecimento parcelado de medicamentos para atender mandados judiciais.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/11/2025, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/11/2025, às 09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccompras.com. 

Piracicaba, 23 de outubro de 2025.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 252/2025

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de ferramentas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/11/2025, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07/11/2025, às 09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccompras.com. 

Piracicaba, 23 de outubro de 2025.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 255/2025

OBJETO: Registro de Preços para Fornecimento Parcelado de Materiais de Construção.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/11/2025, às 8h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/11/2025, às 9h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccompras.com. 

Piracicaba, 23 de outubro de 2025.

Priscila Camargo Rodrigues Grecchi
Chefe de Divisão

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 253/2025

OBJETO: Aquisição de ferramentas.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 06/11/2025, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 06/11/2025, às 09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccompras.com. 

Piracicaba, 23 de outubro de 2025.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 258/2025

OBJETO: Registro de Preços para Locação Parcelada de Brinquedos e Serviços de Recreação
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 10/11/2025, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10/11/2025, às 09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccompras.com. 

Piracicaba, 23 de outubro de 2025.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 07/2025

OBJETO: Prestação de serviços de poda de árvores e demais serviços correlatos, incluindo mão 
de obra, equipamentos e materiais em todo o município de Piracicaba.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 03/12/2025, às 13h30.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 03/12/2025, às 14h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccompras.com. 

Piracicaba, 23 de outubro de 2025.

Larissa Palomo Monferdini
Chefe de Setor

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 254/2025

OBJETO: Registro de Preços para fornecimento de vergalhões, 
pregos, arames e telas de aço.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/11/2025, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07/11/2025, às 09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccompras.com. 

Piracicaba, 23 de outubro de 2025.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 256/2025

OBJETO: Aquisição   de   Equipamentos   de   Tecnologia   da   Informação   (notebooks,   smart-
phones, desktops e mini-PC).
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/11/2025, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07/11/2025, às 09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccompras.com. 
Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 23 de outubro de 2025.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 257/2025

Objeto: Aquisição de equipamentos para motociclistas
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 07/11/2025, às 08h.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 07/11/2025, às 09h.

O(s) Edital(is) completo(s) poderá(ão) ser obtido(s) pelo endereço eletrônico https://bnccompras.com. 
Fone (19) 3403-1020. 

Piracicaba, 23 de outubro de 2025.

Leonardo Vicentim Brancalion
Chefe de Setor
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE CULTURA

Aditamento ao Contrato – Contratado: CIRCOLO TRENTINO DI PIRACICABA – CNPJ 96.511.423/0001-45
Termo de Contrato nº 123/2024
Processo Administrativo nº PMP 2024/123793 
Objeto: Edital nº 04/2024 PNAB – Demais Áreas; Categoria Categoria F – Turismo Cultural, Artes Visuais, Economia Criativa, Literatura e Patrimônio e Memória
Data: 9 de dezembro de 2024
Prazo: 31 de outubro de 2025

DO ADITIVO – PRAZO
Data: 16 de outubro de 2025 
Prazo: 31 de dezembro de 2025 
Aditivo nº 57/2025

Aditamento ao Contrato – Contratado: ASSOCIAÇÃO INSTITUTO AFROPIRA – CNPJ 52.402.752/0001-82
Termo de Contrato nº 121/2024
Processo Administrativo nº PMP 2024/123801 
Objeto: Edital nº 04/2024 PNAB – Demais Áreas; Categoria Categoria D – Cultura Popular, Cultura Negra, Mulheres, Hip Hop, Indígenas e LGBTQIAP+
Data: 17 de janeiro de 2025
Prazo: 30 de julho de 2025

DO ADITIVO – PRAZO
Data: 22 de outubro de 2025 
Prazo: 26 de janeiro de 2026 
Aditivo nº 59/2025

Aditamento ao Contrato – Contratado: MARCOS VINICIUS FARIAS – CNPJ 23.525.100/0001-37 Termo de Contrato nº 106/2024
Processo Administrativo nº PMP 2024/122994 
Objeto: Edital nº  04/2024 PNAB – Demais Áreas; Categoria G – Turismo Cultural, Artes Visuais, Economia Criativa, Literatura e Patrimônio e Memória.
Data: 17 de janeiro de 2025
Prazo: 31 de agosto de 2025

DO ADITIVO – PRAZO
Data: 22 de outubro de 2025
Prazo: 30 de novembro de 2026 
Aditivo nº 60/2025

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 311/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2025

PROCESSO Nº 2025/112.665
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARCELADOS DE VIDRAÇARIA

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 175 m² Fornecimento e colocação de vidro liso transparente – 3 mm (reposição) R$ 199,20 R$ 34.860,00

02 63 m² Fornecimento e colocação de vidro canelado – 3 mm (reposição) R$ 208,00 R$ 13.104,00

03 13 m² Fornecimento e colocação de vidro pontilhado – 3 mm (reposição) R$ 204,00 R$ 2.652,00

04 13 Unid. Regulagem de porta de vidro. R$ 183,50 R$ 2.385,50

05 25 m² Fornecimento e colocação de vidro liso transparente – 4 mm (reposição). R$ 217,50 R$ 5.437,50

06 19 m² Fornecimento e colocação de vidro martelado – 3 mm (reposição) R$ 242,50 R$ 4.607,50

07 13 m² Fornecimento e colocação de vidro ártico – 3 mm (reposição) R$ 242,50 R$ 3.152,50

08 07 m² Fornecimento e colocação de vidro laminado – 8 mm (reposição) R$ 550,50 R$ 3.853,50

09 13 m² Fornecimento e colocação de vidro aramado – 3 mm (reposição) R$ 695,50 R$ 9.041,50

10 03 m² Fornecimento e colocação de espelho – 4 mm – fixado por botão de metal do tipo francês (reposição) R$ 430,00 R$ 1.290,00

11 13 m² Fornecimento e colocação de vidro canelado preto fosco – 3 mm (reposição) R$ 412,50 R$ 5.362,50

12 10 m² Fornecimento e colocação de espelho – 4 mm – fixado por COLA (reposição) R$ 404,50 R$ 4.045,00

13 05 m² Fornecimento e colocação de vidro incolor com película jateada – 4 mm (reposição) R$ 295,50 R$ 1.477,50

14 01 Unid.

Serviço de manutenção corretiva e preventiva em conjunto de porta de vidro temperado com as seguintes características:
04 folhas de vidro temperado (1 metro cada), sendo:  
02 folhas centrais móveis de correr;
02 folhas laterais fixas (imóveis); 
Sistema de abertura e fechamento automatizado com sensor de presença.
Condições atuais identificadas: Folhas móveis de correr estão desniveladas, comprometendo o deslizamento;
Sistema automatizado de abertura está inoperante (sem funcionamento).
Serviços incluídos:
Nivelamento e ajuste das folhas móveis;
Verificação e correção de trilhos, roldanas, batentes e demais componentes mecânicos;
Diagnóstico e reparo do sistema de automação (motor, sensor de presença, central de comando);
Lubrificação e reaperto de componentes;
Testes de funcionamento geral do sistema;

R$ 2.599,00 R$ 2.599,00

TOTAL DA ATA: R$ 93.868,00

Itens 01 a 14 – N S T LTDA.
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SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 531/2024 (PRORROGAÇÃO)
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 447/2024

PROCESSO Nº 57.727/2024
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FORNECIMENTO DE CANETAS ESFEROGRÁFICAS.

Item Quant. Unid. Descrição Preço Unitário Preço Total

01 25.000 Unid. Caneta esferográfica AZUL R$ 0,42 R$ 10.500,00

02 15.000 Unid. Caneta esferográfica PRETA R$ 0,42 R$ 6.300,00

03 5.000 Unid. Caneta esferográfica VERMELHA R$ 0,42 R$ 2.100,00

TOTAL DA ATA: R$ 18.900,00

Itens 01 a 03 - JM PAPELARIA EIRELI

NOTIFICAÇÃO

A Prefeitura do Município de Piracicaba, através da Secretaria Municipal de Educação, sediada a Rua Cristiano Cleopath, 1902, Bairro dos Alemães, com fundamento no Parecer nº 1.155/2025 
da Procuradoria Geral,  NOTIFICA a empresa DROGARIA DUARTE LTDA. M.E., com sede à Avenida Santa Bárbara, 1.735 – Vila Santa Rosália – Limeira – S.P., C.N.P.J.: 26.918.586/0001-61, que está 
sendo instaurado procedimento administrativo no sentido de se apurar possível INFRAÇÃO CONTRATUAL cometida pela mesma, para apurar as irregularidades, referente a entrega de 90 latas 
(Fórmula elementar à base de aminoácidos livres) que ficaram pendentes, conforme Processo Administrativo nº 129.804/2024 – Pregão Eletrônico nº 558/2024.
Diante do exposto, fica aberto o prazo de cinco (05) dias úteis para apresentação de defesa, estando abertas vistas dos autos.

Piracicaba, 23 de Outubro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL
DE FINANÇAS

Gerência de Arrecadação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E  LANÇAMENTO Nº  55/2025

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, do(s) estabelecimento(s) abaixo relacionados(s) para que no prazo de 30 (trinta) dias, compareçam na Divisão de Lançamento 
e Arrecadação da Gerencia de Arrecadação, para tratar de assuntos relacionados a sua Inscrição no Cadastro Mobiliário de Contribuintes, considerando  inatividade constatado pela Fiscalizaçao Tributaria, 
no endereço do estabelecimento informado no Cadastro Mobiliario e Contribuintes

O não comparecimento provocará a alteraçao da condiçao da Inscriçao Municipal retirando a condição de ATIVA  e permanecerá SUSPENSA ou INAPTA ate que ocorra a baixa do CNPJ ou atuali-
zação cadastral da Inscriçao.

Piracicaba, 23 de outubro de 2025.
                                                                                    

CONTRIBUINTE PROCESSO Nº

BURGER SESSIONS HAMBURGUERIA LTDA 84006/2025

MARIA ELIZABETE LIMA DE OLIVEIRA 121606/2024

Divisão de Lançamento e Fiscalizaçao

EDITAL DE CONVOCAÇÃO E LANÇAMENTO N° 93/ 2025

Pelo presente Edital, ficam convocados o titular, sócio ou Representante legal, da empresa abaixo relacionada, para que  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  compareçam  na  Divisão  de  Fiscalização  
do  Departamento  de Administração Fazendária, para tratar de assuntos relacionados ao levantamento fiscal especifico, quitação de débitos de Imposto Sobre  Serviços  –  ISS  e  outros  assuntos  
pertinentes,  relacionado  ao  Processo  Administrativo  de  Levantamento Específico N° 070084/2025, de todos os procedimentos adotados nos presente processos, todos aplicados na data de 
23/10/2025: Auto de Infração N° 83331 e 83332 .

O não comparecimento do presente Edital, implicará no lançamento dos referidos débitos em Divida Ativa, nos termos do Artigo 44, Parágrafo Único da Lei Complementar nº 224, de 13 de Novembro de 
2008 (Código Tributário Municipal). O contribuinte poderá impugnar a presente exigência fiscal, independente de prévio deposito, no prazo de  30  (trinta)  dias,  contados  da  publicação  do  edital,  mediante  
defesa  escrita  e  juntando  os  documentos comprobatórios das razoes apresentadas, nos termos do Artigo 446 Lei Complementar Nº 224, de 13 de Novembro de 2008 (Código Tributário Municipal).

Piracicaba, 23/10/2025

CONTRIBUINTE:
BRUNELLI SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LTDA ME
RUA/AVN REGENTE FEIJO , 1724 - BAIRRO ALEMAES - PIRACICABA - SP CEP 13419-290 -CNPJ 24.682.170/0002-42 - CPD 641924 - OS 5654/2025
https://piracicaba.simplissweb.com.br/prefeitura/202510/Home/Index/1000 1/1

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS

Pelo presente Edital, informamos os Autos de Infração, Notificações e Comunicados, entregues do Correio com “AR” Aviso de Recebimento, conforme segue abaixo relacionados, desta Secretaria.

NP Infrator Assunto

28.605 ADAILTON MARCIANO ALVES DE CARVALHO MATO ALTO EM IMÓVEL EDIFICADO 

28.782 BENIGNA RUFINA DA CONCEIÇÃO NETA ENTULHO EM IMÓVEL

28.798 MARISA APARECIDA BARBOSA DE OLIVEIRA LIMPEZA DE IMÓVEL
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28.807 LINALDO AGUIMAR PINHEIRO LIMPEZA DE IMÓVEL

28.810 MARCOS OZI PREJUDICAR O LIVRE TRÂNSITO DE PEDESTRES/VEÍCULOS

28.854 SAMUEL ALVES DE SOUZA DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES EM PASSEIO PÚBLICO / IMÓVEL DE TERCEIROS

28.855 ITALO ALLEONI LIMPEZA DE IMÓVEL

28.856 NG METALURGICA S.A. LIMPEZA DE IMÓVEL

28.858 PEDRO GERALDO BESSI LIMPEZA DE IMÓVEL

28.862 ANTONIO CESAR DETONI MATERIAIS RECICLÁVEIS EM IMÓVEL

28.864 JOSE HENRIQUE DA COSTA LIMPEZA DE CALÇADA 

28.865 MATEUS HENRIQUE FERNANDES RIBEIRO LIMPEZA DE CALÇADA 

28.869 CRISTIANE REGINA THOME LIMPEZA DE IMÓVEL

28.870 CRISTIANE REGINA THOME DEPÓSITO IRREGULAR DE ENTULHO

28.873 AMANDA JULIA GUANDALINI LIMPEZA DE CALÇADA 

28.876 CCG - EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA LIMPEZA DE IMÓVEL

28.878 ELIAS JOSE VITALINO LIMPEZA DE CALÇADA 

28.880 LUIS FABIANO CAMOLESI LIMPEZA DE CALÇADA 

28.881 FABIO DA SILVA LISBOA LIMPEZA DE IMÓVEL

28.883 VALDEMAR DONIZETTI CASTILHO (ESPÓLIO) MATERIAIS DEPOSITADOS EM LOGRADOURO PÚBLICO

28.885 RITA DE CASSIA GOBBO ALVES MATO ALTO EM IMÓVEL EDIFICADO 

28.893 DIOGO LEME CASTILHO MATO ALTO EM IMÓVEL EDIFICADO 

28.894 CELIA MARIA FERNANDES VALENCIO LIMPEZA DE IMÓVEL

28.895 CJ ADMINISTRAÇÃO DE BENS PRÓPRIOS E PARTICIPAÇÕES LTDA LIMPEZA DE CALÇADA 

28.896 LEONARDO GERALDO PEREIRA LIMPEZA DE IMÓVEL

28.899 ROGERIO FUSTAINO ENTULHO EM IMÓVEL

28.901 EDUARDO SANTIN SCARPARI ENTULHO EM IMÓVEL

28.903 JOAO LUIS GARBIM IMPEDIR O LIVRE ESCOAMENTO DE ÁGUA EM LOGRADOURO PÚBLICO

AI Infrator Assunto

20.882 GINO BOLOGNESI URBANISMO EIRELI LIMPEZA DE CALÇADA 

20.885 ARNALDO LEAO MANDELTRAUB (ESPÓLIO) MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

20.897 ELYDE VITTE PEREIRA LIMPEZA DE IMÓVEL

20.902 JULIANO MEDEIROS DOS SANTOS MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

20.904 GENOVEVA RAYES AUDI ORSI (ESPÓLIO) LIMPEZA DE IMÓVEL

20.915 M A W EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS SC LT MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

20.916 MARCELINO FERREIRA LOPES (ESPÓLIO) LIMPEZA DE IMÓVEL

20.918 RONALDO LEONE BOSCARIOL MATO ALTO EM IMÓVEL NÃO EDIFICADO

20.922 INTER TENNIS ARTIGOS ESPORTIVOS EIRELI - EPP INSTALAÇÃO DE ANÚNCIO PUBLICITÁRIO EM LOGRADOURO PÚBLICO

Piracicaba, 23 de outubro 2025.

Jefferson Wilians Gomitre
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização

Pelo presente Edital, informamos os Autos de Infração, Notificações e Comunicados, devolvidas do Correio com “AR” Aviso de Recebimento, conforme segue abaixo relacionados, desta Secretaria.

AI Infrator Endereço

20.904 GENOVEVA RAYES AUDI ORSI (ESPÓLIO) Avenida dos Operários, 587Cidade Jardim - PIRACICABA - SP - 13416-460

Piracicaba, 23 de outubro 2025.

Jefferson Wilians Gomitre
Chefe da Divisão de Controle e Fiscalização

Piracicaba, 24 de outubro de 2025.

Correspondências do Pelotão Ambiental enviadas com Aviso de Recebimento (AR) e devolvidas:

RODRIGO CARDOSO DE OLIVEIRA – NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR 49846 e 49848 MILTON CORREA – AUTO DE INFRAÇÃO 103108

MARCOS ANTONIO DA SILVA 
Subinspetor da Guarda Civil do Município de Piracicaba Encarregado do Pelotão Ambiental

JEFFERSON WILLIANS GOMITRE
Chefe da Fiscalização

Secretaria Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos
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TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 223/2025
Registro de  Preços  para  fornecimento  de  tinta  à  base  de  resina  acrílica  emulsionada  em água,  Cal  de pintura  junto  com  fixador  de  Cal,  destinada à demarcação  de  faixas  de  trânsito  
e  demais elementos de sinalização horizontal em vias públicas do município

ADJUDICO e HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da seguinte empresa:

ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO

1 LV INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA R$ 269,00

2 LV INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA R$ 231,00

3 LV INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA R$ 231,00

4 R. CAVALLARO COMERCIAL DE TINTAS EPP R$ 13,80

5 R. CAVALLARO COMERCIAL DE TINTAS EPP R$ 1,75

6 LV INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA R$ 269,00

LUCIANO RODOVALDO CELÊNCIO
Secretário Municipal de Obras, Infraestrutura e Serviços Públicos

Departamento de Fiscalização Urbanística – Fiscalização de Obras Particulares do dia 24 de outubro de 2025

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR: N° 5346 Inalva Costa Rodrigues, protocolo n° 127918/25
N° 5344 Inalva Costa Rodrigues, protocolo n° 127883/25
N° 5343 Inalva Costa Rodrigues, protocolo n° 127856/25
N° 5435 Joaqui Marth, protocolo n° 112715/24

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR MUROS E CALÇADAS: N° 1324 Paulo Celso Marques, protocolo n° 79789/24
N° 1323 Paulo Celso Marques, protocolo n° 10824/24
N° 1325 Paulo Celso Marques, protocolo n° 10819/24
N° 700 Paulo Celso Marques, protocolo n° 10811/24
N° 700 Fabio Seghesi Elias, protocolo n° 51181/25
N° 1345 Rafael Bueno Amaral, protocolo n° 51181/25
N° 1401 Rafael Bueno Amaral, protocolo n° 51181/25

AUTO DE EMBARGO: N° 1104 Inalva Costa Rodrigues, protocolo n° 127918/25, disposto no artigo 297 da lei 421/20
N° 1103 Inalva Costa Rodrigues, protocolo n° 127883/25, disposto no artigo 297 da lei 421/20
N° 1102 Inalva Costa Rodrigues, protocolo n° 127856/25, disposto no artigo 297 da lei 421/20

AUTO DE INFRAÇÃO: N° 1146 Inalva Costa Rodrigues, protocolo n° 127918/25,, disposto no inciso X, artigo 302 da Lei 421/20
N° 1145 Inalva Costa Rodrigues, protocolo n° 127883/25, disposto no inciso X, artigo 302 da Lei 421/20
N° 1144 Inalva Costa Rodrigues, protocolo n° 127883/25, disposto no inciso X, artigo 302 da Lei 421/20
N° 1148 Paulo Celso Marques, protocolo n° 79789/24, disposto no inciso XXXV, artigo 302 da Lei 421/20
N° 1147 Paulo Celso Marques, protocolo n° 10824/24, disposto no inciso XXXV, artigo 302 da Lei 421/20
N° 1149 Paulo Celso Marques, protocolo n° 10819/24, disposto no inciso XXXV, artigo 302 da Lei 421/20
N° 1150 Paulo Celso Marques, protocolo n° 10811/24, disposto no inciso XXXV, artigo 302 da Lei 421/20
N° 1182 Fabio Seghesi Elias, protocolo n° 51181/25, disposto no inciso XXXV, artigo 302 da Lei 421/20
N° 1177 Rafael Bueno Amaral, protocolo n° 51181/25, disposto no inciso XXXV, artigo 302 da Lei 421/20
N° 1178 Rafael Bueno Amaral, protocolo n° 51181/25, disposto no inciso XXXV, artigo 302 da Lei 421/20
N° 1181 Joaqui Marth, protocolo n° 112715/24, disposto no inciso X, artigo 302 da Lei 421/20

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO,
EMPREGO E RENDA

DIVULGAÇÃO DOS SELECIONADOS  – EVENTO “SABORES NA RUA”

A Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda torna pública a relação dos empreendedores selecionados para participarem do evento “Sabores na Rua”, que será realizado no dia 31 de 
outubro de 2025, na Rampa do Centro Cívico, em alusão ao Dia do Servidor Público.

Segue a lista dos selecionados:

Nº NOME COMPLETO NOME DO COMÉRCIO EQUIPAMENTO TIPO DE COMIDA

1 Fredson de Oliveira Ribeiro Espetaria Ribeiro Trailer Espetinhos

2 Victor Ferraz Borges dos Reis V.M Salgados Trailer Hambúrgueres, pastel, espetinho, garapa, batata frita, pizza, doces artesanais, sucos

3 Helio de Souza Carvalho Pinto Delícias do ChefHelio Carrinho Manual Doces artesanais

4 Ermelinda de Oliveira dos Santos Lima Delícias do Milho Barraca Pamonha, milho verde, doces artesanais, sucos, cural, bolo de milho, suco de milho

5 Gisele Kuhn Vitalino KimDocê Trailer Doces artesanais

6 Silvana Alves de Arruda Siqueira Mister Churros Food Truck Churros, sorvete, batata frita, crepes, chuvette

7 Itallo Alves de Sousa Vitalo’s Buffet Trailer Hambúrgueres, hot dog, refrigerante e água

8 Simone Tamagnini de Aquino Donna Bolo Sta Trailer Açaí, doces artesanais

9 Marcos Henrique de Lima Acarajé Ree Samuka Barraca Acarajé

10 Claudinei Pereira Bellos Pastéis Trailer Pastel, garapa

11 Andreia Regina da Silva La Casa da Batata Barraca Batata frita, batata

12 Eduardo Reis Cordeiro Espeto La Casa do Espeto Trailer Espetinho, lanche de espeto

13 Carlos A. Moyano Empanadeira La Ninha Trailer Empanadas

O evento tem como objetivo valorizar os empreendedores locais e proporcionar à população um espaço de lazer, gastronomia e convivência em comemoração ao Dia do Servidor Público.

Piracicaba, 23 de outubro de 2025 
Secretaria Municipal de Trabalho, Emprego e Renda Prefeitura Municipal de Piracicaba
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SECRETARIA MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 141/2025
Contratação de empresa especializada para promover a Regularização Fundiária de Núcleos 
Urbanos Informais de Interesse Social na modalidade REURB-S, com registro dos Núcleos, 
individualização das Matrículas, e titulação dos ocupantes de lotes urbanos (Lotes/Ocupação/
UnidadeHabitacional) no Município de Piracicaba-SP, em conformidade com a Lei Federal nº 
13.465/2017, seus Decretos, e a Lei Complementar Municipal nº 404/19 e seus decretos.

ADJUDICO e HOMOLOGO o procedimento licitatório acima descrito, a favor da seguinte empresa:

ITEM EMPRESA VALOR UNITÁRIO

01 FREDERICO VASCONCELOS RIBEIRO - ME 1.021.618,33

ALVARO LUIS SAVIANI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

PROCURADORIA GERAL

Contratada: CARLOS EDUARDO RAMALHO – CNPJ nº 37.150.021/0001-01 (SEGTRANS)
Código Licitação nº 2025.000.002.541
Código Ajuste nº 2025.000.000.952
Contrato nº 1051/2025
Proc. Digital nº 2025/85.355.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 156/2025.
Objeto: Aquisição de uniformes.
Valor: R$ 31.828,71 (Trinta e um mil, oitocentos e vinte e oito reais e setenta e um centavos).
Prazo: Até a entrega definitiva do objeto.
Data: 22/10/2025.

Contratada: PIRAENGE CONSTRUTORA LTDA. – CNPJ nº 14.338.812/0001-56 (OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS)
Código Licitação nº 2025.000.002.503
Código Ajuste nº 2025.000.000.953
Contrato nº 1059/2025
Proc. Digital nº 2025/63.766.
Licitação: Pregão Eletrônico n° 143/2025 – Ata de Registro de Preços nº 263/2025 (válida até 
10/09/2026, prorrogável).
Objeto: Fornecimento parcelado de agregado reciclado para pavimentos.
Valor: R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais).
Prazo: 31/12/2025.
Data: 23/10/2025.

Contratada: W J SIVIERO ME. – CNPJ nº 25.074.780/0001-45 (CULTURA)
Código Licitação nº 2025.000.002.558
Código Ajuste nº 2025.000.000.954
Contrato nº 1060/2025
Proc. Digital nº 2025/119.158
Licitação: Pregão Eletrônico n° 209/2025.
Objeto: Prestação de serviços especializados para organização, produção e execução do 20º FEN-
TEPIRA – Festival Nacional de Teatro de Piracicaba e 30ª Mostra de Teatro Estudantil de Piracicaba.
Valor: R$ 133.000,00 (Cento e trinta e três mil reais).
Prazo: Até o término dos serviços.
Data: 23/10/2025.

Contratada: QUALIDADE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA. – CNPJ nº 43.679.378/0001-76 (CULTURA)
Contrato nº 1061/2025
Proc. Admin.: nº 2024/47.688
Licitação: Pregão Eletrônico n° 296/2024.
Objeto: Aquisição de materiais de pintura e hidráulicos para manutenção predial do Engenho 
Central, Teatro Municipal “Dr. Losso Netto” e Teatro Municipal Erotides de Campos.
Valor: R$ 3.427,88 (Três mil, quatrocentos e vinte e sete reais e oitenta e oito centavos).
Prazo: Até a entrega definitiva do objeto.
Data: 23/10/2025.

CORREGEDORIA GERAL

JANETE CELI SOARES SANCHES, Presidente da Primeira Câmara Correicional, nomeada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por meio da Portaria nº 4.195/2025, de 09 de Maio de 2025, faz 
saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Corregedor Geral 
do Município determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e respon-
sabilidades dos fatos ocorridos com veículo oficial Prefixo 1507, Placas TKL5I29, Marca/Modelo: 
VW/POLO CL AD, Ano: 2024, sendo conduzido por motorista lotado na Secretaria Municipal 
de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, o qual se  envolveu em um  acidente  no  dia  
22/08/2025,  de  acordo  com  o Boletim  de  Ocorrência nº MH4583-1/2025, objeto do processo 
digital com protocolo nº 125.025/2025, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 23 de Outubro de 2025.

JANETE CELI SOARES SANCHES
Presidente da Primeira Câmara Correicional

JANETE CELI SOARES SANCHES, Presidente da Primeira Câmara Correicional, nomeada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por meio da Portaria nº 4.195/2025, de 09 de Maio de 2025, faz 
saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Corregedor Geral 
do Município determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e respon-
sabilidades dos fatos ocorridos com veículo oficial Prefixo 1506, Placas TLY5H60, Marca/Modelo: 
VW/POLO CL AD, Ano: 2024, sendo conduzido por motorista lotado na Secretaria Municipal 
de Segurança Pública, Trânsito e Transportes, o qual se  envolveu em um  acidente  no  dia  
22/08/2025,  de  acordo  com  o Boletim  de  Ocorrência nº MG2571-1/2025, objeto do processo 
digital com protocolo nº 125.013/2025, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 23 de Outubro de 2025.

JANETE CELI SOARES SANCHES
Presidente da Primeira Câmara Correicional

JANETE CELI SOARES SANCHES, Presidente da Primeira Câmara Correicional, nomeada pelo 
Exmo. Sr. Prefeito Municipal, por meio da Portaria nº 4.195/2025, de 09 de Maio de 2025, faz 
saber a quantos o presente virem ou dele tiverem conhecimento, que o DD. Corregedor Geral do 
Município determinou a instauração de Sindicância visando apurar irregularidades e responsa-
bilidades referente a fiscalização/gestão do contrato de prestação de serviços citado em Parecer 
PG nº 628/2025 e demais documentos em anexo, objeto do processo digital com protocolo nº 
79.578/2025, em cumprimento ao princípio da publicidade.

Piracicaba, 23 de Outubro de 2025.

JANETE CELI SOARES SANCHES
Presidente da Primeira Câmara Correicional

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO

EXPEDIENTE DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2025 

RONALD PEREIRA DA SILVA, Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto, assinou as se-
guintes Portarias: 

PORTARIA N.º 3764 

RONALD PEREIRA DA SILVA, abaixo assinado, Presidente do Serviço Municipal de Água e Esgoto 
– SEMAE, de Piracicaba, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n.º 
1972, de 07/11/1972, resolve exonerar a pedido o (a) senhor(a) GUSTAVO CARVALHO MEDEIROS, 
inscrito (a) no RG sob o n.º 43.601.721-0 e no Pis/Pasep sob o nº 200.11715.35-3, a partir de 21 
de outubro de 2025, com fundamento no artigo 43, do mesmo diploma legal, do cargo efetivo 
de MOTORISTA, referência salarial 07 A, criado pela Lei Municipal n.º 3958/1995. 

TERMO ADITIVO N.º 53/2025 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 100019/2022 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 04/2022 - PROCESSO N.º 3965/2022 

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou termo aditivo cujas 
condições, em resumo, são: 

Contratada: COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência do contrato, conforme razões constantes nos autos. 
Valor do aditamento: R$ 767.646,84 (setecentos e sessenta e sete mil, seiscentos quarenta e seis 
reais e oitenta e quatro centavos). 
Vigência: 08/11/2026. 
Fundamento Legal: art. 57, IV, da Lei n.º 8.666/93 e cláusula 7.1, do contrato. 
Assinatura: 22/10/2025. 

TERMO ADITIVO N.º 55/2025 

SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 100101/2024 
CONCORRÊNCIA N.º 005/2023 - PROCESSO N.º 523538/2023 

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou termo aditivo cujas 
condições, em resumo, são: 

Contratada: ARION CONSTRUÇOÊS E GERENCIAMENTO DE OBRAS LTDA. 
Objeto: prorrogação do prazo de execução do contrato, conforme razões constantes nos autos. 
Valor do aditamento: O presente aditamento se dá sem acréscimo de valores de qualquer ordem. 
Vigência: 19/03/2026. 
Fundamento Legal: art. 57, § 1°, inc. I e II e § 2°, da Lei n.º 8.666/93. 
Assinatura: 13/10/2025. 

COMUNICADO 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 100/2025 - PROCESSO N. 2025/014275 Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  
EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO  DE  CABOS ELÉTRICOS.  RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS  ATÉ:  
30/10/2025,  às  08h30min; DISPUTA DE LANCES: de 30/10/2025, às 09:00h, até 30/10/2025, 
às 15:00h. O aviso completo  da  dispensa  de  licitação  eletrônica  poderá  ser  obtido  pelos  
endereços eletrônicos:  www.semaepiracicaba.sp.gov.br,  www.gov.br/pncp,  www.bnc.org.br  e 
informações pelos telefones (19) 3403-9614/9623.  

Piracicaba/SP, 23 de outubro de 2025. 

Alana Fernandes 
SEMAE 
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NOTIFICAÇÃO N.º 045/01/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 027905/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2025  
PROCESSO DIGITAL N.º 2025/015065 

O Serviço Municipal de Água e Esgoto - Semae, Autarquia Municipal criada pela Lei n.º 1657/69, 
inscrito no CNPJ n.º 50.853.555/0001-54, através da Comissão Especial para Instauração de  
Processo  Administrativo  para  Apuração  de  Responsabilidades  e  Eventual  Aplicação  de 
Penalidade referentes aos contratos do SEMAE, notifica a empresa ALCICI GERENCIAMENTO 
COLETA  E  TRANSPORTES  DE  RESIDUOS  LTDA,  sediada  na  Rua  Maria  Romão,  nº  37, Camp-
estre, CEP 13.401-795, na cidade de Piracicaba, estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 
48.188.308/0001-39, a abertura de procedimento administrativo para garantia constitucional da 
ampla defesa e do contraditório, tendo em vista a intenção de sancionar a empresa por infrações 
administrativas cometidas no âmbito do Pregão Eletrônico 022/2025.  

O pregão tinha por objeto a formação de ATA DE REGISTRO DE PREÇOS para eventual contrata-
ção de empresa para prestação de serviços de coleta, transporte e destinação final de lodo seco 
gerado nas estações de tratamento de lodo (ETL) das ETAs do Semae incluindo o monitoramento 
e gerenciamento on-line dos serviços prestados. 

A empresa foi a vencedora do certame e apresentou os documentos exigidos no Edital, incluindo 
dois atestados de capacidade técnica, das empresas CJ e CPIC. Todavia, numa análise posterior, 
foi constatado que o atestado emitido pela empresa CPIC apresentava inconsistências relevantes. 
Os documentos fiscais e contratuais demonstravam relação comercial restrita à compra e venda 
de sucata, sem comprovação da execução dos serviços de coleta, transporte e destinação final 
de lodo Classe II-A, em desacordo com o conteúdo do atestado apresentado. 

Desta forma, tendo em vista o descumprimento dos princípios que regem a licitação pública, 
previstos no artigo 5º, da Lei nº 14.133/2021, bem como da cláusula 19.1.7 do edital c/c o artigo 
155, VIII da lei 14.133/21, procedeu-se a abertura do presente processo administrativo. 

Nesse  sentido,  estando  a  contratada  sujeita  à  penalidade  de  declaração  de inidoneidade 
para licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta, de todos os entes federa-
tivos, conforme cláusulas 20.6 e 20.6.1 do edital c/c o artigo 156, IV da lei 14.133/21, em respeito 
ao princípio da ampla defesa e do contraditório fica aberto o prazo de 15 (quinze) dias úteis a 
partir da publicação, para apresentação de defesa escrita e especificar as provas que pretenda 
produzir, nos termos do artigo 158 da lei 14.133/21. 

Fica desde já autorizada vista e extração de cópias mediante o recolhimento dos valores cor-
respondentes às despesas reprográficas. 

Publique-se na Imprensa Oficial do Município de Piracicaba para os devidos efeitos legais. 

Piracicaba, 01 de outubro de 2025. 

Viviane Cristina Canetto			   Érika Giovanetti de Barros Oliveira     
Membro da Comissão                             		 Membro da Comissão 

Helen Takara                                         		  Leandro Rieg 
Membro da Comissão                          		  Presidente da Comissão 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SINDICANTE N.º 2025/011948

RONALD PEREIRA DA SILVA, nomeado através da Portaria n.º 25.180, de 02 de janeiro de 2025, 
para exercer o cargo de Presidente do SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei Municipal n.º 
1.657/69, nos usos de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado no Relatório 
Final da Comissão Permanente Processante, constituída através do Ato n.º 1276/2025 e demais 
documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o procedimento, ratifica a conclusão apre-
sentada no PROCESSO n.º 2025/011948, e decide pelo DEFERIMENTO do pedido constante nos 
autos do PROCESSO n.º SEMAE 2025/009235.

Em razão dos prejuízos causados ao SEMAE, deve o servidor VIVALDO DE SOUZA OLIVEIRA, 
matrícula funcional n.º 1.592-4, responder civilmente, nos termos do que dispõe o § 6º, do art. 
37, da Constituição Federal e art. 198, da Lei Municipal n.º 1.972/72.
Ante o exposto, encaminhe-se à Procuradoria Jurídica para as devidas providências.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, data da assinatura digital

Ronald Pereira da Silva
Presidente do SEMAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SINDICANTE N.º 2025/011928

RONALD PEREIRA DA SILVA, nomeado através da Portaria n.º 25.180, de 02 de janeiro de 2025, 
para exercer o cargo de Presidente do SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei Municipal n.º 
1.657/69, nos usos de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado no Relatório 
Final da Comissão Permanente Sindicante, constituída através do Ato n.º 1276/2025 e demais 
documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o procedimento, ratifica a conclusão apre-
sentada no PROCESSO n.º 2025/011928, e decide pelo ARQUIVAMENTO do referido processo.

Ante o exposto, encaminhe-se à Unidade de Gestão Documental para ciência do interessado e 
posterior arquivamento.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, data da assinatura digital

Ronald Pereira da Silva
Presidente do SEMAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SINDICANTE N.º 2025/008137

RONALD PEREIRA DA SILVA, nomeado através da Portaria n.º 25.180, de 02 de janeiro de 2025, 
para exercer o cargo de Presidente do SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei Municipal n.º 
1.657/69, nos usos de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado no Relatório 
Final da Comissão Permanente Sindicante, constituída através do Ato n.º 1276/2025 e demais 
documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o procedimento, ratifica a conclusão apre-
sentada no PROCESSO n.º 2025/008137, e decide pelo ARQUIVAMENTO do referido processo.
Ante o exposto, encaminhe-se à Unidade de Gestão Documental para ciência do interessado e 
posterior arquivamento.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, data da assinatura digital

Ronald Pereira da Silva
Presidente do SEMAE

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SINDICANTE N.º 2025/009274

RONALD PEREIRA DA SILVA, nomeado através da Portaria n.º 25.180, de 02 de janeiro de 2025, 
para exercer o cargo de Presidente do SEMAE, Autarquia Municipal criada pela Lei Municipal n.º 
1.657/69, nos usos de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e baseado no Relatório 
Final da Comissão Permanente Sindicante, constituída através do Ato n.º 1276/2025 e demais 
documentos que instruíram os autos, HOMOLOGA o procedimento, ratifica a conclusão apre-
sentada no PROCESSO n.º 2025/009274, e decide pelo INDEFERIMENTO do pedido constante 
nos autos do PROCESSO n.º SEMAE 2025/007857.

Ante o exposto, encaminhe-se à Unidade de Gestão Documental para ciência do interessado e 
posterior arquivamento.

Publique-se, para os devidos efeitos legais.

Piracicaba, data da assinatura digital

Ronald Pereira da Silva
Presidente do SEMAE

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 30/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 045/2025 - PROCESSO N° 2025/011375 

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou ata de registro de preços 
cujas condições, em resumo, são:
Contratada: PADARIA E CONFEITARIA BELLA MASSA PIRACICABA LTDA ME. Objeto:  Eventual  
contratação  de  empresa  para  fornecimento  de  marmitex,  lanche, 
sobremesa e refrigerante. 
Vigência: 1 (um) ano. 
Valor total estimado: R$ 34.256,00 (trinta e quatro mil e duzentos e cinquenta e seis reais). 
Assinatura: 22/10/2025 

TERMO ADITIVO N.º 54/2025 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 100041/2023 
CONCORRÊNCIA N.º 02/2023 

PROCESSO N.º 1301/2023 

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe firmou termo aditivo cujas 
condições, em resumo, são: 
Contratada: SOLIDA TECNOLOGIAS LTDA 
Objeto: prorrogação do prazo de vigência e o apostilamento do reajuste dos preços praticados 
no contrato, conforme razões constantes nos autos. 
Valor do aditamento: R$ 659.722,27 (seiscentos e cinquenta e nove mil, setecentos e vinte e dois 
reais e vinte e sete centavos). 
Vigência: 15/10/2027. 
Fundamento Legal: art. 57, IV e art. 55, III, da Lei n.º 8.666/93 c/c cláusula 3.1 e cláusula sexta 
do contrato. 
Assinatura: 07/10/2025. 

O SEMAE torna público que nos autos do processo em epígrafe, firmou contrato nos termos 
do inciso II, art. 95, da Lei n.º 14.133/21, cujas condições, em resumo, são: 

DISPENSA ELETRÔNICA N.º 83/2025 – PROCESSO N.º 004958/2025 

Objeto:  CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  PARA  FORNECIMENTO,  INSTALAÇÃO  E  DESINSTALAÇÃO  
DE APARELHOS CONDICIONADORES DE AR.  

Contratada: OLIVEIRA, FERNANDES E CAMPOS – MANUTENÇÃO PREDIAL E INDUSTRIAL LTDA. 
Emissão: 20/10/2025 
Valor: R$ 4.783,68 (quatro mil, setecentos e oitenta e três reais, e sessenta e oito centavos) 
Empenhos n.º 2027/2025 e 2028/2025 (referente ao aditivo de 14,68% da autorização de for-
necimento 1882/2025) Códigos Orçamentários 33903900 e 44905200 e Programa de Trabalho 
323170.1751200232.424 
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PODER LEGISLATIVO

Departamento Legislativo

LEI Nº 10.396, DE 24 DE OUTUBRO DE 2025
Acrescenta dispositivos da Lei nº 2.387/79, que “dispõe sobre regulamentação de permissões 
de serviços de transporte individual de passageiros, através de automóveis de aluguel (táxis), no 
Município de Piracicaba e dá outras providências”, alterada pelas Leis nº. 2.447/81, nº 4.978/01, 
nº 5.215/02, nº. 5.703/06 e nº 9.970/23.

RERLISON TEIXEIRA DE REZENDE, Presidente da Câmara Municipal de Piracicaba, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições,

Faz saber que a Câmara Municipal manteve e ele, nos termos do art. 121 da Lei Orgânica do 
Município de Piracicaba, promulga a seguinte:

L E I  Nº  1 0 3 9 6

Art. 1º A Lei nº 2.387, de 18 de dezembro de 1979, fica acrescida de mais um artigo, que será o 
art. 8B, com a seguinte redação:

“Art. 8B Fica autorizado o uso de veículos com caçamba, tipo caminhonete, para a atividade “Táxi” 
desde que respeitadas as seguintes condições:

I - possuir Cabine Dupla;

II - possuir no mínimo 2 (duas) portas em cada lateral do veículo e 1 (uma) porta para acessar o 
compartimento de bagagens.

§ 1º É vedada a instalação ou acomodação de kit gás ou de qualquer objeto ou dispositivo na 
caçamba do veículo que possa retirar o espaço livre da capacidade volumétrica original de fábrica.

§ 2º A caçamba deve estar, obrigatoriamente, fechada com capota impermeável, para que não 
promova danos às bagagens ou pertences de passageiros, sendo vedado o uso do veículo para 
promover fretes ou carretos.”

Art. 2º A Lei nº 2.387, de 18 de dezembro de 1979, fica acrescida de mais um artigo, que será o 
art. 8C, com a seguinte redação:

“Art. 8C Fica autorizado o uso de veículos híbridos e elétricos, com capacidade do porta malas 
não inferior a 200 (duzentos) litros, para a atividade “Táxi”.”

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Piracicaba, 24 de outubro de 2025.

RERLISON TEIXEIRA DE REZENDE 
Presidente da Câmara Municipal

MARIANE VICENTE PEREIRA DE SOUZA
Diretora do Departamento Legislativo

Publicada no Diário Oficial do Município de Piracicaba.

Autoria do projeto: vereador Thiago Augusto Ribeiro – PL 266/2025

IPASP

EXTRATO DE CONTRATO

De ordem do Sr. ANTONIO CARLOS SCHIAVON, Presidente do IPASP, faço público para con-
hecimento aos interessados, que foi celebrado contrato com a empresa RICARDO AMARAL 
SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ sob nº 22.788.610/0001-34, nos moldes do que 
abaixo se resume:

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos especializados 
de assessoria e consultoria jurídica na área de Administração Pública, com ênfase a RPPS – Regime 
Próprio de Previdência Social, e prestação de serviços de cálculos tributários e previdenciários 
em processos judiciais, para o IPASP.

DO CONTRATO ORIGINAL
Número do contrato: 010/2025
Data: 21 de outubro de 2025
Prazo: 12 (doze) meses
Processo Administrativo: 032/2025
Licitação: Inexigibilidade de licitação 
Valor global: R$ 91.680,00 (noventa e um mil seiscentos e oitenta reais)

Piracicaba, 23 de outubro de 2025.

Antônio Carlos Lourenço
 -Depto. de Administração Geral -

RESOLUÇÃO Nº 4941 DE 23 DE OUTUBRO DE  2025                                
(Constitui comissão para fiscalização e acompanhamento do processo de eleição e apuração dos 
votos para a escolha do Conselho Deliberativo do IPASP e dá outras providências). 
                      
ANTONIO CARLOS SCHIAVON, Presidente do Instituto de Previdência e Assistência Social dos 
Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso de suas atribuições, baixa a seguinte:

R  E  S  O  L  U  Ç  Ã  O

Artigo 1º - Ficam designadas os servidores Sr. Husani Isaque Roza De Lima Toledo, Sra. Claudia 
Regina Lopes Próspero e a Conselheira Sra. Adriana Aparecida Biesse da Silva, para comporem 
a comissão de fiscalização e acompanhamento do processo de eleição e apuração dos votos, 
para a escolha do Conselho Deliberativo do IPASP, para o triênio 2026/2027/2028.

Artigo 2º - Os trabalhos desenvolvidos pela comissão ora constituída, serão considerados de 
relevância para a autarquia.

Artigo 3º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
                    				  

Piracicaba, 23 de outubro de 2025.

ANTONIO CARLOS SCHIAVON
Presidente do IPASP

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.
                    			         

Antonio Carlos Lourenço
 Deptº de Administração Geral

RESOLUÇÃO N.º 4943, DE 22 DE OUTUBRO DE 2025
(Conceder o benefício de pensão mensal ao(s) dependente(s) do(a) 

Senhor(a) JOAO NELSON BARROS LORENA DAS NEVES)

ANTONIO  CARLOS  SCHIAVON,  Presidente  do  Instituto  de 
Previdência e Assistência Social dos Funcionários Municipais de Piracicaba, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas por lei, e CONSIDERANDO o pedido de pensão do (a) 
interessado(a) constante do processo n° 27/2025, baixa a seguinte:

R E S O L U Ç Ã O

Artigo 1° - Fica concedida nos termos da Lei Municipal 2.840/87, 
regulamentada pela Resolução 240/87 c/c o disposto no art. 40, §7, inc. I, da Constituição 
Federal, alterada pela emenda Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, a 
pensão  por  morte,  ao(s)  dependente(s)  do(a)  servidor(a)  Sr(a)  JOAO  NELSON 
BARROS LORENA DAS NEVES, em razão do óbito, ocorrido em 12 de julho de 2025, 
sendo  o  benefício  calculado  sobre  a  última  remuneração  do  (a)  servidor(a), 
correspondente a R$ 4.340,30 (quatro mil trezentos e quarenta reais) conforme consta 
da composição do benefício, inserida no processo em referência.

NOME DO(A) PENSIONISTA 
PARENTESCO

%
VALOR DO BENEFÍCIO

DIEGO SALATA PADOAN
COMPANHEIRO(A)

100%
R$ 4.340,30

Piracicaba, 22 de outubro de 2025.

ANTONIO CARLOS SCHIAVON
PRESIDENTE

Publicada na Secretaria Geral do IPASP e no Diário Oficial do Município.

Antonio Carlos Lourenço
-Deptº de Administração Geral-
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